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UNIMED NOROESTE DO PARANÁ COOP.  DE TRABALHO MÉDICO 

CNPJ.  M.F.  -  81.710.865/0001-43 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Diretor Presidente da UNIMED Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho Médico, 
Dr. Alexandre Thadeu Meyer, em conformidade ao Art. 23 do Estatuto Social,  convoca 
os médicos cooperados da UNIMED Noroeste do Paraná Cooperativa de Trabalho 
Médico, cujo número nesta data é 240 (duzentos e quarenta), para Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada dia dezessete de abril de dois mil e vinte e três, na sede 
da Unimed Noroeste do Paraná – Cooperativa de Trabalho Médico, sito a Rua Jussara, 
3691 - Centro, nesta cidade, às 17 horas em primeira convocação com a presença de 2/3 
(dois terços) dos cooperados; às 18 horas em segunda convocação com a presença de 
metade mais um dos cooperados e às 19 horas com a presença de no mínimo 10 (dez) dos 
cooperados, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
 
 
 

1) Destinação da retenção para o fundo de desenvolvimento econômico; 
 

 
 
 

Umuarama, 05 de abril de 2023 
 
 

 
_____________________________________ 

Dr. Alexandre Thadeu Meyer 
Diretor Presidente 

Unimed Noroeste do Paraná 
 
 
 
 

 
 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO RETIFICADOR Nº 84/2023
Súmula: - Retifica o Decreto nº 36/2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a diligência, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo 
112000/23, do Processo de Aposentadoria de MANOEL SILVA DA FONSECA,
DECRETA:
Art. 1º. O Art. 2º do Decreto 36/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.516,95 (um mil quinhentos e dezesseis 
reais e noventa e cinco centavos), correspondente a proporcionalidade de 94,85% da média 
aritmética, conforme planilha de cálculo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Registre-se e publique-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

câmara municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 08/2023
Processo n° 22/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 04 (quatro) inscrições para o curso 
“Treinamento Avançado sobre os Repasses Financeiros ao 3º Setor pela Administração Pública Municipal, 
via Transferências Voluntárias, Legais e Constitucionais Através de Subvenções Sociais, Contribuições, 
Auxílios, Convênios, Termos de Cooperação e Termos de Fomento”, a ser realizado nos dias 12, 13 e 14 
de abril de 2023 em Curitiba – PR, para treinamento de agentes políticos e servidor efetivo”, AUTORIZO 
a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta 
casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 06 de abril de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

câmara municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02/2023
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO)
PROCESSO DE LICITAÇÃO DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 18/2022
SÚMULA: Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2022 com a empresa para readequação/elaboração 
do projeto básico/anteprojeto de arquitetura e/ou engenharia civil, projetos de áreas externas 
e maquete eletrônica, com as respectivas aprovações nos órgãos correspondentes, em plena 
conformidade com a legislação e normas técnicas pertinentes, compreendendo: projeto 
paisagístico, projeto de ares-condicionados, adequações no projeto arquitetônico, na planilha 
orçamentária e no projeto de prevenção de incêndio/acessibilidade, bem como nas respectivas 
planilhas orçamentárias (quantitativo e material), tendo em vista as alterações por meio do contrato 
nº 07/2022, para reforma e ampliação da sede administrativa do Poder Legislativo Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à Avenida Brasil, 2580, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representada por seu Presidente CLEVERSON 
FRANCISCO DAS CHAGAS, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG 
nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 022.106.269-60, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa OLAVO CESAR CODINA LONGUI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  30.569.056/0001-22, neste ato representada pelo Sr. 
OLAVO CESAR CODINA, inscrito no CPF/MF nº 101.901.959-08, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o 
que dispõe o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93, resolvem 
aditar o Contrato nº 09/2022, celebrado em 05 de outubro de 2022, por meio do presente TERMO 
ADITIVO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a solicitação de aditivo de prazo de execução e prazo de 
vigência encaminhada pela CONTRATANTE em 06/03/2023, conforme memorando nº 73/2023 e 
anexa ao presente termo aditivo bem como deferimento da solicitação pelo Presidente do Poder 
Legislativo, fica dilatado o prazo nos termos da Cláusula Terceira do presente Termo Aditivo, 
referentes ao Contrato nº 09/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto Contratação de empresa para readequação/elaboração do 
projeto básico/anteprojeto de arquitetura e/ou engenharia civil, projetos de áreas externas 
e maquete eletrônica, com as respectivas aprovações nos órgãos correspondentes, em plena 
conformidade com a legislação e normas técnicas pertinentes, compreendendo: projeto 
paisagístico, projeto de ares-condicionados, adequações no projeto arquitetônico, na planilha 
orçamentária e no projeto de prevenção de incêndio/acessibilidade, bem como nas respectivas 
planilhas orçamentárias (quantitativo e material), tendo em vista as alterações por meio do contrato 
nº 07/2022, para reforma e ampliação da sede administrativa do Poder Legislativo Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
CLÁUSULA TERCEIRA:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 18/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
CLÁUSULA QUARTA: Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência de execução do Contrato nº 09/2022, a contar do dia 03/04/2023 por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo 
Aditivo de prazo de execução referente ao memorando nº 73/2023.
CLÁUSULA QUINTA: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Dispensa por Limite nº 15/2022, que não colidirem com as disposições do presente 
aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e obedecendo ao Contrato nº 09/2022.
CLÁUSULA SEXTA: O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, inciso I, alínea b, § 
1º da Lei 8.666/93 e art. 57, inciso II, §2º da Lei 8.666/93.
CLÁSULA SÉTIMA: As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo decorrerão por conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.2-
001.3.3.90.39.05.00 (Fonte 001).
CLÁUSULA OITAVA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias de 
igual valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas firmadas.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 03 de abril de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARA
OLAVO CESAR CODINA LONGUI
OLAVO CESAR CODINA LONGUI
TESTEMUNHAS:
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
CPF: 070.346.199-05
Adriana da Silva Luis
CPF: 006.020.539-35

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  Email:  cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 07 de 04 de abril de 2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de Entidade, referente ao ano 

de 2023, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 

Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 10/03/2023, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Resolve: 

 

Art. 1º- Deferir, conforme análise do plano de ação 2023 e relatório de atividades 2022, a 

Validação de Inscrição do ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ nº 

80.291.081./0001-65, sob inscrição nº007/92, com sede na Rua Edvino Koterba, 374, na cidade 

de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

Odete Genaro 
Presidente do CMAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  Email:  cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
Estado do Paraná  

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 08 de 04 de abril de 2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de Entidade, referente ao ano 

de 2023, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 

Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 04/04/2022, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Resolve: 

 

Art. 1º- Deferir, conforme análise do plano de ação 2023 e relatório de atividades 2022, a 

Validação de Inscrição da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Cruzeiro do 

Oeste - APMI, CNPJ nº 77.454.163/0001-79, sob inscrição nº004/97, com sede à Avenida Brasil, 

2686, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Odete Genaro 
Presidente do CMAS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  Email:  cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 09 de 04 de abril de 2023. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de Entidade, referente ao ano 

de 2023, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 

Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 04/04/2023, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Resolve: 

 

Art. 1º- Deferir, conforme análise do plano de ação 2023 e relatório de atividades 2022, a 

Validação de Inscrição da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CRUZEIRO DO OESTE - APAE, CNPJ nº 78.185.352/0001-56sob inscrição nº001/97, com 

sede à Rua Edmundo Mercer Junior, 867, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

Odete Genaro 
Presidente do CMAS 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

CLUBE DE PESCA PORTO FIGUEIRA 
CNPJ: 76.718.790/0001-07 

Rua Nicanor dos Santos Silva, s/nº, Porto Figueira, Fone: (44) 3664-6013, Alto Paraíso-PR 
Administração: Avenida Padre José Germano Neto Junior, 4113, Zona V,  

Fone: (44) 3624-2577 - Umuarama-Paraná 
----------------------------------------------------------------------------------------- 

 
C O N V O C A Ç Ã O 

 
 
 O Presidente do CLUBE DE PESCA PORTO FIGUEIRA, Sr. Julio 
dos Santos Vieira, de acordo com o Artigo 17º, de seu Estatuto 
Social, CONVOCA a todos os Associados para a Assembléia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 24 de Abril de 2023, no Escritório da 
Administração do Clube, sito Avenida Padre José Germano Neto 
Junior, 4113, Zona V, Umuarama - PR.  
 
Primeira chamada às 19h30min. 
 
Pauta da Assembléia 
 Prestação de Contas; 
 Eleição e Posse da Nova Diretoria 

 
 

Umuarama – PR, 05 de Abril de 2023. 
 
 
 

JULIO DOS SANTOS VIEIRA 
Presidente 

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 56
06 de abril 2023
Súmula: “Divulga o Calendário de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo do ano de 
2023, para cumprimento pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta do Poder Executivo”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso de suas atribuições Legais;
DECRETA:
Art. 1º Divulga o Calendário de feriados e estabelece os dias de ponto facultativo do ano de 2023, 
para cumprimento pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta do Poder Executivo:
I – 21 de abril, Tiradentes, feriado nacional;
II – 1º de maio, Dia do Trabalho, feriado nacional;
III – 08 de junho, Corpus Chisti, ponto facultativo;
IV – 09 de junho, ponto facultativo;
V – 07 de setembro, Dia da Independência do Brasil, feriado nacional;
VI – 08 de setembro, ponto facultativo;
VII – 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional e municipal;
VIII – 13 de outubro, ponto facultativo;
IX – 02 de novembro, Finados, feriado nacional;
X – 03 de novembro, ponto facultativo;
XI – 15 de novembro, Proclamação da República, feriado nacional;
XII – 25 de dezembro, Natal, feriado nacional.
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos, Secretarias, Diretorias e Entidades Municipais a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais ou que não possam ser paralisados sem 
comprometimento da eficiência nas questões afetas às respectivas áreas de competência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR, 06 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
06/04/2023
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Decreto  nº 55/2023 de 03/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  400,00 
(quatrocentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.00.000.0000.0.000. DIVULGAÇÕES DO MUNICIPIO
02.002.04.122.0003.2.003. DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400,009 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 400,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400,007 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 400,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
06/04/2023
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  abril  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 139/2023
Data: 06.04.2023
Ementa: institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação responsável pela fiscalização da utilização, do 
repasse e das pactuações concernentes ao recurso recebido por meio da Resolução SESA n° 875/2022, 
que trata sobre repasse de parcela única, aplicado para aquisição de medicamentos, de suprimentos, de 
insumos e de produtos hospitalares para o atendimento adequado da população, providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, considerando o memorando 
sob o nº 379/2023 e ata n° 392/2023 do Conselho Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar 
e avaliar a parceria celebrada para realização de repasse de recurso, oriundo da Resolução SESA n° 
875/2022, entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil elegíveis para 
tal, formalizados através dos instrumentos legais necessários, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 05 (cinco) membros do quadro de 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde e 01 (um) membro do Conselho Municipal de Saúde, sendo 
os seguintes representantes:
Membro  Matrícula N° CPF N°
Antonio Marco de Oliveira Afonso  968.165.899-04
Kelly Karine Zager I25640 930.964.709-44
Marcielle Cassiano Rego Takeda 24589 060.024.389-39
Rosimeire Cristina de Souza  28436 047.406.769-66
Valéria Jandrei 294401 082.520.649-90
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as competências 
expressas nas seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação é considerada de interesse 
público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 06 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Pérola convida as autoridades locais, entidades de classe e a população em geral para 
participar da Audiência Pública sobre a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício 
financeiro de 2024, a ser realizada no próximo de 12 de abril de 2023, às 09 horas no plenário da Câmara Municipal.
Pérola, 06 de abril de 2023.
Valdete Cunha
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2023 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 03 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 014/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 016/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa:  PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI-EPP  inscrita no CNPJ nº 09.396.523/0001-73, com sede na RUA LOPES TROVÃO, 266 QUADRA 09 ZONA 04 CEP: 87014-080, neste ato 
representado pelo Sra. Agatha Kelly Garcia Bravo, portadora da Cédula de Identidade sob o nº RG: 9.483.016-8 SSP/PR e CPF: 081.216.699-01, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa para Registro de Preços objetivando a contratação DE Microempresa 

ou Empresa de Pequeno porte para o fornecimento de dietas alimentares para atender demandas judiciais descritas neste termo. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

 
Altônia, 03 de abril de 2023.  

 
 
 
 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023 
 
LOTE 01  -  
Item Quant. Unid. Descritivo Validade 

Registro 
Marca Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 800 LITRO Água, maltodextrina, caseinato, óleos vegetais (canola, girassol e triglicerídeos de 
cadeia média), fibras alimentares (polissacáridos de soja, amido resistente, 
inulina, goma arábica, celulose e oligofrutose), L-arginina, citrato de potássio, 
cloreto de potássio, cloreto de sódio, L-ascorbato de sódio, carotenoides (ß–
caroteno, a–caroteno, licopeno, luteína, ?–caroteno, zeaxantina), fosfato de 
magnésio dibásico, difosfato tricálcico, cloreto de colina, fosfato de potássio 
dibásico, hidróxido de cálcio, hidróxido de magnésio, acetato de DL-a- tocoferila, 
hidróxido de potássio, lactato ferroso, sulfato de zinco, nicotinamida, acetato de 
retinila, gluconato de cobre, sulfato de manganês (II), D-pantotenato de cálcio, D-
biotina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cloridrato de piridoxina, colecalciferol, 
cloridrato de cloreto de tiamina, cianocobalamina, riboflavina, fluoreto de sódio, 

01/04/2024 DANONE 
 Nutrison Adv. 

Cubison 

65,00 52.000,00 

 
 

selenito de sódio, iodeto de potássio, fitomenadiona, cloreto de cromo (III), 
molibdato de sódio, regulador de acidez ácido cítrico, emulsificante lecitina de 
soja. NUTRISON ADVANCED CUBISON 1,0 kcal/ml 1LITRO 
PROCESSO n° 5006784-92.2020.4.04.7004/PR 

2 800 LITRO Dieta para situações metabólicas especiais para nutrição enteral ou oral, 
destinada a pacientes com diabetes ou intolerância à glicose, normocalórica (1,0 
Kcal/ml), hiperlipídica (46%), normoprotéica (15%) e hipoglicídica (39%), à base 
de proteína de origem animal, isento de sacarose, lactose e glúten, com 16g de 
fibras por litro de dieta (70% solúveis e 30% insolúveis) e enriquecido com 
Carnitina e Taurina. Dieta com alta concentração de MUFAS ? 72% das gorduras 
totais e uma mistura de carboidratos e fibras que proporcionam absorção lenta, 
auxiliando no controle da resposta glicêmica. DIANUTRI1,0 kcal/ml / NUTRI 
DIABETIC 1,0 kcal/ml / DIASON 1,0 kcal/ml /ou padrão similar. 
PROCESSO:0001391-77.2022.8.16.0040 

01/04/2024 NUTRIMED/ 
DIANUTRI 

34,00 27.200,00 

4 30 LITRO actose, óleos vegetais (óleo de girassol alto oléico, óleo de girassol, óleo de 
canola, óleo de palma), leite desnatado*, proteína concentrada do soro de leite*, 
fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), fosfato de 
cálcio dibásico, carbonato de cálcio, cloreto de Potássio, óleo de peixe, óleo de 
Mortierella alpina, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, taurina, L-ascorbato de 
sódio, sulfato ferroso, caseinato de cálcio*, mio-inositol, sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, sulfato de zinco, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, acetato de 
DL-alfa tocoferila, adenosina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, nicotinamida, 
fosfato de potássio dibásico, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, D-
pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, DL-alfa tocoferol, palmitato de ascorbila, 
palmitato de retinila, fosfato de cálcio tribásico, cloridrato de piridoxina, cloridrato 
de cloreto de tiamina, riboflavina, sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, iodato de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-
biotina, cianocobalmina, antioxidante mistura concentrada de tocoferóis e 
emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxos. APTAMIL 
PREMIUM 2 EMBALAGEM DE 800 GRAMAS PROCESSO nº 0000303-
67.2023.8.16.0040 

01/04/2024 DANONE 
APTAMIL 

PREIMUM 2 

57,00 1.710,00 

                                                                                                                             

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2023 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 03 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 014/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 071/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 31/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 017/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa:  RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA  inscrita 
no CNPJ nº 20.740.209/0001-07, com Rua Marfim, 88 Jardim Veredas – Maringá/PR CEP. 87060-105, neste ato representado pelo Sra. Cristiane Andrea Berteli, CPF: 884.296.109-44 RG: 
5.303.721-6 SSP-PR, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de empresa para Registro de Preços objetivando a contratação DE Microempresa 

ou Empresa de Pequeno porte para o fornecimento de dietas alimentares para atender demandas judiciais descritas neste termo. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

 
Altônia, 03 de abril de 2023.  

 
 
 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2023 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023 
 
LOTE 01  -  
Item Quant. Unid. Descritivo Validade 

Registro 
Marca Valor 

Unitário 
Valor Total 

3 800 LITRO soro de leite desmineralizado*, lactose, leite desnatado*, oleína de palma, 
maltodextrina, galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de canola com 
baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio 
dibásico, cloreto de magnésio, fosfato de sódio dibásico, cloreto de cálcio, fosfato 
de cálcio dibásico, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio  e selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos, óleo de 
peixe, vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-α-tocoferila, D-pantotenato 
de cálcio, nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, 
colecalciferol e cianocobalamina), L-fenilalanina, L-histidina,  óleo de Mortierella 
alpina, nucleotídeos (maltodextrina, citidina 5-monofosfato, sal dissódico de 
uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-

01/04/2024 NESTLÉ 
 NAN COMFOR 2 

62,89 2.012,48 

 
 

monofosfato), óleo de girassol, emulsificante lecitina de soja e reguladores de 
acidez ácido cítrico e hidróxido de potássio. NAN CONFORT 2 LATA DE  800 
GRAMAS  
PROCESSO n° 0001237-59.2022.8.16.0040 

                                                                                                                             

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138/2023
Data: 06.04.2023
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.627/2017, 
174/2020, 032/2021, 061/2021 e 688/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº Período Aquisitivo Início/Final
Elianara de Fatima Falci 7.888.988-8 - SESPII/PR 2020/2020 10/04/2023 a 19/04/2023
Jose Meneses dos Santos 1.950.097-7 - SESPII/PR 2021/2022 02/05/2023 a 31/05/2023
Lucas Eduardo Moreira Eidelvein 13.107.060-8 - SESPII/PR 2022/2023 25/04/2023 a 24/05/2023
Patricia da Silva Valões 15.050.220-9 - SESPII/PR 2022/2023 11/04/2023 a 10/05/2023
Roseli Terezinha Paternolli 5.436.049-5 - SESPII/PR 2021/2022 10/04/2023 a 29/04/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2023
Data: 06.04.2023
Ementa: designa servidores da Secretaria Municipal de Saúde para 
atuar na gestão concernente ao repasse oriundo da Resolução SESA 
875/2022, formalizado através de dispositivos contratuais, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR 
e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei 
nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto Municipal 442/2016, e 
ainda, considerando o Memorando Online sob o n° 379/2023 e ata n° 
392/2023 do Conselho Municipal de Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora CARLA PAGANELLI, enfermeira, 
matricula n° 280371, inscrita no CPF sob o n° 063.042.329-69, como 
responsável a atuar como gestora da parceria fixada entre este 
município e com a organização da sociedade civil elegível segundo 
portaria, formalizado através dos instrumentos contratuais necessários, 
referente ao repasse financeiro oriundo da Resolução SESA 875/2022, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2° Fica designado o servidor LUAN AGNELO IBARRA LEMES, 
assessor da DIGAA, matrícula n° 29900, inscrito no CPF sob o n° 
074.113.669-43, a atuar como gestor suplente da parceria elencada 
no Art. 1°.
Art. 3º O exercício das funções descritas será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado, nos termos da lei municipal 
nº 1302/2005.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 06 
de abril de 2023
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 150/2023
DATA: 06/04/2023
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Brasília - DF
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, 
atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Brasília – Distrito 
Federal, no seguinte período: 10 a 13 de Abril do corrente ano, representando 
este Poder Executivo  no Congresso Nacional, no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação-FNDE, Gabinetes dos Deputados e no 
Ministério do Turismo, com direito ao recebimento de três diárias e meia, com 
quatro pernoites, no valor total de R$ 2.275,00 (dois mil e duzentos e setenta 
e cinco reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 
publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de 
Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 149/2023
DATA: 06/04/2023
SÚMULA: Institui Nova Comissão de Avaliação de Bens móveis, e 
Equipamentos patrimoniais e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica Instituída Nova Comissão de Avaliação de Bens Móveis, e 
Equipamentos patrimoniais, ficando assim composta.
WALTER PERES RAIMUNDO JUNIOR: RG Nº 7.377.074-2
LOANDERSON CRUZ FARIA:                 RG Nº 6.949.744-6
HEBER ZEQUINI:                                     RG Nº 9.060.424-4
DORIVAL GONÇALVES DIAS:                RG Nº 3.585.460-6
PAULO CEZAR LIMA ZAMPIERI:            RG Nº 7.808.415-4
ANA CLAUDIA DOS SANTOS:                RG Nº 5.216.508-3
MARINES FERREIRA SAMPAIO:            RG Nº 5.922.589-8
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as portarias nº 404/2021 e a portaria nº 468/2021.
Art. 3º. Considera-se de relevância o trabalho da Comissão ora 
nomeada, porém, sem ônus para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122
de 05 de abril de 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, Decreto nº53/2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$53,25 
totalizando o valor de R$53,25 (Cinquenta e Três Reais e Vinte e 
Cinco Centavos) ao Servidor Municipal CRISTIAN ARAUJO DE 
LIMA, matrícula 1529, Motorista, lotado Pátio Municipal, a serviço da 
Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/04/2023 08 às 15h Paranavaí - Paraná
Buscar pessoa com necessidades especiais em outro município para a 
Secretaria do Trabalho Emprego e Promoção Social.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-Paraná,  05 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03 e 04
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 13/2021
DISPENSA 007/2021
Aos 05 dias do mês de abri de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, 
e de outro lado como CONTRATADO o Locadora ALICE FASSINA 
PEGORARO, brasileira, residente e domiciliada no município de Ivaté/
PR, portadora do RG nº 3.849.339-6 SSP/PR e devidamente inscrita 
no CPF sob n° 645.032.839-87, telefone: (44) 9 9757-3668, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 11 de março de 
2023 e término em 10 de março de 2024, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Este Termo Aditivo tem também a finalidade de promover ajuste de 
valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de vigência para 
atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o 
previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA QUARTA
Fica acrescida ao valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), 
constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo, que serão pagos 
em 12 parcelas mensais de R$ 700,00 (setecentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ALICE FASSINA PEGORARO
Locador
Testemunhas:
Luisa Basso Martins Coelho                                   Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023
Contrato n° 031/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: AMMO INFORMATICA LTDA.
CNPJ: 07.300.151/0001-04
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 11.250,00 (ONZE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 032/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DAMIÃO, LIZOTTI & CIA LTDA
CNPJ: 32.302.947/0001-43
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 7.138,40 (SETE MIL, CENTO E TRINTA E OITO 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 033/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FERNANDES PEREIRA & ARAUJO LTDA.
CNPJ: 36.918.295/0001-27
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 378,00 (TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 034/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: G M ARIOSI EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.
CNPJ: 47.727.642/0001-50
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 5.993,50 (CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA 
E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 035/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI.
CNPJ: 46.318.775/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 3.325,93 (TRÊS MIL, TREZENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 036/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926.
CNPJ: 14.208.959/0001-21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 2.072,76 (DOIS MIL, SETENTA E DOIS REAIS E 
SETENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 037/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MALKUT E BOHN LTDA.
CNPJ: 10.868.068/0001-40
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 48.299,70 (QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 038/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MIDAS INFORMATICA E PRODUTOS EIRELI.
CNPJ: 19.299.157/0001-98
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 12.438,00 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E 
TRINTA E OITO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 039/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 23.231.651/0001-98
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 4.090,00 (QUATRO MIL E NOVENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 040/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PR COMERCIO ELETRONICO LTDA.
CNPJ: 24.832.819/0001-83
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 041/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SHIGEMOTO & CIA LTDA.
CNPJ: 28.787.127/0001-11
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 447,50 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 042/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TIAGO ANTONIO GOMES 03958268960.
CNPJ: 12.146.615/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 492,46 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 043/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 42.580.139/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS PARA COMPOR 
A INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA DOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 042/2022
PREGÃO 009/2022
Aos 04 dias do mês de abril de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de 
outro lado como CONTRATADA a empresa  LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, estabelecida à Avenida 
Marília, n° 838, Centro, CEP 87.470-000, na cidade de Mariluz, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 38.170.314/0001-05, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. VINICIUS DINEL DA SILVEIRA, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Mariluz-PR, portador 
do RG 39.721.815-1 SESP/SP, devidamente inscrito no CPF sob nº 
347.920.548-85, telefone: (44) 99989-1843, e-mail:lider_distribuidora@
outlook.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, para que seja finalizado o novo procedimento licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do 
contrato primitivo um período de 60 (sessenta) dias, que passa a ter 
início em 16 de março de 2023 e término em 16 de maio de 2023, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 043/2022
PREGÃO 009/2022
Aos 04 dias do mês de abril de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, 
e de outro lado como CONTRATADA a empresa  MC PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME, estabelecida à Rua Fernando 
Ferrari, n° 1175, Vila Industrial, CEP 79.840-120, na cidade de 
Dourados, estado do Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 
21.870.007/0001-34, neste ato devidamente representada pelo Sra. 
LIA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama-PR, portadora do RG 001.387.055 SSP/MS, 
devidamente inscrita no CPF sob nº 007.792.621-82, telefone: (44) 
3624-2202, e-mail: licitacao@mcmedicall.com.br, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, para que seja finalizado o novo procedimento licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do 
contrato primitivo um período de 60 (sessenta) dias, que passa a ter 
início em 16 de março de 2023 e término em 16 de maio de 2023, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6

Prefeitura municiPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 046/2022
PREGÃO 009/2022
Aos 04 dias do mês de abril de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa  RANGEL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP, estabelecida à Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, 
n° 3501, Jd. Itália II, CEP 87.060-676, na cidade de Maringá, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.907.666/0001-00, neste 
ato devidamente representada por YASCARA WRONSKI TRESSA 
RANGEL, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 03/05/1986, empresária, portadora da cédula de Identidade 
Civil RG sob n.º 8.364.021-9 SESP/PR e CPF sob n.º 057.516.149-33, 
residente e domiciliada na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na 
Rua Jacob Porsak, n.º 256 – Quadra 1 – Lote 20 - Chácaras Aeroporto 
–CEP 87.053-360, telefone: (44) 3034-0262 e-mail: licitacao@
vyphospitalarmga.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, para que seja finalizado o novo procedimento licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do 
contrato primitivo um período de 60 (sessenta) dias, que passa a ter 
início em 16 de março de 2023 e término em 16 de maio de 2023, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
RANGEL HOSPITALAR EIRELI - EPP
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Karina Wentland Dias
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 12.509.471-6
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Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.681/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
56.715,36 (cinqüenta e seis mil e setecentos e quinze reais e trinta e seis centavos), referente aos 
saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00 779 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.059,42
FONTE 1057 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 
123/2022 – REC. LIVRES 43.059,42
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 778 MATERIAL DE CONSUMO 2.870,64
FONTE 1056 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 
123/2022 – REC. EDUCAÇÃO 2.870,64
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 777 MATERIAL DE CONSUMO 9.936,46
FONTE 915 DEL. 038/2021 - CEDCA - INCENTIVO AO SCFV 9.936,46
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.005 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 - FIA
3.3.90.93.00.00 780 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 848,84
FONTE 916 DEL. 043/2021 - CEDCA - AÇÕES PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
848,84
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
915 DEL. 038/2021 - CEDCA - INCENTIVO AO SCFV 9.936,46
916 DEL. 043/2021 - CEDCA - AÇÕES PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 848,84
1056 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – 
REC. EDUCAÇÃO 2.870,64
1057 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – 
REC. LIVRES 43.059,42
TOTAL 56.715,36
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 08/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N° 017/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  
sob  N.º 95.640.553/0001-15,  neste  ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de 
outro o(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES BRAGA DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social N.º 81265 série  00055-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 040.572.269-90, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º  6.960.810-8, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Estado do PARANÁ, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam 
o presente TERMO ADITIVO N° 08/2023 DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO, com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e 
nos termos da Lei Complementar 92/2019 e 97/2021, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas 
que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 017/2022, COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, 
vigorando no período de 08/04/2023 à 07/04/2024, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo único, do 
artigo 6°, da Lei Complementar n°97/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO N° 017/2022, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo 
determinado, em duas vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 06 de abril de 2023.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

 
 

 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 04 

 
Ao Contrato de Prestação de Serviços nº 040/2019, Firmado em 15 de abril 2019, na 

modalidade Pregão Presencial n° 022/2019. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME, com base na lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 15 de abril de 2024, o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n° 040/2019, 
firmado entre as partes em 15 de abril de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor global de R$ 24.400,00 (vinte e 
quatro mil e quatrocentos reais) a serem pagas em 12 (doze) parcelas mensais, até o 10º 
(décimo) dia do mês posterior ao vencido. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRESCIMO: fica acrescido ao contrato original o valor global de R$ 
24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas que também o assinam. 
 
Maria Helena – PR, 05 de abril de 2023. 

 
 

 
DECRETO Nº 028/2023 

 
Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento 
Geral do Município. 

 
O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.901/2022 de 
08/12/2022. 

 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, 
no valor de até R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-01001- 10/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................R$ 1.050,00  
 
TOTAL.......................................................................................................................R$ 1.050,00 
   
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 

12.00 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência 
F-01001 - 6/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 1.050,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de abril do ano de 2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 130, DE 05 DE ABRIL DE 2023.
Nomeia fiscal de contratos, recebimento e fiscalização de obras e serviços de engenharia e dá 
outras providências;
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar o servidor Edson Noboru Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846/D, 
matrícula nº 2.289, como responsável pela fiscalização de contratos, recebimento e fiscalização 
de obras e serviços de engenharia do município de Mariluz.
Parágrafo único: Designar ainda como fiscal substituto de contratos, recebimento e fiscalização de 
obras e serviços de engenharia, Eduardo de Quadra Wagner, matrícula 500.154.
Art. 2º - Os trabalhos prestados serão considerados de relevância, porém, sem ônus ao município 
de Mariluz.
Art. 3º - Revogar a portaria nº 118, de 30 de setembro de 2022.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar 
de 01 de abril de 2023.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 05 de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 159/2023 

 
 

Dispõe sobre transferência de base da servidora 
GABRIELA CRISTIANINI DE NOVAIS 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora GABRIELA 

CRISTIANINI DE NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 103721628 SESP-PR, 

inscrita no CPF sob nº 073.821.409-46, admitida em 05 de outubro de 2022, ocupante do emprego 

público de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTAS – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Campo Mourão - Pr., para a Base de Cianorte - Pr., a partir de 01 de abril de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

Prefeitura municiPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 106/2023
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidor AMILTON GOMES RIBEIRO, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.673.494-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo 
de 19/01/2017 a 18/01/2018, com fruição em 10/04/2023 a 09/05/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de abril 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2023
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidor DIVINO LIMA BERETA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.525.296-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Maquinas, lotado 
na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 19/01/2022 a 
18/01/2023, com fruição em 10/04/2023 a 09/05/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de abril 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Concurso Público 02/2023 – EMPREGO PÚBLICO
EDITAL Nº 03.01/2023
A Comissão Organizadora de Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna público 
o presente Edital de Exclusão do Emprego Público de Médico Psiquiatra do Concurso Público nº 
02/2023 de provas e títulos para o provimento dos empregos de Agente Comunitário de Saúde, 
Agente da Dengue, Enfermeiro, Médico Clínico Geral, Psicólogo e Técnico em Saúde Bucal, como 
segue.
Art. 1º - Considerando a orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná através da 
Instrução nº 6140/23, onde entende pela inconstitucionalidade do Emprego Público de Médico 
Psiquiatra e orienta pelo cancelamento do mesmo do presente certame, fica excluído o Emprego 
Público de Médico Psiquiatra.
Art. 2º - Os candidatos que realizaram a inscrição para esse emprego e efetivaram o pagamento 
da taxa de inscrição, deverão entrar em contato com a FADCT via e-mail fadct@hotmail.com, ou 
via telefone para maiores informações.
Cruzeiro do Oeste-Pr.,06 de abril de 2023.
COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 72/2023
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 69/2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 31/03/2023, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4116 JOSÉ GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVÉRIO 111.485.659-22 74°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 06 (seis) dias do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO N.º 
028/2023, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste edital, com data de 
recebimento de propostas bem com documentação previstas para o dia 03 de abril 
de 2023, às 09 (nove) horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
03/04/2023, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica e, logo 
deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de nenhum 
interessado, conforme documentação anexa ao processo 

 
Tendo em vista informação datada de 03 do corrente mês, subscrita 

pela Pregoeira designada para as licitações sob a modalidade Pregão, dando 
conta da ausência de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, 
para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2023. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO Nº 277/2021 

PREGÃO Nº 106/2021 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 277/2021, do Pregão Eletrônico n° 106/2021, firmado em 19 de outubro de 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 277/2021,  com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, 
inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 
106/2021 Edital n° 144/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
277/2021, relativo aos lotes 01, 02, 03 e 04, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 
LOTE 01: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

LOTE ITEM UND SERVIÇO QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

01 
01 UND 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 12.000 
BTUS COM ATÉ 3 METROS DE TUBULAÇÃO, COM MATERIAL 
INCLUSO 

15 3 18 

01 
02 UND 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 24.000 
BTUS COM ATÉ 3 METROS DE TUBULAÇÃO, COM MATERIAL 
INCLUSO 

10 2 12 

LOTE 02: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
LOTE ITEM UND SERVIÇO QNT 

INICIAL 
QNT 

ADITIVO 
QNT 

TOTAL 
02 01 UND HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 

12.000 BTUS, COM MATERIAL INCLUSO 80 20 100 

02 02 UND HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 
24.000 BTUS, COM MATERIAL INCLUSO 18 4 22 

02 03 UND HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 30.000 A 
36.000 BTUS, COM MATERIAL INCLUSO 15 3 18 

LOTE 03: MANUTENÇÃO DE AR CONDIONADO 
LOTE ITEM UND SERVIÇO QNT 

INICIAL 
QNT 

ADITIVO QNT TOTAL 

03 01 HR MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 12.000 
BTUS, COM MATERIAL INCLUSO 30 7 37 

03 02 HR MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 
24.000 BTUS, COM MATERIAL INCLUSO 15 3 18 

03 03 HR MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 30.000 A 
36.000 BTUS, COM MATERIAL INCLUSO 5 1 6 

03 
04 UND 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE CAPACITOR DE AR 
CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO 

50 12 62 

03 
05 UND 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE CAPACITOR DE AR 
CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 24.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO 

12 3 15 

03 
06 UND 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE CAPACITOR DE AR 
CONDICIONADO SPLIT DE 30.000 A 36.000 BTUS, COM 
MATERIAL INCLUSO 

10 2 12 

LOTE 04 – RECARGA DE GÁS 
LOTE ITEM UND SERVIÇO QNT 

INICIAL 
QNT 

ADITIVO QNT TOTAL 

04 01 UND RECARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 A 
18.000 BTUS 50 12 62 

04 02 UND RECARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO DE 24.000 A 
30.000 BTUS 10 2 12 

04 03 UND RECARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS 10 2 12 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de Até 25% 
(vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 10.197,50 (dez 
mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 57.147,50 (cinquenta e sete mil, 
cento e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 06 de abril de 2023 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 277/2021 

PREGÃO Nº 106/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, firmam o 

presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo 

remanescente do objeto contratado e a necessidade da prestação de serviços licitados, fica 
prorrogado até 19/10/2023, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato n° 277/2021, firmado entre as partes no dia 19 de outubro de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, 
ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento. 

E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

 
 
Maria Helena – PR, 06 de abril de 2022. 
 
 
 

 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 041/2022 
PREGÃO 011/2022 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa , CLEANING DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
41.607.510/0001-09, situada NA Rua Curt Roters, 166/263 – Boqueirão – Curitiba - Paraná, neste ato 
representada por CLARICE MACIEL DA ROSA, brasileira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.669.774-0, inscrita no CPF/MF sob n.º 010.341.499-11, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretária de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°011/2022 Edital n° 018/2022, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 041/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Saúde, Of. 072/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 14 de MAIO de 2023 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 041/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2023 

 
 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 042/2022 
PREGÃO 011/2022 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa , DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.663.950/0001-12, estabelecida na Rua 
Paraná, 192, Jardim São Cristóvão, na cidade de Cascavel-PR, neste ato representada THARINE 
DALLAGNOL, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.443.166-2 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF sob n.º 056.293.979-23, residente na cidade de Cascavel/PR, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretária de Saúde, disposta na pasta do 
Pregão n°011/2022 Edital n° 018/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 042/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Saúde, Of. 072/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 14 de abril de 2024 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 042/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2023 

 
 

 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 044/2022 
PREGÃO 011/2022 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa , SALVI LOPES & CIA LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 82.478.140/0001-34, situada à Avenida Gaturamo, 
100, centro, CEP: 86.702-000, Arapongas - PR, neste ato representada por seu sócio Administrador: 
LUIZ CARLOS SALVI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
4.502.096-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 619.057.63-72, residente e domiciliado na cidade de Arapongas 
- PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretária de Saúde, 
disposta na pasta do Pregão n°011/2022 Edital n° 018/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 044/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Saúde, Of. 072/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 14 de abril de 2024 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 044/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 06 de abril de 2023 

 

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2023
  O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e Art. 6 da Lei Municipal nº 2013/2018, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 014/2023, com o locador ROSILENE APARECIDA PINHEIRO 
– CPF: 820.193.129-72, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PONTA GROSSA, 
N°273 PARA FUNCIONAMENTO DA EMPRESA CET PROFISSIONALIZANTE LTDA, CNPJ: 
49.739.748/0001-08, pelo período de 12 (doze) meses., conforme solicitação de  RIs acostadas 
neste processo.
O valor da contratação é de, R$-5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando o valor de R$-
60.000,00 (sessenta mil reais), em todo período locado.
Tapejara, 06 de abril de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 023/2023 
Licitação N°         014/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/04/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição Produtos de Panificação, que irão compor os 
cardápios ofertados aos alunos das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA ME (01.091.169/0001-67) com os itens: 1 e 2 no 
valor total de R$9.420,00 (nove mil e quatrocentos e vinte reais).  
 
ZANQUE E BATISTA LTDA (06.373.782/0001-90) com os itens: 3, 4, 5, 6 e 7 no valor 
total de R$25.872,50 (vinte e cinco mil e oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) 
 
 
MARIA HELENA, 06 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 024/2023 
Licitação N°         015/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/04/2023 

Objeto 
Homologado 

AQUISIÇÃO SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DIETAS 
ENTERAIS E FÓRMULAS INFANTIS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
UNIAO NUTRICIONAL LTDA (39.835.028/0001-84) com os lotes: 4, 11 e 17 no valor 
total de R$16.490,00 (dezesseis mil e quatrocentos e noventa reais).  
 
PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA (09.396.523/0001-73) com os lotes: 1, 2, 7, 10, 12 e 14 no valor total de 
R$23.482,00 (vinte e três mil e quatrocentos e oitenta e dois reais).  
 
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (20.740.209/0001-07) com os lotes: 3, 5, 6, 8, 9, 
13, 15 e 18 no valor total de R$64.065,70 (sessenta e quatro mil e sessenta e cinco 
reais e setenta centavos).  
 
LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (48.097.911/0001-05) com o lote: 16 no valor 
total de R$8.580,00 (oito mil e quinhentos e oitenta reais) 
 
MARIA HELENA, 06 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 029/2023 
Licitação N°         019/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

31/03/2023 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa jornalística com circulação mínima de 
06 (seis) dias na semana, para prestação de serviços de 
publicação dos atos oficiais do Município de Maria Helena, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. (04.233.582/0001-07) com o item: 1 
no valor total de R$37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais). 
 
 
 
MARIA HELENA, 31 de março de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 030/2023 
Licitação N°         020/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

06/04/2023 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa para futura e eventual prestação de 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, a serem prestados juntos as 
famílias em estado de Vulnerabilidade Social do Município de 
Maria Helena, conforme especificações descritas neste Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
UMUPREV FUNERARIA LTDA (07.208.779/0008-50) com o lote: 1 no valor total de 
R$24.288,00 (vinte e quatro mil e duzentos e oitenta e oito reais). 
 
 
MARIA HELENA, 06 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 10/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 29 de março de 2023. 
 
Fornecedor: ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 18.836.419/0001-43 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Contratação de serviços de segurança qualificada 
periodo diurno e noturno, com registro e autorização 
da policia federal – na realização da expojara 2023 de 
14 a 16 de abril de 2023. 
 
 

 UND 180 R$ 
210,00 

37.800,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 37.800,00  (trinta e sete mil e oitocentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

samae – serViÇo autÔnomo municiPal de Água e 
esgoto conVeniado com a fundaÇÃo nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇAO DE DISPENSA Nº 016/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 016/2023
OBJETO: Contratação de empresa em carater emergencial para execução de serviço de coleta 
e transporte de residuos de esgoto, coletados e transportados da estação elevatória Paulo Freire, 
pelo fato do equipamento ter sido danificado, devido ao grande volume de solidos nos residuos de 
esgoto.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que 
HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  AUTO FOSSA E DESENTUPIDORA GAMBA  inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.629.105/0001-16
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação após assinatura do contrato.
Tapejara, em 03 de abril  de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO ANEXO
DECRETO Nº 033/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Processo Disciplinar no âmbito do Município 
de Tapejara/PR e dá outras providências.
O Prefeito Municipal, no uso da competência de que trata o inciso VI do art. 71 e art. 90, I, ambos 
da Lei Orgânica Municipal 01/90 e,
Considerando a necessidade de se emprestar maior celeridade na tramitação, realização e 
conclusão dos trabalhos relativos aos processos administrativos disciplinares, em cumprimento ao 
disposto no Título VII da Lei Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 2022 e atendendo-se, no 
âmbito administrativo, aos princípios constitucionais da impessoalidade, eficiência e da razoável 
duração do processo;
Considerando o disposto no art. 47, IV e §4º, da Lei Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 
2022;
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída, no âmbito do Município de Tapejara/PR, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar - CP-PAD, a qual incumbirá da prática dos atos e procedimentos 
pertinentes a sindicâncias e processos administrativos disciplinares, nos termos desta portaria.
Art. 2º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CP-PAD será composta 
dos seguintes membros:
I - Presidente
II – 1º Secretário
III – 2º Secretário
IV  - Suplente
§1º Será designado um Procurador Municipal que atuará na atividade consultiva perante Comissão 
Permanente de Processo Disciplinar.
§2º Os servidores, membros da comissão acima indicada, serão nomeados na forma do anexo, 
desta portaria.
§3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o 
sigilo necessário à elucidação do fato.
Art. 3º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CP-PAD será composta 
de 3 (três) servidores estáveis e com diploma de nível superior.
Art. 4º. O presidente da Comissão Permanente Processante deverá encaminhar ao gabinete do 
Prefeito Municipal os relatórios das atividades realizadas e praticar os demais atos na forma do 
que dispõe o art. 217 da Lei Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 5º. Os Secretários e demais membros da comissão exercerão a atribuições previstas nos 
artigos 218 e 219 da Lei Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 6º. A Secretaria de Administração Municipal e de Finanças deverão providenciar instalações, 
recursos patrimoniais e humanos necessário ao bom funcionamento da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar - CP-PAD, preservando-se o sigilo e o caráter reservado de 
suas reuniões e audiências.
Art. 7º. As atividades relativas aos processos disciplinares terão prioridade sobre quaisquer 
outras, podendo, se necessário, seus membros se dedicarem em tempo integral aos trabalhos 
da comissão.
Art. 8º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CP-PAD deverá 
desempenhar suas funções com observância das normas legais, especialmente o disposto na Lei 
Complementar nº 118 de 14 de fevereiro de 2022, aplicando-se subsidiariamente as normas do 
Processo Administrativo Federal – Lei 9.784/99.
Art. 9º. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CP-PAD poderá requisitar 
diretamente de quaisquer órgãos da Administração Pública Municipal, documentos e diligências 
necessárias para instrução processual.
Art. 10. Os servidores designados para compor a Comissão Permanente Disciplinar terão direito a 
uma gratificação, por participação em comissão, na forma do art. 47, IV, da Lei Complementar 119 
de 14 de fevereiro de 2022, conforme anexo, desta portaria.
Art. 11. O disposto nesta Portaria se aplica, no que couber, aos atos e procedimentos de 
sindicância, cabendo a aplicação da penalidade pela autoridade competente.
Art. 12. Fica revogada a portaria nº 322 de 30 de outubro de 2018.
Art. 13. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 05 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO:
MEMBROS EFETIVOS;
I – Presidente:    MARCIO FRANCISCHINI
II – 1º Secretário:  RONEY  JACYR FAXINA
III – 2º Secretário: LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA
IV  - 3º Suplente:  VIVIANE BUGANÇA
PROCURADOR MUNICIPAL:  HEROS HISSAO BECK SUZUMURA
VALOR DA GRATIFICAÇÃO
I – Presidente: 30% sobre o vencimento.
II – 1º Secretário:15% sobre o vencimento
III – 2º Secretário: 15% sobre o vencimento
IV  - 3º suplente: 15% sobre o vencimento, na hipótese de substituição do membro titular.

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0047/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0039/2023
VALIDADE: 06 de abril de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAIS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO - EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-74.442,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2023
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA 
PASTORA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PROGRAMAS E PROJETOS PARA ATENDIMENTO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06/04/2023 à 31/03/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/04/2023 à 31/03/2024
VALOR: R$-320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2023.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 21/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de março de 2023.

Fornecedor: INFOPEL - INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 47.368.855/0001-33

LOTE 1
Valor Total do Lote: 200.010,20 (duzentos mil e dez reais e vinte centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor
Total

1 TONER COMPATIVEL COM 85 A HP PREMIUM UND 700 R$ 
54,23

37.961,00

2 TONER COMPATIVEL COM 1060 
BROTHER

PREMIUM UND 700 R$ 
43,99

30.793,00

11 KIT TINTA COMPATIVEL COM 664 EPSON 
(TODAS CORES)

PREMIUM UND 70 R$ 
87,98

6.158,60

16 TONER COMPATIVEL COM 35/36/85 HP PREMIUM UND 500 R$ 
54,24

27.120,00

17 TONER COMPATIVEL COM 310/350/800 
PRETO HP

PREMIUM UND 40 R$ 
67,98

2.719,20

18 TONER COMPATIVEL COM 310/350/800 
AZUL HP

PREMIUM UND 40 R$ 
65,99

2.639,60

19 TONER COMPATIVEL COM 310/350/800 
AMARELO HP

PREMIUM UND 40 R$ 
65,99

2.639,60

20 TONER COMPATIVEL COM 310/350/800 
VERMELHO HP

PREMIUM UND 40 R$ 
65,99

2.639,60

21 FOTOCONDUTOR COMPATIVEL COM 
314A HP

PREMIUM UND 10 R$ 
81,96

819,60

22 FOTOCONDUTOR COMPATIVEL COM 
CF219A HP

PREMIUM UND 100 R$ 
85,29

8.529,00

23 FOTOCONDUTOR COMPATIVEL COM 
DR1000 BROTHER

PREMIUM UND 100 R$ 
75,99

7.599,00

26 TONER COMPATIVEL COM CB435/285/278A 
HP

PREMIUM UND 800 R$ 
87,99

70.392,00

Valor Total Homologado -   R$ 200.010,20 (duzentos mil e dez reais e vinte centavos)        

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
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Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 21/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de março de 2023.

Fornecedor: THIAGO BUENO 105.471.499-13
CNPJ/CPF: 46.689.962/0001-09

LOTE 1
Valor Total do Lote: 30.994,40 (trinta mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor 
Total

15 TONER COMPATIVEL COM D2850 
SAMSUNG

BIQUALY/CRIATIVE UND 20 R$ 
113,50

2.270,00

24 KIT TINTA COMPATIVEL COM 
544 EPSON (TODAS CORES)

BIQUALY/CRIATIVE UND 50 R$ 
91,90

4.595,00

27 TONER COMPATIVEL COM 2850A 
SAMSUNG

BIQUALY/CRIATIVE UND 20 R$ 
113,50

2.270,00

32 TONER COMPATIVEL COM 2612A 
HP

BIQUALY/CRIATIVE UND 60 R$ 
65,99

3.959,40

39 RECARGA CARTUCHO TINTA 
PRETO P/ IMPRESSORA JATO 
TINTA

PROPRIO UND 1000 R$ 
17,90

17.900,00

Valor Total Homologado -   R$ 30.994,40 (trinta mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
quarenta centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 21/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de março de 2023.

Fornecedor: BJ SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
CNPJ/CPF: 07.158.739/0001-75

LOTE 1
Valor Total do Lote: 60.464,10 (sessenta mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dez centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

25 TINTA COMPATIVEL COM 544 PRETA 
EPSON

QUALIT UND 50 R$ 
24,99

1.249,50

28 TONER COMPATIVEL COM 300A HP QUALIT UND 160 R$ 
76,98

12.316,80

29 TONER COMPATIVEL COM 302A HP TONER 
COMPATIVEL COM 303A HP

QUALIT UND 100 R$ 
77,99

7.799,00

30 TONER COMPATIVEL COM 105A HP QUALIT UND 100 R$ 
79,99

7.999,00

35 CARTUCHO TINTA PRETO ORIGINAL 664 
HP

QUALIT UND 100 R$ 
41,31

4.131,00

38 CARTUCHO TINTA COLORIDO ORIGINAL 
122 HP

QUALIT UND 120 R$ 
99,84

11.980,80

40 RECARGA CARTUCHO TINTA COLORIDO P/ 
IMPRESSORA JATO TINTA

QUALIT UND 600 R$ 
24,98

14.988,00

Valor Total Homologado -   R$ 60.464,10 (sessenta mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
dez centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 018/2023
Aos 05 de abril de 2023, às 08h30min, estava presente na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Tapejara, desta cidade, a Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Prefeito Municipal de 
Tapejara PR, através da Portaria n.º 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) senhores 
(as): José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francischini e Marcia de Lima Santos  para analisar e 
julgar os documentos de habilitação e proposta da Concorrência Pública n.º 002/2023, referente 
a alienação instituída pelo artigo 7° do decreto lei n° 2321/2022, beneficiaria vencedora da melhor 
proposta por licitação na modalidade da concorrência do imóvel constituída pelo lote de terras 01 
da quadra n° 05 com área de 848,76 m, com limites e confrontações descritos na copia de matricula 
n° 14.307 do cri cartório de registro de imóveis do 1° oficio da comarca de cruzeiro do oeste – 
estado do paraná, constitutivo do patrimônio disponível do município de Tapejara – estado do 
paraná,  nos termos da Lei Municipal 2321/2022. Do substrato do processo, verifica-se que retirou 
o edital de convocação o Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, 
tendo a mesma apresentado seus envelopes de habilitação (n.º 01) e envelopes de proposta (n.º 
02), representada nesta sessão pelo Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES, portador 
da cédula de Identidade RG nº 10134678-9 – SESP/ PR, inscrito no CPF sob nº 067.405.269-23. 
Prosseguindo, pelo Sr. Presidente foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos envelopes 
pela CPL e rubricassem os mesmos, para em seguida procedeu a  abertura dos envelopes de 
habilitação (n.º 01), onde após minuciosa análise dos documentos apresentados pelo proponente,  
decidiu HABILITAR a proponente a empresa NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 
067.405.269-23, uma vez que cumpriu as exigências contidas no Edital de convocação Item 7.2.1. 
Ato contínuo deu-se prosseguimento ao certame, abrindo-se os envelopes das propostas (n.º 02), 
já que não houve nenhum Recurso, bem como renuncia expressa do licitante conforme artigo 43, 
inciso III da Lei Federal 8.666/93 pelo proponente, conforme documentos encartados aos autos. 
Desta feita após abertura dos envelopes “propostas”, onde verificou que o licitante Sr. NILTIMAR 
ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, apresentou sua proposta da seguinte 
forma: R$- 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais), para aquisição do Lote indicado no 
Edital de Convocação. Sob a seguinte CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, será à vista, com desconto 
de até 30% (trinta por cento) a partir da publicação do termo de homologação, para pagamento da 
totalidade. Assim sendo, levando em consideração os termos constantes do Edital de Convocação, 
bem como o cumprimento das exigências editalícias por parte do concorrente, a CPL decidiu 
aceitar o valor ofertado e declarar como vencedor do certame  licitante Sr. NILTIMAR ANSELMO 
MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, com proposta final no montante de R$- 71.500,00 
(setenta e um mil e quinhentos reais), com a seguinte CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, será à vista, 
com desconto de até 30% (trinta por cento) a partir da publicação do termo de homologação, 
para pagamento da totalidade. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes  Lucas Rogerio Francischini e 
Marcia Lima dos Santos, devendo a presente, ata ser publicada no mural da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, dando a devida publicidade, abrindo-se assim o prazo para interposição de recursos 
administrativos previstos no artigo 109 da Lei de Licitações. 

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 669/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 017/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 017/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de espécies nativas de peixes, para os Lagos Aratimbó e Tucuruvi do Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa PISCICULTURA PEIXE BRAVO LTDA. ME, para os itens 01, 02 e 03.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2023b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 21/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 31 de março de 2023.

Fornecedor: CENTER CEL INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ/CPF: 18.366.076/0001-09

LOTE 1
Valor Total do Lote: 60.980,30 (sessenta mil, novecentos e oitenta reais e trinta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

3 TONER COMPATIVEL COM 3472 BROTHER EDELTEC UND 50 R$ 
94,99

4.749,50

4 TONER COMPATIVEL COM ML 2850 
SAMSUNG

EDELTEC UND 40 R$ 
113,98

4.559,20

5 TONER COMPATIVEL COM 248 A HP EDELTEC UND 30 R$ 
71,99

2.159,70

6 TONER COMPATIVEL COM CB 540 HP EDELTEC UND 50 R$ 
94,49

4.724,50

7 TONER COMPATIVEL COM CB 541 HP EDELTEC UND 40 R$ 
89,99

3.599,60

8 TONER COMPATIVEL COM CB 542 HP EDELTEC UND 40 R$ 
89,99

3.599,60

9 TONER COMPATIVEL COM CB 543 HP EDELTEC UND 40 R$ 
89,99

3.599,60

10 FOTOCONDUTO COMPATIVEL COM 
BROTHER 3472

EDELTEC 20 R$ 
114,45

2.289,00

12 KIT TINTA COMPATIVEL COM 664 EPSON EDELTEC UND 20 R$ 
21,99

439,80

13 TONER COMPATIVEL COM TN2340 BROTHER EDELTEC UND 80 R$ 
57,99

4.639,20

14 FOTOCONDUTOR COMPATIVEL COM 
BROTHER L2360

EDELTEC UND 20 R$ 
74,98

1.499,60

31 TONER COMPATIVEL COM 283A HP EDELTEC UND 30 R$ 
65,98

1.979,40

33 CARTUCHO TINTA PRETO ORIGINAL 662 HP EDELTEC UND 120 R$ 
45,79

5.494,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
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34 CARTUCHO TINTA COLORIDO ORIGINAL 662 
HP

EDELTEC UND 100 R$ 
55,10

5.510,00

36 CARTUCHO TINTA COLORIDO ORIGINAL 664 
HP

EDELTEC UND 100 R$ 
50,58

5.058,00

37 CARTUCHO TINTA PRETO ORIGINAL 122 HP EDELTEC UND 120 R$ 
58,99

7.078,80

Valor Total Homologado -   R$ 60.980,30 (sessenta mil, novecentos e oitenta reais e trinta 
centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 11/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 29 de março de 2023.

Fornecedor: ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287 - ME
CNPJ/CPF: 12.705.070/0001-24

LOTE 1
Valor Total do Lote: 49.770,00 (quarenta e nove mil, setecentos e setenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor 
Total

1 Tobo kids personagem 6,0 x 10 x 6,5 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

2 Corrida do Faustão 14 x 8 x 2,70 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

3 Cama elástica grande 5,45x5,45 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

4 Cama elastica media 3,45x3,45 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

5 Corrida de obstáculo 13 em 1 10 x 12 x 1,70 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

6 Madagascar 5 x 14 x 1,5 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

7 Giro Radical personalizado 6 di. Com dispostivo de 
segurança

UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

8 Selva safari 5 x 5 x 2,5 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

9 Futebol de Bolão 6 x 12 com volei, basquete e bolão 
1,80

UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

10 Casa do golfinho 5 x 5 x 4,5 UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

11 Bola Maluca com pêndulo humano UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

12 Robo humanizado 3m al UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

13 Mini samba 7 lugares multi colorido UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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15 Touro mecanico 5 x 5 com dispositivo de segurança UND 3 R$ 
1.185,00

3.555,00

Valor Total Homologado -   R$ 49.770,00 (quarenta e nove mil, setecentos e setenta reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -   T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 12/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 03 de abril de 2023.

Fornecedor: V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA  ME
CNPJ/CPF: 20.278.550/0001-84

LOTE 1
Valor Total do Lote: 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ACOMPANHAMENTO DA 
CONDUÇÃO SEMANAL DO ATERRO 
SANITÁRIO, COLETA DE AMOSTRA DE ÁGUAS 
E CHORUME PARA ANALISE DE 
MONITORAMENTO E PARECERES TÉCNICOS, 
REQUERIMENTOS, PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE IMPACTO 
LOCAL, COM VISTA Á CONCESSÃO DE 
LICENÇAS AMBIENTAIS, PELO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – PARANÁ, PARA O 
FUNCIONAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO, 
TÉCNICO HABILITADO COM APRESENTAÇÃO 
DE ART. AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS NO 
ATERRO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – PARANÁ PELO PERÍODO DE 08 
MESES.  

UND 8 R$ 
2.162,50

17.300,00

Valor Total Homologado -   R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 23/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 04 de abril de 2023.

Fornecedor: E. MAZETTO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 24.290.889/0001-57

LOTE 1
Valor Total do Lote: 35.280,00 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 OVOS DE PASCOA 150 GRAMAS CHOCOWPANE UND 2205 R$ 
16,00

35.280,00

Valor Total Homologado -   R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 22/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 03 de abril de 2023. 
 
Fornecedor: A. CAMPANERUTTI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 81.229.346/0001-68 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Remoção do compactador de lixo PROPRIA UND 1 R$ 
3.443,81 

3.443,81 

2 Alongamento de chassis entre eixo PROPRIA UND 1 R$ 
4.429,35 

4.429,35 

3 Mão de Obra Cardan Completo PROPRIA UND 1 R$ 
3.740,34 

3.740,34 

4 Alongamento de Chassis Traseiro PROPRIA UND 1 R$ 
5.905,80 

5.905,80 

5 Instalação Pneumatica PROPRIA UND 1 R$ 
738,23 

738,23 

6 Instalação Eletrica PROPRIA UND 1 R$ 
639,80 

639,80 

7 Pintura Chassis Completo PROPRIA UND 1 R$ 
2.460,75 

2.460,75 

8 Instalação de Carroceira Completa Prancha PROPRIA UND 1 R$ 
1.476,45 

1.476,45 

9 Serviço de Guincho PROPRIA UND 1 R$ 
836,66 

836,66 

10 Grampós e Parafusos diversos PROPRIA UND 1 R$ 
1.328,81 

1.328,81 

     
Valor Total Homologado -   R$ 25.000,00  (vinte e cinco mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PMT– DISPENSA Nº 013/2023 – LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a VALOR REFERENTE A LOCAÇÃO DE BARRACA FECHADA PARA EVENTO EXPOJARA 
2023, ENTRE OS DIAS 14,15 E 16 DE ABRIL DE 2023, DESTINADA EVENTO DA VIGILANCIA 
SANITARIA DURANTE O EVENTO podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
12/04/2023 ate às 08h:00mim A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 
17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O Edital/
Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.
eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: licitacao@tapejara.pr.gov.br 
. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a AV. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 
13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
Tapejara, 06 de abril de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 019, DE 06 DE ABRIL DE 2023
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: INSEMINADOR DE ANIMAIS
N. INSC. N O M E    CLASSIF.
146784 PAULO SÉRGIO VILAS BOAS 3º
O candidato acima convocados deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 10 
de abril a 03 de maio de 2023 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 
13:00hs as 16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a)1 (uma) foto 3x4 recente
b)Carteira de trabalho (fotocópia)
c)Carteira de identidade (fotocópia)
d)Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e)Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f)Título de Eleitor (fotocópia)
g)Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h)Carteira Nacional de habilitação (fotocópia)
i)Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j)Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k)Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l)Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m)Certidão negativa do Cartório de Protestos
n)Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o)Certidão de quitação eleitoral
p)Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q)Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r)Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s)Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
t)Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar
u)Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso 
XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
v)Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória
w)Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
x)Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame 
Médico de Psiquiatra.
y)Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os exames 
elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 06 de abril de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Concorrência Nº 1/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de fevereiro de 2023. 
 
Fornecedor: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA 
CNPJ/CPF: 05.326.878/0001-35 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 7.184.761,61 (sete milhões, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e 
sessenta e um centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL 

PROJETO PADRÃO FNDE - COM 12 SALAS 
DE AULAS E QUADRA COBERTA AREA 
DE 3.173m². 

 UND 1 R$ 
7.184.761,61 

7.184.761,61 

     
Valor Total Homologado -   R$ 7.184.761,61  (sete milhões, cento e oitenta e quatro mil, setecentos 
e sessenta e um reais e sessenta e um centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de abril de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, através de sua 
presidente, convoca todos os PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL para 
participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na sede do 
SISPUMU, no dia 12 de abril de 2023, as 17:30 horas em primeira convocação e 
as 17:45 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta: 

I- Informes da categoria; 

II- Projeto de Lei Complementar que altera o Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Umuarama; 

III- Piso do Magistério 2022 e 2023; 

IV- GREVE; 

V- Outros assuntos. 

Umuarama, 06 abril de 2023. 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

 

assemBléia geral da sociedade rural de iPorÃ 
Edital de Convocação
Local: Auditório Corpo Bombeiro
Início as 18;30 em 1º convocação com 50% + um associado e as 19:00 em 2º convocação com 
qualquer nº de associado.
Pauta:
1º Prestação de conta financeira da atual diretoria 
2º Votação – prorrogação de mandado da atual diretoria com algumas alterações.
3º Autorização para cessão da sociedade rural de Iporã, mediante transferência da escritura, para 
Prefeitura Municipal de Iporã, mediante pagamento da benfeitoria existente.
4º Autorização para o acordo da benfeitoria.
5º Autorização para o Presidente e Vice – Financeiro e Vice para responder pela SORI. (Banco, 
Cartórios, et.).

Prefeitura municiPal de XamBrê
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 
06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente emissão do 
atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do Município 
de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato apresentação de 
exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos 
de exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 10 de abril de 2023, 
das 08:00 as 17:00.
PSICOLOGO – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO
430839 JAQUELINE CORTONEZI CARLOS 13º
VIGIA – 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO
430887 MARCIO JULIANO DA COSTA 4º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre 08:00h às 17:00h, para assinar o termo 
de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a 
documentação relacionada abaixo:
•Atestado Médico,
•Carteira de Trabalho
•RG
•CPF
•Título Eleitoral
•1 fotos 3x4
•Certidão de Antecedentes Criminais
•Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
•Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
•Certidão de Casamento ou Nascimento
•Comprovante de Votação
•Comprovante de Residência
•Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
•Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça 
atividade lucrativa.
•caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
•Comprovação de Escolaridade
•Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais como 
médico e enfermeiro)
•Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/
qualificar.xhtml
Xambrê, 06 de abril de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.682/2023
DATA: 06/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico 
favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BV MUSIC LTDA resultado do processo de Inexigibilidade 
de licitação n.º 006/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 006/2023 em favor da 
empresa BV MUSIC LTDA, cujo objeto tratou da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO DA ARTISTA BRUNA VIOLA E BANDA NO DIA 24 DE 
JULHO DE 2.023 NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO 66° ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reconstrução do 
muro de cercamento e execução de calçamento externo do CMEI 
Mario Ferraz, Rua Monteiro Lobato, 323, conforme planilha 
orçamentária, projeto e memorial descritivo de demais itens do 
Edital. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Será facultado às empresas 
interessadas ou seus representantes legais, devidamente 
identificados, vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora 
não seja obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a 
CONTRATADA realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta 
de preços, pois não serão aceitas quaisquer alegações posteriores 
por desconhecimento das condições existentes. 
O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para abertura da licitação, a qual deverá ser agendada com 
antecedência junto a Secretaria de Planejamento, localizada no Paço 
Municipal, na cidade de Guaíra-Paraná, com o servidor Eng.º Bruno 
Marcus Noguchi CREA 122.178/D/PR, pelos telefones (44) 3642-
9961/9966, de segunda à sexta-feira, em horário normal de 
expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 27 de abril de 2023. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para 
desenvolvimento de Laudos Geológico – Geotécnico, atendendo ao 
anexo IV da Resolução SEDEST n.º 050/2022, a fins de licenciamento 
ambiental do loteamento do NOVO PARQUE INDUSTRIAL do 
Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de abril de 2023. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 054/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa localizada na cidade de Cascavel, para prestação de 
serviços de hospedagem, alimentação e transporte para pacientes 
encaminhados pelo Serviço de Saúde do Município de Guaíra - PR, 
que se encontram em tratamento médico na cidade de Cascavel.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
24/04/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
24/04/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
24/04/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 055/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresas especializadas no ramo compatível, para ministrar 
oficinas de “aulas diversas”, a saber: FANFARRA, VIOLÃO, VIOLA, 
DANÇA, ZUMBA, SKATE, TÊNIS DE MESA, ATLETISMO, 
INFORMÁTICA, ARTESANATO, CAPOEIRA, CANTO, CORAL, 
TEATRO, ARTES CIRCENSES, entre outras, e serviço de locação de 
imóvel (piscina), a serem utilizadas em programas criados e 
executados pelo Município de Guaíra - Paraná.  LICITAÇÃO COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
25/04/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
25/04/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
25/04/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de abril de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 
 

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A  Nº 670/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 012/2023 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 012/2023 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de camisetas e materiais esportivos, para atender as necessidades 
da Secretaria de Assistência Social, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
- SCFV para Crianças e Adolescentes, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP, para os itens 01 e 11; COMÉRCIO 
DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA, para o item 02; LIRIA JONER, para o item 03; RMM 
SPORTS COMÉRCIO DE  PRODUTOS  ESPORTIVOS EIRELI, para os itens 04, 05, 06, 07, 08, 
13, 15, 16, 18 e 19; GS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, para os itens 09, 10 e 14; SALVI 
LOPES & CIA LTDA, para o item 12; DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES, para o item 17; LCA 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, para o item 20.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de abril de 2023. 
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 002/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 21.080,00 (vinte e um mil e 
oitenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para R$ 106.080,00 (cento 
e seis mil e oitenta reais).
Item Descrição Qtde Unid Valor unit. Marca Valor Total
01  Rejeito Asfáltico 
- COTA  PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR TOTAL. 93 ton 
R$ 170,00 Alugalila R$ 15.810,00
02 Rejeito Asfáltico 
- COTA RESERVADA DE ATÉ 25%  DO VALOR TOTAL PARA ME e EPP. 31 ton 
R$ 170,00 Alugalila R$ 5.270,00
 VALOR TOTAL:   R$ 21.080,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 271 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2023

Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 085/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSOLOTEC CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de abril de 
2024.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 05 de abril 
de 2024.
Cláusula Terceira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 22.571,79 
(vinte e dois mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos), conforme reajuste do 
IPC-FIPE (5,357610% - 04/2022 a 02/2023), perfazendo o valor deste termo em R$ 270.861,48 
(duzentos e setenta mil oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos). Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 482.658,97 (quatrocentos e oitenta e dois mil 
seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e sete centavos), para R$ 753.520,45 (setecentos e 
cinquenta e três mil quinhentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 273 – F: 1000
Cláusula Quinta: Altera-se o Gestor do presente contrato passando a ser o sr. RENATO 
CAOBIANCO DOS SANTOS, Diretor Municipal de Obras.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 152/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INGAVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 63.479,33 (sessenta e três 
mil quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos) referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro do item 01, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 340.560,00 (trezentos e quarenta mil e quinhentos e sessenta reais), 
para R$ 404.039,33 (quatrocentos e quatro mil trinta e nove reais e trinta e três centavos).

Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. REGINALDO 
MEIRA DE BARROS, Diretor de Trânsito, inscrito no CPF sob n° 865.207.099-72.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 20.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1193 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 205/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FACCINA DALTORA – EQUIP. SEGURANÇA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de agosto 
de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.975,00 (três mil novecentos 
e setenta e cinco reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 16.925,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte e cinco reais), para R$ 20.900,00 
(vinte mil e novecentos reais).
Item Descrição Qtde Unid V.unit. Marca/
Modelo 
Nº CA
 Valor Total
04 Luva de segurança, confeccionada em suporte têxtil, com banho em borracha nitrílica 
na palma, face palmar e dorso dos dedos, punho tricotado com elástico, acabamento em overloque. 
Níveis de desempenho, mínimo de: 3 - Resistência à abrasão; 1 - Resistência ao corte por lâmina; 
2 - Resistência ao rasgamento; 1 - Resistência à perfuração por punção.  Proteção contra agentes 
mecânicos. MARCAS SUGERIDAS: Volk, Super Safety e Big. 750 Pares R $ 
5,30 SUPER SAFETY/
C.A. 32038 C.A. 32038 R$ 3.975,00
 VALOR TOTAL:    R$ 3.975,00
Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
 08.001.15.451.0005.2.070. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 164 – F: 1000
 06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 99 – F: 1000
 09.001.15.452.0006.1.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 390 – F: 1000
 10.001.15.452.0006.1.029. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 440 – F: 1000
 12.001.20.122.0008.2.006. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 595 – F: 1000
 12.001.20.306.0003.2.192. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 606 – F: 1000
 25.001.18.122.0011.2.295. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1423 – F: 1000
 25.001.18.541.0011.2.229. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1446 – F: 1000
 13.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 658 – F: 1000
 19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 923 – F: 104
 20.001.06.122.0016.2.216. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1074 – F: 1000
 20.002.26.125.0017.2.079. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1146 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/03/2023

Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 060/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 148,00 (cento e quarenta 
e oito reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 1.628,00 um mil seiscentos e vinte e oito reais) 
correspondente a onze meses, conforme descrição abaixo, referente a inclusão de um link de 
internet. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 481.889,72 (quatrocentos e 
oitenta e um mil oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), para R$ 483.517,72 
(quatrocentos e oitenta e três mil quinhentos e dezessete reais e setenta e dois centavos).
SEQ SECRETARIA NOME ENDEREÇO BAIRRO CEP VEL. 
TIPO
80 Educação Secretaria de Educação Rua Doutor Rui Ferraz de Carvalho, n° 4282 
Zona I 87501-250 150Mbps fibra óptica
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:16 - F:1000  
   03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:40 - F:1000  
   04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:57 - F:1000  
05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:74 - F:1000  
   06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:103 - F:1000  
   06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:111 - F:1000  
   07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:131 - F:1000  
   07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:154 - F:1000  
   07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:153 - F:510  
   08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:181 - F:1000  
   09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:415 - F:1000  
   10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:461 - F:1000  
   11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:488 - F:1000  
   12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:599 - F:1000  
   25.001.18.541.0011.2.299. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1461 - F:511  
   25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1427 - F:1000  
   13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:662 - F:1000  
   13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:678 - F:1000  
   13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:683 - F:1000  
   14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:765 - F:60115  
   14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:801 - F:1000  
   14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:727 - F:60115  
   14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:749 - F:60115  
   14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:820 - F:1000  
   14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:848 - F:60074  
   15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:876 - F:80  
   17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:898 - F:1000  
   18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:910 - F:1000  
   16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:893 - F:1000  
   19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:928 - F:104  
   19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:981 - F:104  
   19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1036 - F:104  
   20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1093 - F:1000  
   20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1150 - F:509  
   21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1232 - F:1000  
   22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1292 - F:1000  
   22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1324 - F:77  
   24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1370 - F:1000  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/03/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 054/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CAROLINE BRETAS LUEDERS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de março de 
2024. Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando para R$ 
883,56 (oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), atualizado pelo índice IPCA 
do período (4,716680%), perfazendo o valor deste termo em R$ 10.602,72 (dez mil seiscentos 
e dois reais e setenta e dois centavos). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
19.284,48 (dezenove mil duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), para R$ 

29.887,20 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
23.001.04.122.0002.2.084. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 1332 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 03/03/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 175/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de outubro 
de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2023

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 285/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de setembro 
de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 209.217,32 (duzentos e 
nove mil duzentos e dezessete reais e trinta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo, 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 831.434,04 
(oitocentos e trinta e um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e quatro centavos), para R$ 
1.040.651,36 (um milhão quarenta mil seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos).
Item Descrição Qtde Unid V.unit Marca/
Modelo Valor Total
1 Areia fina – Reboco – Exclusivo para participação de ME e EPP. 125 M³ 
R$ 60,00 Porto Figueira R$ 7.500,00
2 Areia Grossa – Cota principal de 75% do valor total do item, para ampla participação. 
375 M³ R$ 65,00 Porto Figueira R$ 24.375,00
4 Argamassa colante interna – AC I – 20kg - Exclusivo para participação de ME e EPP. 
175 Sc R$ 9,50 Fortcola R$ 1.662,50
5 Argamassa colante externa – AC III – 20kg - Exclusivo para participação de ME e 
EPP. 150 Sc R$ 19,50 Fortcola R$ 2.925,00
6 Argamassa de rejuntamento – 1kg - Exclusivo para participação de ME e EPP. 150 
Kg R$ 3,70 Hipermassa R$ 555,00
8 Cal hidratado – 20kg - Exclusivo para participação de ME e EPP. 250 Sc 
R$ 11,00 Motim R$ 2.750,00
9 Cal virgem – 20kg - Exclusivo para participação de ME e EPP. 75 Sc 
R$ 11,00 Motim R$ 825,00
10 Cimento Portland CP 32 com selo ABCP – 50Kg - Cota principal de 75% do valor total 
do item, para ampla participação. 1.312 Sc R$ 32,18 CSN/
K.U.E R$ 42.220,16
11 Cimento Portland CP 32 com selo ABCP – 50Kg - Cota  de até 25% do valor total do 
item, para participação exclusiva de ME e EPP. 437 Sc R$ 32,18 
CSN/
K.U.E R$ 14.062,66
12 Pedra nº 01 - Exclusivo para participação de ME e EPP. 250 M³ 
R$ 78,00 São Tomé R$ 19.500,00
13 Lajota cerâmica 6 furos (c ½ tijolo 10%) - Exclusivo para participação de ME e EPP. 
20.000 Unid. R$ 0,60 Japurá R$ 12.000,00
14 Tijolo cerâmico maciço comum (argila branca) - Exclusivo para participação de ME e 
EPP. 7.500 Unid. R$ 0,59 Japurá R$ 4.425,00
21 Arame farpado 500m- Exclusivo para participação de ME e EPP. 5 Rl 
R$ 450,00 Gerdau R$ 2.250,00
22 Arame galvanizado nº 12 /2,77 mm – 50kg - Exclusivo para participação de ME e 
EPP. 5 Rl R$ 550,00 Gerdau R$ 2.750,00
23 Arame galvanizado nº 14 AWG - Exclusivo para participação de ME e EPP. 200 
Kg R$ 18,00 Gerdau R$ 3.600,00
24 Arame galvanizado nº 18 AWG - Exclusivo para participação de ME e EPP. 50 
Kg R$ 21,00 Gerdau R$ 1.050,00
25 Arame liso ovalado 1000m - Exclusivo para participação de ME e EPP. 2 
Rl R$ 550,00 Gerdau R$ 1.100,00
28 Ferro armado CA – 50 – 5/16” c/ estribo 4,2 – 7x20 espaçamento 20x20 -  Exclusivo 
para participação de ME e EPP. 100 Ml R$ 113,90 Gerdau R $ 
11.390,00
29 Ferro armado CA – 50 – 3/8” c/ estribo 4,2 – 7x25 espaçamento 20x20 -  Exclusivo 
para participação de ME e EPP. 50 Ml R$ 190,00 Gerdau R $ 
9.500,00
30 Ferro armado CA – 50 – 3/8” c/ estribo 4,2 – 10x27 espaçamento 20x20 -  Exclusivo 
para participação de ME e EPP. 50 Ml R$ 198,00 Gerdau R $ 
9.900,00
32 Ferro CA-50 1” - Exclusivo para participação de ME e EPP. 12 
Unid. R$ 330,00 Gerdau R$ 3.960,00
35 Ferro CA-50 3/4” - Exclusivo para participação de ME e EPP. 5 Br 
R$ 260,00 Gerdau R$ 1.300,00
39 Prego 17x21 - Exclusivo para participação de ME e EPP. 25 Kg 
R$ 17,00 Gerdau R$ 425,00
42 Prego p/ brasilit c/vedação - Exclusivo para participação de ME e EPP. 7 
Kg R$ 21,00 Gerdau R$ 147,00
43 Telha galvanizada ondulada 0,43mm - Exclusivo para participação de ME e EPP. 175 
M² R$ 64,00 E.F R$ 11.200,00
44 Telha trapézio galvanizada 0,43mm - Exclusivo para participação de ME e EPP. 175 
M² R$ 64,00 E.F R$ 11.200,00
45 Treliça de ferro – H 12x12 mts - Exclusivo para participação de ME e EPP. 25 
Unid. R$ 69,90 Gerdau R$ 1.747,50
46 Treliça de ferro – H 08x12 mts - Exclusivo para participação de ME e EPP. 25 
Unid. R$ 59,90 Gerdau R$ 1.497,50
47 Tubo metalon 20x20 parede 1,20 – 6 mts - Exclusivo para participação de ME e EPP. 
25 Unid. R$ 68,00 Gerdau R$ 1.700,00
48 Tubo metalon 20x30 parede 1,20 – 6 mts -  Exclusivo para participação de ME e EPP. 
25 Unid. R$ 68,00 Gerdau R$ 1.700,00
 VALOR TOTAL:   R$ 209.217,32
Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000  
  03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:36 - F:1000  
  04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:53 - F:1000  
  05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:70 - F:1000  
  06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:99 - F:1000  
  06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:108 - F:1000  
  07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:127 - F:1000  
  07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:148 - F:1000  
24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1366 - F:301000  
  08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:177 - F:1000  
  09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:411 - F:1000  
  10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:457 - F:1000  
  11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:484 - F:1000  
  25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1423 - F:1000  
  12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:595 - F:1000  
  13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:658 - F:1000  
  13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:674 - F:1000  
  13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:680 - F:1000  
  14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:720 - F:1000  
  14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:742 - F:1000  
  14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:759- F:1000  
  14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:795 - F:1000  
  14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:803 - F:1000  
  14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:812 - F:1000  
  15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:856 - F:1000  
  15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:871 - F:1000  
  16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:881 - F:1000  
  16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:889 - F:1000  
  17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:895 - F:1000  
  17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:899 - F:1000  
  18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:907 - F:1000  
  18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:911 - F:1000  
  19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:923 - F:104  
  19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:941 - F:104  
  19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:968 - F:103  
  19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:969 - F:104  
  19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:970 - F:107  
  19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989 - F:1000  
19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1013 - F:1000  
  19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1030 - F:104  
  19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1048 - F:104  
  19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1064 - F:104  
  20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1089 - F:1000  
  20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1146 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1183 - F:509  
  21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1227 - F:1000  
  22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1288 - F:1000  
22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1318 - F:77  
  40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:24 - F:1000  
  50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:16 - F:1  
  80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:6 - F:1  
  70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:20 - F:303  
  70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:94 - F:303  
  70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:95 - F:494  
  70.001.10.302.0025.2.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:137 - F:303  
  70.001.10.302.0025.2.277. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:158 - F:303  
  70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:201 - F:1  
  70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:57 - F:303  
70.001.10.303.0026.2.146. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:177 - F:303  
  90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/03/2023
Umuarama, 06 de abril de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ 

conselho municiPal de assistência 
social de umuarama

RESOLUÇÃO Nº 12, de 06 de abril de 2023
Súmula: Aprova a Prestação de Contas  referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo 
pelo Sistema SIFF, do Incentivo COVID 2021 – 1º semestre de 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem as Leis Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 
2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e Regimento Interno;
 CONSIDERANDO a Deliberação CEAS/PR nº 56/2021 que aprovou o repasse Fundo a Fundo do 
Incentivo COVID no valor de R$ 8.636.000,00 (oito milhões, seiscentos e trinta e seis mil reais), 
para os municípios elencados no Anexo I da referida deliberação, a ser destinado ao custeio de 
Benefícios Eventuais e Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 32, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano de 
Ação para o Cofinanciamento Estadual referente ao Incentivo COVID 2021;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Incentivo COVID 
2021, referente ao 1º semestre de 2022, emitido pela Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação com a justificativa de saldo superior 
a 30% do recurso na conta-corrente, encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
junto ao ofício nº 58/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Extraordinária, realizada no dia 06 de 
abril de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente 
ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Incentivo COVID 2021, 
referente ao 1º semestre de 2022, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar, por unanimidade de votos, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, por meio do ofício nº 58/2023, para o saldo superior a 30% na conta-corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 06 de abril de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 014/2023 - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1079 de 16/08/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de maquinários (Pá carregadeira, Caminhão 
6X4, Plataforma para 15.000 kg, Terraceador, Colhedora de Forragem e Subsolador), referente 
proposta cadastrada na plataforma + Brasil n°. 6795/2022, Convênio n°. 926240 firmado entre o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.966.600,00 (Um milhão novecentos e sessenta e seis mil 
e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 31 DE MARÇO DE 2023.
CLEBER MARCOS NOGUEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA
Secretário de Agricultura

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 – PMU
(Processos Administrativos nº. 185 de 27/02/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de camisetas para as campanhas 18 
de Maio, Programa Família Acolhedora, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
Campanha 16 Dias de Ativismo e demais eventos e atividades a serem realizados pela Secretaria 
de Assistência Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 25/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 25/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 25/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 29 DE MARÇO de 2023.
CLEBER MARCOS NOGUEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
Secretária de Assistência Social

Prefeitura municiPal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 – PMU
(Processo Administrativo nº 140 de 13/02/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
LICITAÇÃO  LOCAL – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA DE EMPRESAS SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa  especializada na recuperação de veículos, para o conserto do veículo Van – Placa 
RHL8F77 – Frota 752 (substituição da guarnição do para-brisa, vidro de segurança temperado, para-brisa, vidro lateral, 
vidro traseiro, serviços de desmontagem/montagem, funilaria, pintura e demais eventualidades correlacionadas), em 
atendimento a Secretaria Municipal, de Esporte e Lazer – SMEL, deste município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 25.612,01 (Vinte e cinco mil, seiscentos e doze reais e um centavo)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de Março de 2023.
CLEBER MARCOS NOGUEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
        Secretário de Esporte e Lazer
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços médicos ao Município de Umuarama para atender 
aos usuários, em todos os ciclos de vida, do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, 
os serviços serão prestados de acordo com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIAS LEGAIS
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento  do 
dia 17 de abril de 2023 até 12 de abril de 2024, em envelope lacrado, de segunda a sexta, das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30, no setor Apoio Administrativo.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
i) - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, 
que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa 
de contratar com Município de Umuarama/PR, e que se compromete a comunicar ocorrência de 
fatos supervenientes;
- Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
- Que não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de 
Medicina emitido pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada 
a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação médica em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão 
contratual caso a mesma tenha sido contratada.
Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cópia do RG.
c) Cópia do CPF.
d) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
e) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
f) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina;
g) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
h) Cópia do Titulo de eleitor.
i) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos às 
empresas contratadas que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a média de 
mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do 
município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a 
serem discriminadas no ato da contratação.
1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, 
com as certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.
pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-mails da 
prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as 
normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo 
abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de 
Inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
10.1. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
10.2. DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
10.3.  DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
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extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 30 de março de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), 
idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas do 
Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, de 
acordo com as necessidades.
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa 
poderá credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
4 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
residentes em Umuarama.
5 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
6 - O controle dos serviços prestados será através de Registro de frequência de acordo com as 
ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção 
a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público 
nº-______Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 
contratar com Município de Umuarama/PR, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2023.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2023
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde a Sra. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor 
público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, 
pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, 
com sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio administrador o 
Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula de Identidade 
nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2023, 
Inexigibilidade nº ____/2023, ratificado em ___ de ____________ de 2023, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2023, edição nº ____, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº ____/_______ – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo 
material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade 
da contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual (R$)
Médico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ (______) 
mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ (______________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/________ – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS tem como porta de entrada as unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, 
não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem 
autorização prévia.
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu horário 
ou local, este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional 
para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os 
descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado.
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) 
DE CONTRATO do presente contrato o Sr(a). ________________, inscrito no CPF sob nº 
______________, _____________, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr(a) ____________, 
inscrito(a) no CPF sob nº ________________, ________________.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, 
com as certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.
pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-mails da 
prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as 
normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo 
abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de 
Inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecida na Cláusula Segunda do presente 
contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida à prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ 
de _____ de 2023 e com término previsto para ____ de _____ de 2023, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de 
interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações conforme abaixo:
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá 
duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ 
de 2023 - Inexigibilidade nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total 
ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos 
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - 2023

ITEM DEMANDANTE CATEGORIA OBJETO
PREVISÃO DE 

CONTRATAÇÃO
1 ADMINISTRAÇÃO Serviço Fornecimento de Relógio Ponto 01/01/2023
2 ADMINISTRAÇÃO Serviço Peças e Manutenção de Relógio Ponto 01/01/2023
3 ADMINISTRAÇÃO Serviço Contratação de empresa especializada em medicina do trabalho 01/01/2023

4 ASSISTÊNCIA SOCIAL Vestuário Camisetas (processo já montando e será enviado para ser protocolado) 01/01/2023

5 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento 08 de Março – “ Dia Internacional da Mulher” : 01/01/2023

6 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento Assessoria Técnica ao CRAS 01/01/2023

7 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover Palestras e Capacitação para as Famílias referenciadas aos serviços do 

SUAS - PSB/PSE/CADÚNICO e outros
01/01/2023

8 MEIO AMBIENTE

Contratação de 
empresa para 

lançamento de dados 
no sistema SINAFLOR-

IAT

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lançamento de 
dados no sistema SINAFLOR - Solicitação de Autorização Florestal - IAT

01/01/2023

9 MEIO AMBIENTE
Containers modulo 

guarita

Constratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 10 (dez) 
containers modulo guarita, com banheiro, para atender as necessidades da Secretaria 

de Meio Ambiente
01/01/2023

10 SAÚDE Informática Bateria para Drone Phaton 4 01/01/2023
11 SAÚDE Informática Aquisição de equipamentos de laboratório 01/01/2023
12 SAÚDE Informática Aquisição de lanternas 01/01/2023
13 SAÚDE Jogo de mesa de plástico branca com 4 cadeiras (para campanhas) 01/01/2023
14 SAÚDE Botijão térmico 12 litros para água 01/01/2023
15 SAÚDE Equimentos para vigilância ambiental 01/01/2023
16 OBRAS Elétricos Materiais Elétricos 03/01/2023
17 OBRAS Reparos Educação Manutenção, conservação e reparos / Educação 06/01/2023

18 OBRAS Galerias
Prestação de serviço técnico com fornecimento de material e Mão de 

Obra/Recuperação de Galerias
06/01/2023

19 OBRAS Manutenção Prestação de Serviços, Mão de Obra e Manutenção nos prédios próprios 06/01/2023

20 OBRAS Manutenção
Prestação de Serviço e Mão de Obra para execução/ reparos em calçadas e 

paisagismo dos prédios próprios e temporário
06/01/2023

21 OBRAS Metalúrgicos Materiais Metalúrgicos 09/01/2023
22 OBRAS Madeiramento Madeiramento/Cobertura/Revestimentos e Portas 09/01/2023
23 OBRAS Pavimentação Pó de Pedra, brita 1 09/01/2023

24 OBRAS Drenagem Limpeza de Bueiros/ Poço de Visita/Caixas de ligação e Desobstrução de Galerias 10/01/2023

25 OBRAS Artefatos de Cimento Tampas de Bueiros, meio fio 10/01/2023

26 OBRAS Reparos Saúde Manutenção, conservação e reparos / Saúde 10/01/2023
27 OBRAS Parque Infantil Aquisição de 20 (vinte) conjuntos de parque infantil 10/01/2023
28 OBRAS Pavimentação Emulsão Asfáltica RC-1C-E, Emulsão RR-2C 11/01/2023

29 ACESF

Ampliação do 
cemitério de 

Umuarama, depósito 
para materiais de 

construção e sala de 
ferramentas

Ampliação de aproximadamente 9.000 m² do cemitério de Umuarma, implantação de 
sistema de galerias pluviais, iluminação e recapeamento asfaltico

15/01/2023

30 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PAVIMENTAÇÃO ESTRADA PAVÃO - 1° TRECHO 20/01/2023

31 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PAVIMENTAÇÃO ESTRADA PAVÃO - 2° TRECHO 20/01/2023

32 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR 20/01/2023

33 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONCLUSÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO POP 20/01/2023

34 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE 36 CASAS POPULARES - QUADRA 20 JARDIM PIMENTEL 20/01/2023

35 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DA UBS BONFIM 20/01/2023

36
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Caminhão c/ compactador de lixo (terceirizado) 23/01/2023

37
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Óleo Lubrificante 23/01/2023

38 ACESF

Produtos químicos e 
materiais para 
laboratório de 
tanatopraxia

Fluído Arterial, Fluído Cavitário, Pó Cavitário, Solvente Arterial, Algodão em corda, 
Liquido para reverter processos edemas e hematomas, Massa de reconstituição, Rolo 

de linha encerada para sutura e outros produtos.
01/02/2023

39 ACESF Recarga de extintores Recarga de Extintores de diversos modelos. 01/02/2023

40 ACESF

Coleta, destinação e 
tratamento de 

residuos hospitalar e 
exumações

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
de saúde (grupos “A”, “E” e “B”) e resíduos de exumações gerados pelas atividades 

realizadas na ACESF
01/02/2023

41 ACESF Combustível Combustível (gasolina e diesel) para frota 01/02/2023

42 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços Link de Internet para o Paço Municipal 01/02/2023

43 ADMINISTRAÇÃO Serviço Expresso Maringá Ltda - Prefeitura - Vale Transporte 01/02/2023

44 AGRICULTURA MATERIAIS Aquisição de embalagens para o Banco de Alimentos. 01/02/2023

45 AGRICULTURA MATERIAIS Aquisição de utensílios de copa e cozinha (utensílios) para o Restaurante Popular 01/02/2023

46 AGRICULTURA MATERIAIS
Aquisição de Eletrodomésticos (liquidificador, máquina de lavar, geladeira 

convencional, etc) para o Restaurante
01/02/2023

47 ASSISTÊNCIA SOCIAL Gêneros alimentícios Aquisição de gêneros alimentícios (Protocolo nº 035/2023) 01/02/2023

48 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento
18 de Maio – Dia Nacional do Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes.
01/02/2023

49 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover a Participação dos funcionários públicos 

 em eventos (encontros, palestras, seminários, congressos, cursos, etc.)
01/02/2023

50 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover capacitações para profissionais dos 

 serviços da Proteção Básica do PAIF
01/02/2023

51 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover Palestras e Capacitação para dos Conselhos de Direitos.

 Referenciadas aos serviços do SUAS e outros
01/02/2023

52 EDUCAÇÃO Kit Escolar

Contratação de empresa para o fornecimento de kit escolar itens de papelaria , 
elaborado para os alunos da Rede Municipal de Ensino (conforme lista descritiva por 

turma - exemplo: cadernos, lápis preto, boracha,lapis de cor 12 cores, apontador, 
régua, caneta esferográfica, calculadora, giz de cera, canetinha hidrocolor 12 cores, 

tesoura escolar, cola 90g, agenda escolar)

01/02/2023

53 EDUCAÇÃO Kit Escolar Mala Escolar com carrinho, Mochila, Porta Material Escolar 01/02/2023

54 EDUCAÇÃO
Material Educativo e 

Esportivo
Aquisição de material educativo esportivo 01/02/2023

55 EDUCAÇÃO Uniforme Escolar Camiseta Proerd. Uniforme Escolar, Calça Uniforme, Agasalho, Short, Short-saia, 
Tênis.

01/02/2023

56 EDUCAÇÃO
Vigilância da Rede 

Escolar

contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de natureza continua de
Monitoramento Eletronico 24 horas, 7 dias por

semana, com fornecimento em regime de
comodato, a instalagao dos equipamentos de

sistema de alarme sonoro com sensores e circuito
fechado de televisao (monitoramento de CFTV),

incluindo manutengao e assistencia tecnica
preventiva e corretiva dos equipamentos, com

monitoramento por meio de alarme contra intrusao
(violagoes noturnas e diurnas) nas 22 (vinte e

duas) escolas, 19 (dezenove) Centres Municipais
de Educagao Infantil, 01 (uma) Divisao de

Alimentagao Escolar e 01 (um) Centro Municipal
de Desenvolvimento e Pesquisa em Educagao, da
Secretaha Municipal de Educaço, totalizando 43

(quarenta e tres) locais, conforme lista da Sec. de
Educação.

01/02/2023

57 OBRAS
Projetos e serviços de 

engenharia

Contratação de empresa de topografia para levantamento topográfico 
planialtimétrico - Contrato nº 351/2020 - JRV Projetos de Assessoria (À SER 

RENOVADO)
01/02/2023

58 OBRAS
Projetos e serviços de 

engenharia

Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de execução de ensaios tecnológicos, assessoria na fiscalização de obras 

de pavimentação e suporte
técnico nas atividades de engenharia rodoviária - Contrato nº 085/2021 - Consolotec 

Controle Tecnológico LTDA (À SER RENOVADO)

01/02/2023

59 OBRAS
Projetos e serviços de 

engenharia

Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para desenvolvimento de 
projetos diversos - Contrato nº 041/2022 - AC Assessoria Técnica em Engenharia Civil 

LTDA (À SER RENOVADO)
01/02/2023

60 OBRAS Expediente Trena digital a laser 250 metros 01/02/2023
61 OBRAS Expediente Trena de fita metálica 8 metros 01/02/2023
62 OBRAS Expediente Tinta para impressora Epson L1300 - Ecotank - 70 ml 01/02/2023

63 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - LOVAT 01/02/2023

64 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS 01/02/2023

65 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PINTURA E LIMPEZA DO CENTRO DE EVENTOS PARA CONCLUSÃO E ENTREGA 01/02/2023

66 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA BARRACÃO ROBERTO SILVEIRA - SALÃO COMUNITÁRIO 01/02/2023

67 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE EMISSÁRIO - JD ARCO-ÍRIS, INDUSTRIAL 01/02/2023

68 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO I - JARDIM METROPOLITANO 01/02/2023

69 SAÚDE MATERIAL GRAFICO PANFLETO - 10X21 PARA AÇÃO ABRIL VERDE 01/02/2023
70 SAÚDE VESTUÁRIO COLETE P/ VISTORIAS ROTINAS 01/02/2023
71 SAÚDE CALÇADOS BOTA DE SEGURANÇA MARRON 01/02/2023
72 SAÚDE Uniforme Aquisição de uniformes 01/02/2023
73 SAÚDE EQUIPAMENTO Equipamentos DST 01/02/2023
74 SAÚDE C T Feminina Chamamento Público para Comunidade Terapêutica Feminina 01/02/2023

75
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Reparo nos caminhões da coleta 01/02/2023

76 SESTRAM Abrigos de onibus

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de abrigos para pontos de 
ónibus, com dimensões de 3,30metros de comprimento, 1,60 metros de 

profundidade, 2,50 metros de altura, com estrutura em aço galvanizado, conforme 
projeto padrão do Município de Umuarama. Referencia Contrato Nº 142/2021. 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de abrigos para pontos de 
ónibus, com dimensões de 6,60 metros de comprimento, 1,60m de profundidade, 

2,50 m de altura, com estrutura em aço galvanizado, conforme projeto a ser 
desenvolvido, pelo Município, a serem implantados no corredor central da cidade.

01/02/2023

77 SESTRAM OBRAS
LICITAÇÃO DE OBRAS CIVIS PARA CANTEIROS, AVANÇOS DE CALÇADAS, RAMPAS DE 

PCD, TRAVESSIAS DE PEDESTRES E ETC.
01/02/2023

78 OBRAS Retroescavadeira Aquisição de Retroescavadeira 06/02/2023

79 ACESF Uniformes e EPI'S

Camiseta manga longa, Camiseta manga curta, calça, botinas de proteção, luvas de 
couro, luvas de tecido, boné, óculos de proteção, protetor solar, avental permanente, 

botina de latex, luva de latex, protetor de ouvido, Camisa manga curta, Camisa cola 
polo, e outros materiais.

15/02/2023

80 ACESF

Ferramentas para 
equipe de 

manuteção,Material 
de Limpeza, 

construção e coveiros

Enxada, trena, marreta, carriola, enxadão, pá, vanga quadra, colher de pedreiro, 
torque, vassourão tipo gari, alicate, chaves, talhadeira, mangueira de nivel, linha de 

nylon, rolo para pintura, brocha para pintura, rastelo, marreta, martelo, Balde de 
construção e outros.

15/02/2023

81 ACESF

Prestação de Serviçoss 
deMaterial de 

Limpezas de caixas de 
gorduras

Serviços de limpezas de caixas de gorduras e desentupimento de canos do laboratório 
de tanatopraxia da ACESF

15/02/2023

82 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 

manutenção de servidores, storages, ambientes virtuais e infraestrutura de redes 
para o Paço Municipal de Umuarama.

22/02/2023

83
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Iluminação Pública 23/02/2023

84
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contrato Caterpilar 23/02/2023

85 FAZENDA AUTO ENVELOPADORA MINI MAILING A4 23/02/2023

86 ASSISTÊNCIA SOCIAL Vestuário
Bermuda tactel para natação (tamanhos infanto juvenil e adulto)/Colan natacão 

SUPLEX (tamanhos infanto juvenil e adulto)
24/02/2023

87 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços
Serviços de impressão de foto 3x4 e foto 10x15 (processo já montando e será enviado 

para ser protocolado)
28/02/2023

88 OBRAS Pavimentação Aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), rejeito asfáltico 28/02/2023

89 SAÚDE Hospitalar Aquisição de Materiais médico-hospitalar 28/02/2023

90 ACESF Material Hospitalar

Máscara proteção facial, luva de procedimento látex, Macacão manga longa, material 
TNT, Avental manga longa, material TNT, Algodão Hidrófilo, Fraldas geriátricas, Pano 
Multiuso, Aparelho de barbear, lamina de bisturi, lamina para aparelho de barbear, 
Atadura de crepom, Insulfilme, Esparadrapo, Fita Micropore, maquiagens e outros 

produtos.

01/03/2023

91 ADMINISTRAÇÃO Serviço Viação Umuarama Ltda - Sec. de Saúde - Vale transporte 01/03/2023
92 ADMINISTRAÇÃO Serviço Viação Umuarama Ltda - Prefeitura - Vale transporte 01/03/2023
93 ADMINISTRAÇÃO Aquisição Uniformes (calça, camiseta e boné) para diversas secretarias 01/03/2023
94 ADMINISTRAÇÃO Serviço Recarga e inspeção em extintores de incêndio diversas secretarias 01/03/2023
95 AGRICULTURA MATERIAIS Sementes Hortículas 01/03/2023

96
AGRICULTURA/ 
OBRAS/ MEIO 

AMBIENTE
SERVIÇOS

Aquisição de horas máquinas de pá carregadeira, escavadeira e diárias de caminhão 
basculante

01/03/2023

97 ASSISTÊNCIA SOCIAL Informática Câmeras de monitoramento 01/03/2023

98 ASSISTÊNCIA SOCIAL Bens/Móveis Bicicleta/Skate 01/03/2023

99 ASSISTÊNCIA SOCIAL Bens/Móveis Persiana 01/03/2023

100 ASSISTÊNCIA SOCIAL Bens/Móveis Móveis planejados ou adaptados 01/03/2023

101 ASSISTÊNCIA SOCIAL Bens/Móveis Carrinho de Pipoca 01/03/2023

102 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento Ônibus Lilás, do projeto “Mulher, Viver sem Violência” 01/03/2023

103 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover capacitações para profissionais dos 

 serviços da Proteção Social Especial PAEFI - MSE 
 Média e Alta Complexidade

01/03/2023

104 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação

Promover capacitação continuada para os profissionais do Serviço de Acolhimento 
Familiar

e demais serviços da rede, visando o aprimoramento
teórico e prático .

01/03/2023

105 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover a divulgação dos Serviços da Política de Assistência Social da PSB: como os 

serviços ofertados da básica e do Cadastro Único, 
 Serviços da PSE

01/03/2023

106 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover cursos profissionalizantes para os usuários dos Serviços do SUAS na 

totalidade dos dois níveis de proteção:
 PSB/PSE

01/03/2023

107 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover capacitação e cursos para aprimorar o 
 Setor de Vigilância Socioassistencial, objetivando 
 organizar a rede socioassistencial do Município.

01/03/2023

108
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ HABITAÇÃO
Informática Celular smartphone 01/03/2023

109 EDUCAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de café dos professores 01/03/2023

110 EDUCAÇÃO Gêneros alimentícios Chamada pública 01/03/2023

111 EDUCAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de coffee break 01/03/2023

112 EDUCAÇÃO Mobiliário em geral Conjuntos infantis coletivo e conjuntps professor 01/03/2023

113 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes
MINI CÂMARA FRIA INDUSTRIAL de refrigerar - 4 PORTAS e 6 portas 01/03/2023

114 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

Fornecimento e Instalação de Espelho 4 mm 6 mm, lapidado.
Descrição: para parede, compreende o fornecimento do espelho
de 4mm, lapidação, transporte e colocação do espelho no local;

e materiais necessários.(DESCRITIVO INICIAL)

01/03/2023

115 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 
conservação, higienização e asseio diário com disponibilização de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos a serem executados nas 
unidades educacionais da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Umuarama-PR, conforme especificações

01/03/2023

116
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Festividade Locação de decoração para  casinha de páscoa 01/03/2023

117 MEIO AMBIENTE Capim vetiver
Contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas de capim vetiver, 

em bandeija, para o Aterro Sanitário Municipal
01/03/2023

118
MEIO AMBIENTE/ 

SERVIÇOS PÚBLICOS
Grama

Constratação de empresa para fornecimento, plantio (mão de obra) e 
despraguejamento de gramas em placas e fornecimento de sementes, para compor a 

divisão de piasagismo e Aterro Sanitário Municipal.
01/03/2023

119
AGRICULTURA/ 
OBRAS/ MEIO 

AMBIENTE
SERVIÇOS

Aquisição de horas máquinas de pá carregadeira, escavadeira e diárias de caminhão 
basculante

01/03/2023

120 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PAVIMENTAÇÃO RUA JOSIAS ANTUNES 01/03/2023

121 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

RODOVIÁRIA ANTIGA - EXECUÇÃO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E ACESSIBILIDADE 
DOS BWC (MINISTÉRIO PÚBLICO)

01/03/2023

122 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA DA SALA DE REUNIÕES DO GABINETE E BWC DO PAÇO MUNICIPAL 01/03/2023

123 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA DOS ALOJAMENTOS E VESTIÁRIOS - GINÁSIO AMÁRIO VIEIRA 01/03/2023

124 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA CABINE DE IMPRENSA P/ USO DE SECRETARIAS - PARQUE POLIESPORTIVO 01/03/2023

125 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE EMISSÁRIO - PQ TARUMÃ 01/03/2023

126 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

IMPLANTAÇÃO PARQUE INDUSTRIAL 5 01/03/2023

127 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO UBS LOVAT 01/03/2023

128 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO UBS INDUSTRIAL 01/03/2023

129 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - ESCOLA SERRA DOS DOURADOS 01/03/2023

130 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - CMEI SERRA DOS DOURADOS 01/03/2023

131 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - ESCOLA LOVAT 01/03/2023

132 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - CMEI LOVAT 01/03/2023

133 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - CMEI RACHEL DE QUEIROZ 01/03/2023

134 SAÚDE vestuátio uniformes para uso des servidores ( camisetas, calça, jaqueta, jaleco) 01/03/2023

135 SAÚDE Recurso Terapêutico
Recursos terapêuticos podem ser atividades, objetos, técnicas e métodos utilizados 

com o objetivo de auxiliar o cliente durante o processo psicoterápico.
01/03/2023

136 SAÚDE Oxigenoterapia Locação BIPAP e CPAP 01/03/2023

137 SAÚDE Tratamento Domiciliar Cama, colchão caixa de ovo, colchão pneumático, aspiradores de secreções 01/03/2023

138 SAÚDE Kit Higiene Absorventes, Shampoo, Sabonetes, Álcool em Gel, Aparelho de Barbear, Pasta de 
Dente, Escova de Dentes, dentre outros.

01/03/2023

139 SAÚDE Insumos Judicializados
Fraldas Geriátricas e Infantis; Terapia Nutricional, Bolsas Coletoras para pacientes 

judiciais, Oxigenoterapia
01/03/2023

140 SESTRAM equipamento Jaquetas 01/03/2023

141 SESTRAM UNIT. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DO PARQUE SEMAFÓRICO

01/03/2023

142 SESTRAM
DISPOSITIVOS 
AUXILIARES DE 
SINALIZAÇÃO

LICITAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS, CONES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
CAVALETES E BARREIRAS RÍGIDAS DE PVC

01/03/2023

143 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL

COMPRA DE IMPLEMENTO DE ESTRUTURA (GAIOLA) E MÁQUINA DE PINTURA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA ADAPTAÇÃO EM CAMINHÃO HR

01/03/2023

144 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA 
INDICATIVA

COMPRA DE CAMINHÃO BITRUCK PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA MUNCK 01/03/2023

145 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA 
INDICATIVA

COMPRA DE IMPLEMENTO MUNCK NOVO PARA ADAPTAÇÃO EM CAMINHÃO DE 
13.500 KG

01/03/2023

146 OBRAS Caminhão Aquisição de Caminhão Basculante 06/03/2023

147 SAÚDE
Recurso para 

avaliação psicológica
Aquisição de folhas e testes para avaliação psicológica e intervenção precoce 10/03/2023

148 ACESF
Equipamentos, móveis 

e Eletrônicos e 
Eletrodomésticos

Ar-condicionado, cortina de ar, aspirador de pó, lavadora de pressão, cancela 
automática e outros equipamentos.

15/03/2023

149 ACESF Artigos Funerários
Véu, Arranjo de flores, velas, edredom, vestuário masculino e feminino, manto 

protetor e outros produtos
15/03/2023

150 ACESF Troca de cobertura em 
policarbonato

Troca de cobertura em policarbonato e restauração de estrutura em metal localizada 
em frente a Capela 3

15/03/2023

151 ACESF

Revitalização dos 
Cemitérios dos 

Distritos de Lovat, 
Serra dos Dourados e 

Santa Elisa

Melhorias na entrada dos cemitéios (Portões, Muros e Fachada), Pavimentação 
asfaltica das ruas principais dos cemitérios, iluminação, galerias, calçadas e melhorias 

dos alambrados conforme necessidade
15/03/2023

152

SMEL/ MEIO 
AMBIENTE/ 
FUNDAÇÃO 
CULTURAL/ 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ SAÚDE

Premiação Contratação de empresa para confecção de troféus e medalhas 15/03/2023

153
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Câmeras 23/03/2023

154
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Compressor de ar, aspirador e ferramentas 23/03/2023

155
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Produtos limpeza do Lavador 23/03/2023

156
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Rastreamento de caminhões 23/03/2023

157 OBRAS Pintura Execução de Pintura e Revestimento nos prédios próprios e locados do Município 31/03/2023

158 SAÚDE Serviços Médicos Serviços Médicos de Auditoria 31/03/2023

159 ACESF

Prestação de serviços por 12 meses de limpeza sendo: Capina e Corte de gramíneas e 
diversas vegetações com roçada manual, poda de árvores de até 3 (três) metros de 

altura, varrição de ruas, quadras e corredores, tapa-buracos nas quadras e 
corredores, retirada e transporte diário dos resíduos (galhos, folhas, entulhos, coroa 

de flor, plásticos e outros resíduos) no interior do Cemitério Municipal de Umuarama-
PR localizado na Avenida Governador Parigot de Souza, 2710 – CEP 87.503-410, 

visando atender as necessidades da ACESF

01/04/2023

160 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços

Contratação de empresa, para prestação de serviços técnicos, especializados em 
manutenção corretiva local e remota das centrais PABX digitais e analógicas, 

manutenção das linhas telefônicas fixas, reparos, mudanças e instalação de pontos de 
rede de computadores e telefones da administração direta e indireta do Município de 

Umuarama., conforme descrição do Anexo I do presente contrato.

01/04/2023

161 ADMINISTRAÇÃO Serviço Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda - Sec. de Sáude - Vale transporte 01/04/2023

162 ADMINISTRAÇÃO Expediente/Escritório Pascoal Olivio Felize - Fornecimento de Crachás e Cordões 01/04/2023

163 ADMINISTRAÇÃO Material Gráfico Pastas de protocolo de compras 01/04/2023
164 AGRICULTURA MATERIAIS Aquisição de maquinários (roçadeira, ensiladeira) 01/04/2023
165 AGRICULTURA MATERIAIS Adubo 01/04/2023

166 AGRICULTURA SERVIÇOS Empresa especializada em alarme e monitoramento para o Restaurante Popular 01/04/2023

167 AGRICULTURA MATERIAIS Empresa para o fornecimento de internet para o Restaurante Popular 01/04/2023

168 ASSISTÊNCIA SOCIAL Artesanato Aquisição de itens para artesanato 01/04/2023

169 ASSISTÊNCIA SOCIAL Plantas Arranjos de flores naturais para eventos 01/04/2023

170 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Cama Elástica - 4,27metros - 72 molas - 6 pés - estrutura de aço 01/04/2023

171 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Mesa grande para servir o lanche - plástico resistente 01/04/2023

172 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos
Mesa de Ping Pong - KLOPF - 18mm em MDF - 92 kilos - tempo MDF (igual a outra 

que comprou 
 na Alexandre Pesca e Esporte)

01/04/2023

173 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Mesa Grande para aula de artesanato (de reunião estilo industrial -240 " 90" 01/04/2023

174 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Mesa infantil quadrada de madeira com 4 cadeiras 01/04/2023

175 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Broche em forma de laço 01/04/2023

176 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Tripé para banner 01/04/2023

177 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Capacho 01/04/2023

178 ASSISTÊNCIA SOCIAL Diversos Tinta spray 01/04/2023

179 ASSISTÊNCIA SOCIAL Vestuário, cama, mesa 
e banho

Aquisição de itens de vestuário intimo 01/04/2023

180 ASSISTÊNCIA SOCIAL Pisicina Aquisição de materiais de piscina 01/04/2023

181 ASSISTÊNCIA SOCIAL Equipamento Equipamentos de sonorização 01/04/2023

182 ASSISTÊNCIA SOCIAL Consumo Produção de Baile do Idoso 01/04/2023

183 ASSISTÊNCIA SOCIAL Consumo Kits de material infantil 01/04/2023

184 ASSISTÊNCIA SOCIAL Consumo Garrafa Squezze 01/04/2023

185 ASSISTÊNCIA SOCIAL Consumo Aquisição de EPI/ Colete Refletivo 01/04/2023

186 ASSISTÊNCIA SOCIAL Consumo Brindes Variados para campanhas 01/04/2023

187 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento Junho – Programação Aniversário da Cidade: 01/04/2023

188 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento 12 de Junho – Erradicação do Trabalho Infantil – PETI: 01/04/2023

189 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento
15 de Junho – Dia MUnidadeial de Conscientização da Violência Contra a Pessoa 

Idosa:
01/04/2023

190 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Promover a continuidade e aperfeiçoamento do SUAS , através de cursos, palestras, 

implantação e implementação dos serviços
01/04/2023

191 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação Capacitação para o Conselho Tutelar 01/04/2023

192 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação Capacitação Motivacional para servidores 01/04/2023

193 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação Contratação de empresa para oferta de danças de diversas modalidades 01/04/2023

194 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento
Contratação de palestras para Conferência Municipais de todos os Conselhos de 

 Referência da Assistência Social
01/04/2023

195 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços

Manutenção de câmeras 
Secretaria de Assistência Social (Rua Des. Antônio Franco F. da Costa, 3633 - em 

frente a OAB)
Câmeras: Atualização de sistema e instalação de aplicativo Intelbrás.

CRAS I (Rua Sagrada Família, 3383 - Pq. D. Pedro II)
Câmeras: Atualização de sistema e instalação de aplicativo Intelbrás. 

CRAS I
Cerca elétrica: 

30 metros de cerca com 6 cabos
01 bateria de 12 volts por 7 âmperes

CRAS I mão de obra para manutenção da cerca elétrica
CRAS II (Rua Frei Caneca, 2811 - Alto São Francisco)

Câmeras: 01 fonte de 12 volts por 10 âmperes
CRAS II

Mão de obra da troca da fonte 
CRAS III (Av. Parigot de Souza, 3001 - em frente ao Ginásio de Esportes)

Câmeras: Atualização de sistema e instalação de aplicativo Intelbrás. 
CREAS/CRAM (Rua Ceará, 5476)

Câmeras: Atualização de sistema e instalação de aplicativo Intelbrás.
CREAS/CRAM

Retirada das câmeras da Rua Pinguim, 4651 e reinstalação na Rua Ceará, 5476, 
incluso o uso de conectores.

FAMÍLIA ACOLHEDORA (Rua Cambé, 4442)
01 Stand alone de 08 canais

01 HD de 01 Tera
FAMÍLIA ACOLHEDORA

Mão de obra
CONSELHO TUTELAR (Rua Amambai, 3685)

01 Fonte DVR Intelbrás
CONSELHO TUTELAR

Mão de obra

01/04/2023

196 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços

CENTRO DA JUVENTUDE (Av. Goiânia, 3536)
01 HD de 01 Tera

CENTRO DA JUVENTUDE
Mão de Obra

CREAS (Rua Aricanduva, 3773 - esquina com a Avenida Getúlio Vargas)
Câmeras: Atualização de sistema e instalação de aplicativo Intelbrás.

CENTRO POP (Av. Rio de Janeiro, 4435 - esquina Avenida Flórida).
01 Stand Alone de 08 canais série 3008 IntelBrás

06 Câmeras IntelBrás 1220
100 metros de fio

08 Baloon
04 Conectores P4

04 Caixa para acabamento
CENTRO POP
Mão de obra

01/04/2023

197 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Dedetização interna e externa dos serviços (Protocolo nº 163/2023) 01/04/2023

198 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Registros Casa Gás e Interno 01/04/2023

199 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Manutenção das 6 portas de vidros blindex e reposição de peças estragradas: 01/04/2023

200 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Manutenção geral, consertos, pinturas parede, muro, quadra, portas etc; 01/04/2023

201 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Conserto porta de geladeira. 01/04/2023

202 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Serviços de cartório para realzação do Casamento Comunitário 01/04/2023

203 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Serviços de metalúrgica (Grades e Portão 01/04/2023

204 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Revisão dos veículos Air Cross Frotas 709, 710,711,712,713 e 722 e HB20 
 frota 773

01/04/2023

205 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Sanitização (prevenção da COVID) 01/04/2023

206 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Contratação de serviço de hotel 01/04/2023

207 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Participação na festa das Nações 01/04/2023

208 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Seguro para automóvel 01/04/2023

209 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Cursos profissionalizantes 01/04/2023

210 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Cabine Fotográfica 01/04/2023

211 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Kit para fámilias (cestas natalinas, panetones....) 01/04/2023

212 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Fornecimento de picolé de fruta ou leite 01/04/2023

213 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Confecção do Mascote do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 01/04/2023

214 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Serviço de cobertura - Toldo 01/04/2023

215 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para fornecimento de móveis de escritório para atender as 

demandas da Prefeitura de Umuarama
01/04/2023

216 EDUCAÇÃO Consumo Quadro escolar (branco e verde) 01/04/2023

217 EDUCAÇÃO
Serviço de Seleção e 

Treinamento

Contratação de empresa que fará a Capacitação com
intuito de promover o conhecimento prévio relacionado ás práticas de Justiça 

Restaurativa e Cultura da Paz, as quais serão implementadas nas unidades 
educacionais da Rede Municipal de Ensino. Público alvo — profissionais que atuam 

nas Unidades
Educacionais (Coordenadores e Professores e Coordenações da Secretaria de 

Educação).
O projeto será desenvolvido em etapas de

Capacitação e interlocução por meio de fundamentação teórica e vivências sendo:
Módulo I — Formação Facilitadores Justiça Restaurativa com carga horária mínima de 

30 horas, podendo ser 8 horas no formato híbrido e .22 horas na modalidade 
presencial para 20 servidores.

Módulo II — Aperfeiçoamento — Círculos Complexos — Justiça Restaurativa com 
carga horária minima de 12 horas na modalidade presencial para 25 servidores.

Despesas de deslocamento, hospedagem e
alimentação serão de responsabilidade da Contratada.

01/04/2023

218
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Festival Contratação de banda para Femucam 01/04/2023

219 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Festival Contratação de banda para Femucam  kids 01/04/2023

220
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Cartazes em A3 01/04/2023

221 GABINETE MATERIAIS Contratação de empresa para fornecimento de alimentos para gabinete 01/04/2023
222 HABITAÇÃO Aquisição de áreas para construção de unidades habitacionais 01/04/2023

223 MEIO AMBIENTE
Elaboração de Projeto 

e Serviços de 
Engenharia

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto e serviços de 
engenharia para revisão do Plano de Manejo da APA do Rio Piava com base na Lei 

Federal 9.985/2000 e Instrução Normativa 7/2017.
01/04/2023

224 MEIO AMBIENTE
cerca e mourões de 

madeira
Constratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cerca de 

arame farpado a ser realizada em areas de proteção e/ou parques do Municipio
01/04/2023

225 MEIO AMBIENTE

Aquisição de materiais 
com mão de obra 
especializada para 

manutenção da usina 
de britagem do Aterro 

Sanitário Municipal

Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra especializada 
para manutenção da usina de britagem do Aterro Sanitário Municipal

01/04/2023

226 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA UBS 26 DE JUNHO 01/04/2023

227 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO UBS JARDIM UNIÃO - COHAPAR I 01/04/2023

228 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REVITALIZAÇÃO - PRAÇA ITÁLIA - ZONA 2 01/04/2023

229 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REVITALIZAÇÃO PRAÇA ANCHIETA 01/04/2023

230 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

DUPLICAÇÃO AV. PEDROMIRO JOSÉ FERNANDES 01/04/2023

231 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE PONTE - JARDIM THEREZA - JARDIM DAS GARÇAS 01/04/2023

232 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA - ARENA PARQUE DE EXPOSIÇÕES 01/04/2023

233 SAÚDE Equipamentos Aquisição de equipamentos hospitalares 01/04/2023
234 SAÚDE Instrumental Aquisição de instrumentais hospitalares 01/04/2023
235 SAÚDE Hospitalar Aquisição de caixas térmicas 01/04/2023

236 SAÚDE GENERO ALIMENTÍCIO Aquisição de coffee break 01/04/2023

237 SAÚDE material Bolsa Térmica para pacientes insulino-dependentes 01/04/2023
238 SAÚDE material pallets de plástico Dimensões: 1200mm (C) x 1000mm 01/04/2023

239 SAÚDE -
Capacitação profissional, visando a melhoria e qualidade dos atendimentos e 

desenvolviment o de novas habilidades profissionais.
01/04/2023

240 SAÚDE Terapia Nutricional Suplementos, Dietas Orais e Parental, Fórmulas Nutricionais 01/04/2023

241 SESTRAM equipamento Espingarda calibre 12 01/04/2023
242 SESTRAM equipamento Pólvora 01/04/2023
243 SESTRAM equipamento ponta de munição 01/04/2023
244 SESTRAM equipamento munição 01/04/2023
245 SESTRAM equipamento cinto de guarnição 01/04/2023
246 SESTRAM equipamento algemas 01/04/2023
247 SESTRAM equipamento lanternas 01/04/2023
248 SESTRAM equipamento espargidores 01/04/2023
249 SESTRAM Cursos curso de capacitação para GM´s 01/04/2023
250 SESTRAM Cursos curso de intrutor armamento e tiro 01/04/2023
251 SESTRAM equipamento viatura 01/04/2023

252 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE PLACAS INDICATIVAS COM COLUNAS DE AÇO E BRAÇOS PROJETADOS
01/04/2023

253 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 

VERTICAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAS DE AÇO PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA, E DE ROTATIVO, 

TUBOS DE AÇO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
01/04/2023

254 SESTRAM equipamento links de internet 01/04/2023
255 OBRAS Ferramentas Aquisição de Ferramentas para Obras 06/04/2023
256 PROCON Mascote Imagem Personificada do Procon "Mascote" - Proconzinho 10/04/2023
257 PROCON Cobertura Cobertura Metálica para Estacionamento de veículos 10/04/2023

258 PROCON Prestação de Serviços Manutenção do Elevador a cada seis meses 10/04/2023

259 ACESF
Montagem de 

Gavetas/Sepulturas

Prestação de serviços de montagem de gavetas com placas de concreto (fornecidas 
pela ACESF) nos cemitérios localizados na cidade de Umuarama e nos Distritos de 

Lovat, Serra dos Dourados e Santa Elisa.
15/04/2023

260 ACESF

Instrumentos 
cirurgicos e 

equipamentos para 
laboratório de 
tanatopraxia

Tesouras, agulha em S, pinças, Afastador de incisão em aço em inox, Fixador de 
cânulas reto em alço inox, Dissecador em aço inox, Vara trocadora tamanho adulto 

em alumínio com ponteira de rosca e outros produtos.
15/04/2023

261
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Carrocerias Munck 23/04/2023

262
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Funilaria 23/04/2023

263
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Gases Específicos 23/04/2023

264
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Peças de Máquinas pesadas 23/04/2023

265
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contrato XCMG 23/04/2023

266
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Serviços de Recolhimento de folhas 23/04/2023

267 SESTRAM Projetos de engeharia

Contratação de Empresa especializada em elaboração de Projeto Executivo de 
Arquitetura e Complementares de Engenharia, com Especificações Técnicas, Planilhas 
de Quantitativos e Custos, Planilhas de Composição de Custos Unitários de Serviços e 

Cronograma Físico-financeiro para Construção da futura Sede da SESTRAM - 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, e Mobilidade Urbana, no Município de 
Umuarama PR; localizada na Avenida Cabo Damião Francisco Da Silva, (antiga Rua 

Gralha Azul), nº 4706, nesta cidade, conforme especificações constantes no Edital e 
seus anexos.

30/04/2023

268 ADMINISTRAÇÃO Serviço Expresso Maringá Ltda - Sec. de Saúde - Vale Transporte 01/05/2023
269 AGRICULTURA MATERIAIS Cama de frango 01/05/2023

270 ASSISTÊNCIA SOCIAL Gêneros alimentícios Aquisição de alimentos coffee 01/05/2023

271 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento 19 de Agosto – Dia de Luta da População em Situação de Rua: “Contra o preconceito, 
a invisibilidade, a negação, o silêncio e o desamparo”:

01/05/2023

272 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Assinatura dos Jornais para secretaria de Assistência Social e seus programas 01/05/2023

273
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ SAÚDE
Equipamento Tenda personalizada 01/05/2023

274 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de vale gás, para atender as demandas 

da Prefeitura de Umuarama.
01/05/2023

275 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes

CLIMATIZADOR: VAZÃO MÁXIMA DE 57.000; DIMENSÃO MÁXIMA DE 
1560x1980x1230mm; PESO MÁXIMO DE 257kg; ABERTURA MÁXIMA DA PAREDE 

1570x1570mm; VOLTAGEM 220 (DESCRITIVO INICIAL)
01/05/2023

276 EDUCAÇÃO
Serviço de Seleção e 

Treinamento

Formação de Brigada de Incêndio —
respeitando a NPT 017. Carga horária 20

horas. Conteúdos: Primeiros Socorros (teorias e práticas); Prevenção e Combate a 
Incêndio (teorias e práticas) e Sistema de Abandono de Área (teorias e práticas). 

Serão formados 150 servidores, os quais
serão divididos em 5 grupos de 30 pessoas.

01/05/2023

277 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Colocação de cortinas em janelas (todo o prédio) 01/05/2023

278
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Gerador 300 kva/600A 01/05/2023

279
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gêneros premiação Placa PVC 1 mm - 90 X 60 cm - cheques 01/05/2023

280
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Destividade Contratação de artistas para aniversário da cidade 01/05/2023

281 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Festividade Locação de brinquedos infláveis para aniversário da cidade 
e natal

01/05/2023

282
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Oficinas Figurinos para apresentações de oficina no geral 01/05/2023

283
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Camisetas de companha de festividades 01/05/2023

284
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Jurados de concurso musical 01/05/2023

285
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Banheiros Container 01/05/2023

286 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Banheiros químicos 01/05/2023

287
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso
Contratação de costureira para prestação de serviços de 

confecção de figurinos
01/05/2023

288 HABITAÇÃO Reforma Condomínio do Idoso Tangará 01/05/2023
289 HABITAÇÃO Construção de estacionamento para funcionários na lateral do prédio 01/05/2023
290 HABITAÇÃO Programa "Aluguel Social" 01/05/2023

291 HABITAÇÃO Progama Habita Umuarama - KIT MATERIAS DE CONSTRUÇÃO - Lei Municipal n.º 
4.295/2018

01/05/2023

292 MEIO AMBIENTE Vasos e cuia
Contratação de empresa para o fornecimento de vasos que serão utilizados no 

paisagismo do municipio
01/05/2023

293 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO UBS SÃO CRISTÓVÃO - COHAPAR II 01/05/2023

294 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS - ANTIGO POLIESPORTIVO 01/05/2023

295 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE CONVIVÊNCIA (PRAÇA) - JARDIM SÃO ROQUE 01/05/2023

296 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONTRUÇÃO DE ÁREA DE CONVIVÊNCIA - JARDIM AEROPORTO 01/05/2023

297
PROCURADORIA-

GERAL
Material de 
Expediente

Matrículas expedidas pelos cartórios 01/05/2023

298
PROCURADORIA-

GERAL
Material de 
Expediente

Consultas ao SPC 01/05/2023

299 SAÚDE Vestuário Compra de uniformes para os novos profissionais que serão admitidos perante 
concurso público

01/05/2023

300 SAÚDE Lavanderia Prestação de Serviço de Lavanderia Hospitalar 01/05/2023
301 SAÚDE Segurança Prestação de Serviço de Segurança não Armada 01/05/2023
302 SAÚDE Alimentício Refeição para pacientes, acompanhantes e servidores de plantão 01/05/2023

303 SAÚDE Alimentício Refeição servidores PA e Campanha 01/05/2023
304 SAÚDE Alimentício Biscoitos para pacientes e acompanhantes 01/05/2023
305 SAÚDE Alimentício Pão francês para servidores de plantão 01/05/2023

306 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL 
COM TINTA A BASE DE RESINA ACRÍLICA

01/05/2023

307 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL

FORNECIMENTO DE TINTAS A BASE DE RESINA ACRÍLICA, SOLVENTES, TACHÕES, 
TACHAS, ADESIVOS E MICROESFERAS DE VIDRO

01/05/2023

308 FAZENDA IMPRESSORA BROTHER 5652 01/05/2023
309 FAZENDA AR-CONDICIONADO 80.000 BTU 01/05/2023

310 FAZENDA
GRAFMENTADORA DE PAPEL 600 FOLHAS 220V AUTOMÁTICA SUPER CORTE-

PARTÍCULAS 600X
01/05/2023

311 FAZENDA IMPRESSORA HP LASER 107A PRETO E BRANCO -USB 01/05/2023
312 FAZENDA CPU COMPLETO 01/05/2023
313 FAZENDA MONITOR 21.5 POLEGADAS 01/05/2023

314 FUNDAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de milho e demais itens para pipoca 01/05/2023

315 ACESF Software
Sistema de Informática (Software) para controles e cadastros completos dos serviços 

funerários e dos Cemitérios do Município de Umuarama-Pr
15/05/2023

316 PROCON Evento Congresso Direto do Consumidor 20/05/2023

317
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Gêneros alimentícios Leite 23/05/2023

318
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Aquisição de cavalo mecânico/motor completo 23/05/2023

319
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Aquisição de cesto aéreo p/ munck 23/05/2023

320
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Coleta de Resíduos Lavador 23/05/2023

321
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Containers 23/05/2023

322
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Manutenção Pipa, Munk, Poliguindastes e Fossa 23/05/2023

323 SESTRAM
SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE INSUMOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA PARA 
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE (INCLUSO: PORTA FOCOS CICLO VISUAIS, 

CONTROLADORES ELETRÔNICOS, COLUNAS DE AÇO, BRAÇOS PROJETADOS DE AÇO, 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, CABOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO).

31/05/2023

324 SESTRAM m²
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE COMPONENTES E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO - CONTROLADORES ELETRÔNICOS DE 
SEMÁFOROS DA MARCA BRASCONTROL

31/05/2023

325 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços

Solução de software na modalidade SaaS - Software as a Service (software como 
serviço), para gestão de processos e documentos digitais, que contemple licença de 
uso/locação, implantação, treinamento, conversão de dados de bases atuais e ou 

legadas, suporte técnico e manutenções (preventivas, corretivas, adaptativas e 
evolutivas).

01/06/2023

326 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos em comodato e 

fornecimento de linhas digitais
01/06/2023

327 ADMINISTRAÇÃO Serviço Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda - Prefeitura - Vale transporte 01/06/2023
328 ADMINISTRAÇÃO Serviço Contratação de empresa para realização de concurso público 01/06/2023

329 ADMINISTRAÇÃO Serviço Contratação de empresa especializada em SST, para elaboração de laudos e 
treinamentos

01/06/2023

330 AGRICULTURA MATERIAIS Aquisição de mudas frutíferas 01/06/2023

331 AGRICULTURA SERVIÇOS
Empresa especializada em serviços de alimentação e nutrição para o Restaurante 

Popular
01/06/2023

332 ADMINISTRAÇÃO/E
DUCAÇÃO

Aquisição EPI - Equipamento de Proteção Individual para diversas secretarias 01/06/2023

333 DCA SERVIÇOS Manutenção de bebedouros 01/06/2023

334 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, para atender 

as demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/06/2023

335 DCA MATERIAIS Contratação de empresa para o fornecimento de caixas de papel sulfite, para atender 
as demandas da Prefeitura de Umuarama.

01/06/2023

336 DCA SERVIÇOS
Contratação de empresa para realização de serviços de chaveiro, para atender as 

demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/06/2023

337 DTI Informática Aquisição de tonner 01/06/2023
338 EDUCAÇÃO Consumo Pallet 1,00 x 1,20 - estática 3.000Kg e dinâmica 1.200Kg 01/06/2023

339 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Desenvolvimento web: licença de uso de software, para certificação de formação de 
cursos ofertados pela SME, escolha de vaga em Processos de Remoção, 

Remanejamento e Jornada Suplementar. Treinamento Completo para colaboradores 
do Município para Gerenciamento completo do sistema. Suporte Online e por 

telefone ((DESCRITIVO PROVISÓRIO)

01/06/2023

340 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Desenvolvimento web: licença de uso de software,
para realização de cadastro único de vagas para

alunos que pretendem ingressar na educação infantil
de O a 3 anos nas Unidades Educacionais do

Município de Umuarama-Pr. Licença anual (12
meses) com Suporte de Implementação do Sistema
(inciuindo suporte a importação de listas existentes

para o sistema). Treinamento Completo para
colaboradores do Município para Gerenciamento

completo do sistema. Suporte Online e por telefone

01/06/2023

341 EDUCAÇÃO Material Educativo e 
Esportivo

BIBLIOTECA DE LIVROS LITERÁRIOS - EDUCAÇÃO INFANTIL 01/06/2023

342 EDUCAÇÃO
Material Educativo e 

Esportivo

Contratação de empresa para aquisição de "Material Desafios de Aprender na 
Metodologia ABACADA"(Apostilas,Atividades,Livros,BAnner,Painel,TAbuleiros, Figuras 

- Descritivos em detalhatalmento posterior)
01/06/2023

343 EDUCAÇÃO
Outros Materiais de 

Consumo

Rolo de Tela Mosquiteira /Tela milimétrica 30x1,50 Tela milimétrica em polietileno 
com espaço de 2mm, ideal para impedir passagem de insetos em geral, não serve 

para pets , o uso é exclusivo para insetos, material de alta durabilidade resistente a 
sol,chuva e maresia, o rolo tem 30 metros de comprimento , altura do rolo 1,50

01/06/2023

344 EDUCAÇÃO Outros Materiais 
Permanentes

Aparelhos de ar condicionado 01/06/2023

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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345 EDUCAÇÃO
Outros Materiais 

Permanentes

Ventilador para instalação em parede – Cor preto, bivolt: alimentação elétrica com 
chave seletora manual 127/ 220 volts; equipado com interruptor liga/desliga e 

potenciômetro para ajuste de velocidade com parafusos ou acessórios necessários 
para fixação na parede, cabo de alimentação do interruptor de no mínimo 1,20 

metros ou alimentação automática. Frequência monofásica 60 HZ, 60 a 70 cm de 
diâmetro, grade de proteção metálica removível com distância entre os fios de no 

máximo 1,5 cm, mínimo de 3 pás, oscilação horizontal automática, inclinação 
ajustável com trava, haste ou suporte com parafusos ou acessórios necessários para 
montagem e fixação na parede, motor com potência mínima de 200w, vazão mínima 

de 1m3/s indicado no selo de eficiência energética, baixo nível de ruido garantido 
pelo selo ruído (Res. CONAMA 020/94) ou declarado pelo fabricante, selo INMETRO 

Procel classe A de eficiência energética, provido de proteção contra 
superaquecimento, capacitor compatível com a potência do motor. Deve conter: 
Manual de operações e montagem, esquema elétrico e de montagem em língua 

portuguesa. Referências: Ventilador Parede Steel 60 cm Turbo 6 Pás Bivolt Ventisol, 
Ventilador de Parede Preto 60 cm Bivolt Comercial 200W Ventisol, ou similar em 

qualidade e de primeira linha. Embalagem: Caixa de material reciclável e protegido 
com filme bolha. Garantia de 12 meses.

01/06/2023

346 EDUCAÇÃO
Outros Materiais 

Permanentes
Linha branca cozinha escolares (geladeira, freezer, fogão, pia lavatória e máquina de 

lavar)
01/06/2023

347 EDUCAÇÃO Outros materias 
permanentes

Balança Digital Plataforma Inox c/ capacidade mínima de 300 Kg 01/06/2023

348 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes
Exaustor industrial para cozinha (40cm) 01/06/2023

349 EDUCAÇÃO
Serviço de Seleção e 

Treinamento
Contratação de empresa para realização de Formação para Auxiliar de Serviços Gerais 

(Palestrante) Boas Práticas de Manipulação de Alimentos
01/06/2023

350 EDUCAÇÃO veículos diversos Carrinho plataforma de carga em aço c/ capacidade mínima de 300 Kg 01/06/2023

351 EDUCAÇÃO Processo Licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços de 
Psicopedagogo, Terapeuta ocupacional e Fonoaudiólogo.

01/06/2023

352
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Outros Serviços de 
Terceiros - 

Pessoa Jurídica
Manutenção de som e iluminação teatro 01/06/2023

353 GABINETE MATERIAIS coroa de flores naturais 01/06/2023
354 GABINETE SERVIÇOS manutenção veículos do gabinete 01/06/2023

355 HABITAÇÃO Construção de Barracão para alojamento dos kits de materiais de construção 01/06/2023

356 HABITAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 01/06/2023

357 MEIO AMBIENTE
Aquisição de 01 (um) 
caminhão carga seca

Contratação de empresa para fornecimento de 01 caminhão carga seca para uso da 
equipe de arborização urbana e paisagismo

01/06/2023

358 MEIO AMBIENTE
Aferição de 02 
decibelimetros

Contratação de empresa especializada em serviço de aferiação em 02 (dois) 
decibelimetros da Secretaria de Meio Ambiente

01/06/2023

359 MEIO AMBIENTE
Poço artesiano 
profUnidadeo

Contratação de empresa para construção de um poço artesiano profUnidadeo 
incluindo mão de obra, materiais e regularização ambienta (Outorga)

01/06/2023

360 MEIO AMBIENTE Trator de esteira

Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) trator de Esteiras Novo; 
Fabricação Nacional; Motor Diesel,com no mínimo de 170 HP de potência bruta, 7 

roletes, com material rodante com sapatas de no mínimo 560 mm, sendo as Esteiras 
vedadas e lubrificadas; Cabine Fechada com ar condicionado, retrovisor, limpador de 
para-brisa; faróis dianteiros e traseiros; RPM de no mínimo 1.800; Peso Operacional 

de no mínimo 19.070Kg; ISSO 9001 e 14.0001 do fabricante

01/06/2023

361 MEIO AMBIENTE Palmeiras Contratação de empresa para o fornecimento de mudas de palmeiras para o 
paisagismo do municipio

01/06/2023

362
MEIO AMBIENTE/ 

SERVIÇOS PÚBLICOS
Peças, equipamentos 
e mão de obras Sthil

Contratação de empresa especializada para forncecimento de peças, mão de obra 
especializada,para conserto das motosserras e motopodas da marca Sthil e aquisição 

de equipamentos e acessórios, que serão utilizados pela divisão de arborização 
urbana, aterro sanitário e paisagismo

01/06/2023

363 OBRAS
Projetos e serviços de 

engenharia

Contratação de empresa especializada para fornecimento de softwares de 
arquitetura e engenharia - Contrato nº 177/2022 - ENGDTP & Multimídia Comércio e 

Prestação de Serviços de Informática LTDA (À SER AMPLIADO O NÚMERO DE 
LICENÇAS EM VISTA DO INGRESSO DE NOVOS SERVIDORES)

01/06/2023

364 OBRAS
Projetos e serviços de 

engenharia
Cursos de softwares 01/06/2023

365 OBRAS Topografia Equipamentos de topografia 01/06/2023
366 OBRAS Topografia Drone para levantamento de áreas e edificações + câmera 01/06/2023
367 OBRAS Veículo Aquisição de veículo com capacidade para 5 passageiros 01/06/2023

368 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS - CAMPO DE FUTEBOL - SERRA DOS DOURADOS 01/06/2023

369 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS - CAMPO DE FUTEBOL - LOVAT 01/06/2023

370 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS - CAMPO DE FUTEBOL - INDUSTRIAL 01/06/2023

371 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA ANTIGA ESCOLA TEMPO INTEGRAL - CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS 01/06/2023

372 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

AMPLIAÇÃO CEMITÉRIO - UMUARAMA 01/06/2023

373 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

ADEQUAÇÕES ELÉTRICAS - PAÇO MUNICIPAL 01/06/2023

374 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

DUPLICAÇÃO RUA JOSIAS ANTUNES (ATÉ AV. OLINDA) 01/06/2023

375 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO I - JARDIM AEROPORTO 01/06/2023

376 SAÚDE papelaria Aquisição de embalagens para medicamentos 01/06/2023
377 SAÚDE Ostomia Bolsas Coletoras de Ostomia e Adjuvantes 01/06/2023
378 SAÚDE Fraldas Geriátricas Fraldas Geriátricas 01/06/2023

379 SAÚDE
Campanha 

Ostomizados
Camisetas para Pacientes e equipe de referência, Camisetas para Pacientes e rede 

municipal de atendimento
01/06/2023

380 SAÚDE Palestra Palestra para Pacientes do Programa de Ostomizados 01/06/2023
381 SESTRAM equipamento pistolas 9mm 01/06/2023

382 SESTRAM
Contrução da nova 

sede SESTRAM

Contratação de Empresa especializada em engenharia civil, para construção de 
arruamento, rede de galerias de aguas pluviais, muro de arrimo (contenção de 
encosta) taludes com gramas, e plantio de grama no pátio da futura Sede da 

SESTRAM - Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, e Mobilidade Urbana, no 
Município de Umuarama PR; localizada na Avenida Cabo Damião Francisco Da Silva, 

(antiga Rua Gralha Azul), nº 4706, nesta cidade, conforme  especificações constantes 
no Edital e seus anexos.

01/06/2023

383 FAZENDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE ANIMAIS (BOVINOS, EQUINOS, CAPRINOS) 
COM FORNECIMENTO DE TRANSPORTE PARA LOCAL APROPRIADO, COM 

ALIMENTAÇÃO E TRATAMENTOS BÁSICOS, EM ATENDIMENTO AOS ANIMAIS SOLTOS 
E/OU ABANDONADOS NOS LOGRADOUROS DESTE MUNICÍPIO

01/06/2023

384 FAZENDA

A INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ATRAVÉS DA 
AQUISIÇÃO (LICENÇA DE USO PERPÉTUA) DE SISTEMAS ABAIXO RELACIONADOS, 

ESPECÍFICOS PARA A GESTÃO PÚBLICA E TODOS DEVEM ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR), COM 

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, INTEGRAÇÃO COM DEMAIS SISTEMAS JÁ UTILIZADOS 
POR ESSE ENTE, AUTARQUIAS E FUNDOS E TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS, JÁ 
INCLUSAS AS ALTERAÇÕES LEGAIS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS SE HOUVEREM, 
INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DOS SISTEMAS ORA EM USO, BEM 

COMO O DESENVOLVIMENTO E ADEQUAÇÃO DOS SOFTWARES DURANTE O PERÍODO 
DO CONTRATO PARA ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E NECESSIDADES 

ESPECÍFICAS DO ÓRGÃO LICITANTE (ADITIVO)

01/06/2023

385 FAZENDA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIMPEZA MANUAL 
COM MÁQUINA COSTEIRA (ROÇADA) DE VEGETAÇÃO TIPO DENSA, EM TERRENOS 

BALDIOS (DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO OU PARTICULARES), DESTE MUNICÍPIO E 
DISTRITOS, COM COTA EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

01/06/2023

386 FAZENDA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GEOREFERENCIAMENTO IMPLANTADOS NO 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
01/06/2023

387 FAZENDA SOFTWARE PARA MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA TRIBUTÁRIA 01/06/2023

388 ASSISTÊNCIA SOCIAL Bandeiras Aquisição de bandeiras 01/06/2023

389 FUNDAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de lanches para servidores extra turno 01/06/2023

390 FUNDAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de alimentos coffee 01/06/2023

391 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços
Fornecimento de chips para equipamentos móveis, ligações ilimitadas para fixo e 

móvel e plano de Dados de 2GB
03/06/2023

392 ACESF
Material de 
Construção

Argamassa, Cal para pintura, Cal virgem, Areia, Pedrisco, ferro 1/4, ferro 4,2mm, 
Arame Galvanizado, cimento, lajota, tijolo, lona plastica, prego, barra de cano 100 
mm, barra soldavel de cano 3/4, torneira de plastico, curva, joelho, luva, cola para 

cano, fita vedarosca, silicone transparente e outros materiais

15/06/2023

393 ACESF
Sistema de 

Monitoramento
Câmeras para filmagens diurnas e noturnas, monitores, switch, nobreak, cabos e 

outros equipamentos
15/06/2023

394 ACESF
Seguro dos VEÍCULOs 

da Frota
Seguro dos veiculos da Frota Funerárias e caminhão 15/06/2023

395 ACESF
Confecção de Placas 

de Concreto

Prestação de serviços para confecção de placas de concreto que serão utilizadas na 
construção e conserto de gavetas e jazigos para montagem de túmulos nos 

Cemitérios do Município de Umuarama e nos Distritos de Lovat, Serra dos Dourados e 
Santa Eliza.

15/06/2023

396
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Tapeçaria 23/06/2023

397 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços Contas de e-mail da google (toda Administração) 30/06/2023

398 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços Cursos diversos para capacitação da equipe do DTI 01/07/2023

399 ADMINISTRAÇÃO Aquisição Computador de médio desempenho completo (Gabinete, Monitor, Teclado, Mouse e 
Nobreak) Para toda ADM

01/07/2023

400 ADMINISTRAÇÃO Aquisição Impressoras Laser Multifuncionais 01/07/2023

401 ADMINISTRAÇÃO Aquisição
Aquisição de ativos de rede para readequação da infraestrutura de redes do Paço 

Municipal
01/07/2023

402 ADMINISTRAÇÃO Aquisição Gerador de energia para a DTI, especificamente para o NOC 01/07/2023

403 ADMINISTRAÇÃO Aquisição
Aquisição de toners e cilindros compatíveis e tintas originais para TODA secretaria de 

Administração
01/07/2023

404 AGRICULTURA MATERIAIS Nitrogênio líquido 01/07/2023
405 AGRICULTURA MATERIAIS Aquisição de calcario dolomítico 01/07/2023

406 AGRICULTURA SERVIÇOS Empresa para execução e organização de Conferência(palestrante já incluso) 01/07/2023

407 ASSISTÊNCIA SOCIAL Dsitribuição Gratuita
Cartão magnético para atender as famílias acompanhadas e atendidas pelos CRAS do 

munícipio de Umuarama.
01/07/2023

408 DCA MATERIAIS Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de higiene, para atender 
as demandas da Prefeitura de Umuarama.

01/07/2023

409 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais Gráficos, para atender as 

demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/07/2023

410 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Licença Pacote Adobe (com as especificações do DTI) para artes e vídeos 01/07/2023

411 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Licença do Wordwall para criação de jogos educacionais digitais 01/07/2023

412 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Licença para o Videoscribe (software para produção de vídeos personalizados) 01/07/2023

413 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes

Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos celulares smartphones, 
homologados pela Anatel, para atender as necessidades das

Unidades Educacionais Municipais de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato. (smartphone homologado pela Anatel. 32GB, Dual Chip

Android 9.0 Tela aproximada de 6.7 acta-Core 4G Câmera 13MP+2MP ,Conteúdo da 
Embalagem: Aparelho celular, carregador, cabo USB, fone de ouvido. Extrator de Chie 
e manual do usuário, Garantia do Fornecedor de 12 Meses, Dimensões aproximadas 

do produto (AxLxP) 156,9275.8278cm, Tipo de Tala TFT FFID, Peso liq. aproximado do 
produto 1689, Nano chip, Sistema Operacional Android 9.0, Alimentação, tipo de 

Bateria de ions de Litio de 4000 mAh, Tamanho do Display 6.2" aproximadamente, 
Resolução 720x1560 (HD+), Câmera traseira 13MP+2MP, Câmara frontal 8MP, 

Filmadora Full HD, Processador acta-Core, Mamária RAM 2GB, Memória Interna 
32GB, Expansivo até MicroSD até 512GB,Banda B1(2100), B2(1900), El4(AWS). 

B5(850), BB(900). ATUALIZAR DESCRITIVO

01/07/2023

414 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

Contratação de serviços de manutenção elétrica corretiva e preventiva e conservação 
predial para as edificações próprias e alugadas da Secretaria Municipal de Educação, 

com fornecimento de materiais e equipamentos, compreendendo a prestação de 
serviços operacionais, de apoio e assessoramento técnico, manutenção corretiva, 

preventiva e de emergência nos edifícios da Secretaria Municipal de Educação, 
escolas municipais, e Centros Municipais de Educação Infantil (DESCRITIVO INICIAL)

01/07/2023

415
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso 
Kit base de madeira com revestimento lamiando mais 3 

mastros com ponteira bola
01/07/2023

416
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

gênero diverso Gerador 150 kva/400A com carretinha para transporte 01/07/2023

417
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Material de 
expediente

Kit cabide adulto para organização de fantasias 01/07/2023

418
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero Festividade Esculturas em fibra realista  para eventos no geral 01/07/2023

419
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Câmeras de segurança Hd Dvr 01/07/2023

420 MEIO AMBIENTE
trepadeiras, folhagens 

e arbustos
Contratação de empresa para fornecimento de trepadeiras, folhagens e abustos) que 

serão utilizados no paisagismo do municipio
01/07/2023

421 MEIO AMBIENTE Lixo que Vale Convênio com a COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS para o repasse de alimentos 
afim de instruir o projeto

01/07/2023

422 MEIO AMBIENTE
Zoneamento da

 APA do Rio
 Xambrê

Contratação de empresa especializada para elaboração do zoneamento da APA do 
Rio Xambrê

01/07/2023

423 MEIO AMBIENTE
mudas de Impatiens 

(Sunpatiens)

Contratação de empresa para fornecimento de mudas de Impatiens (cores variadas), 
comercialmente e popularmente conhecidas como Sunpatiens, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
01/07/2023

424 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS - DISTRITOS 01/07/2023

425 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

DRENAGEM E RECAPE (CEMITÉRIO E PARQUE CIDADE JARDIM) 01/07/2023

426 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO - PAÇO MUNICIPAL 01/07/2023

427 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REVITALIZAÇÃO PRAÇA SERRA DOS DOURADOS 01/07/2023

428 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE CANIL - SAAU 01/07/2023

429 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE MUROS DE ARRIMO - JARDIM ITÁLIA II E III 01/07/2023

430 PROCON
Eletrônicos e 
Eletrônicos e 

Eletrodomésticos
Premiação Concurso Cultural ( 2 Notebook, 2 Tablet, 1 HD externo, Banco Imobiliario) 01/07/2023

431 SAÚDE Massas

Contratação de empresa para fornecimento de rodízio de pizza a vontade – adultos. 
Cardápio variado com no mínimo 20 sabores de pizza salgada e 05 sabores de pizzas 

doces com 2 tipos de refrigerantes, para premiação do Evento Agosto Dourado e 
gincana da saúde.

01/07/2023

432 DCA
Eletrônicos e 

Eletrodomésticos
Aquisição de eletrônicos e eletrodomésticos 01/07/2023

433 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Licença Pacote Adobe (com as especificações do DTI) para artes e vídeos 01/07/2023

434 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Licença do Wordwall para criação de jogos educacionais digitais 01/07/2023

435 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

Licença para o Videoscribe (software para produção de vídeos personalizados) 01/07/2023

436 MEIO AMBIENTE Padra Rachão
Contratação de empresa especializada para fornecimento de pedra rachão, que será 

utilizada na manutenção do Aterro Sanitário Municipal
04/07/2023

437 PROCON VEÍCULO Veiculo tipo Van com adaptações para atendimento ao público 10/07/2023

438
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Aquisição de elevador automotivo 23/07/2023

439
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Bombas Injetoras 23/07/2023

440
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Elétrica automotiva 23/07/2023

441
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Manutenção de radiadores 23/07/2023

442
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Produtos tratamento do Lavador 23/07/2023

443
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Ferros dos Portais Natal

23/07/2023

444 AGRICULTURA SERVIÇOS Empresa Júnior - CAJ 30/07/2023
445 AGRICULTURA MATERIAIS Semen bovino 01/08/2023

446 ASSISTÊNCIA SOCIAL Bilhete Contratação de empresas para vale-transporte 01/08/2023

447 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento 01 de Outubro – Dia do Idoso – Palestra 01/08/2023

448 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento
3º Semana Estadual de Outubro que trabalha a Conscientização sobre o acolhimento 

familiar no estado do Paraná – Lei nº 19510 de 21 de Maio de 2018
01/08/2023

449 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento Outubro Rosa (PSB) 01/08/2023

450 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento Seminário das amostras de Serviços da Rede Socioassistenciais Gov e Não Gov: 01/08/2023

451 DCA MATERIAIS Aquisição de bebedouros para atender as demandas da Prefeitura de Umuarama 01/08/2023

452 DCA MATERIAIS Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de copa e cozinha, para 
atender as demandas da Prefeitura de Umuarama.

01/08/2023

453 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios domésticos, para atender 

as demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/08/2023

454 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de Coffee Break, para atender as 

demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/08/2023

455 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

Contratação de empresa especializada, para realização de serviços de desinsetização, 
desratização, retirada de abelhas e animais peçonhentos, controle de insetos e 

animais sinantrópicos nocivos, nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
de Umuarama

01/08/2023

456 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

Prestação de serviços — Limpeza e revisão de calhas e limpeza de telhados, limpeza 
de caixas d'agua e canaleta destinação final ecologicamente correta dos detritos 

oriundos da limpeza.
01/08/2023

457 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica
Limpeza de Caixa d'água polietileno 500 lis. 01/08/2023

458 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

Contrafação de empresa, para prestação de serviços de manutenção (mão de 
obra,com fornecimento de peças) dos relógios biométricos 

01/08/2023

459 EDUCAÇÃO
Serviço de Seleção e 

Treinamento

Contratação de empresa que fará a Capacitação com
intuito de promover o conhecimento prévio relacionado ás práticas de Justiça 

Restaurativa e Cultura da Paz, as quais serão implementadas nas unidades 
educacionais da Rede Municipal de Ensino. Público alvo — profissionais que atuam 

nas Unidades
Educacionais (Coordenadores e Professores e Coordenações da Secretaria de 

Educação).
O projeto será desenvolvido em etapas de

Capacitação e interlocução por meio de fundamentação teórica e vivências sendo:
Módulo I — Formação Facilitadores Justiça Restaurativa com carga horária mínima de 

30 horas, podendo ser 8 horas no formato híbrido e .22 horas na modalidade 
presencial para 20 servidores.

Módulo II — Aperfeiçoamento — Círculos Complexos — Justiça Restaurativa com 
carga horária minima de 12 horas na modalidade presencial para 25 servidores.

Despesas de deslocamento, hospedagem e
alimentação serão de responsabilidade da Contratada.

01/08/2023

460
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Instrumentos e 
iluminação

Aquisição de instrumentos musicais, equipamentos de iluminação, sonorização, áudio 
e acessórios

01/08/2023

461 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Cadeiras Hoteleiras Auditório Hotel Empilhável Fixa preta 01/08/2023

462
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Outros Materiais 
Permanentes

Compressor de Art para Inflar Balões, com 4 bicos, Plástico ABS - Potência 
aproximada 1.800 Watts - Dimensões aproximadas 22x25x25cm

01/08/2023

463 HABITAÇÃO
Aquisição de imóveis para implementação do Programa Municipal de Lotes 

Urbanizados 
01/08/2023

464 HABITAÇÃO Aquisição de cursos de capacitação de Habitação de Interesse Social e REURB 01/08/2023

465 OBRAS
Projetos e serviços de 

engenharia

Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para desenvolvimento de 
projetos de prevenção de incêndio - Contrato nº 357/2021 - Petruf e Campos Serviços 

de Engenharia LTDA (À SER RENOVADO)
01/08/2023

466 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 01/08/2023

467 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

MANUTENÇÃO DO FORRO - RODOVIÁRIA NOVA - ACM 01/08/2023

468 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - ESCOLA SONHO MEU 01/08/2023

469 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE CANAL DE DRENAGEM - BOSQUE DO ÍNDIO 01/08/2023

470 SAÚDE medicamentos REMUME 01/08/2023

471 FAZENDA

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA GESTÃO COM EXCLUSIVIDADE DO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAPEL DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E 

PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA (VENDA DA FOLHA)

01/08/2023

472 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Eletro e equipamentos 

para cozinha
Aquisição de eletro e equipamentos para cozinha 01/08/2023

473 AGRICULTURA SERVIÇOS Contratação de assistência técnica para produtores de leite do pró leite 03/08/2023

474 ACESF
Peças e acessório de 

veículos
Peças e acessório de veículos leve e caminão para manutenção da frota 15/08/2023

475 ACESF
Prestação de Serviços 

de desinsetização

Serviços de desinsetização de ambientes na área interna e externa do escritório da 
ACESF, no laboratório de Tanatopraxia, nas Capelas Mortuárias e em todos os 

banheiros e bueiros localizados no cemitério de Umuarama
15/08/2023

476
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Gêneros alimentícios Pão e Margarina 23/08/2023

477
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Alinhamento e Balanceamento 23/08/2023

478
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Iluminação Natalina 23/08/2023

479
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Marmita 23/08/2023

480
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Pneus novos 23/08/2023

481
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Tacógrafos 23/08/2023

482 ADMINISTRAÇÃO Manutenção Limpeza Caixa dagua 500L 01/09/2023

483 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento 20 de Novembro - “ 16 Dia de Ativismo pelo Fim da Violência contra as Mulheres”: 01/09/2023

484 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento Novembro – III Seminário Regional Socioeducação de Umuarama 01/09/2023

485 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Combo para cinema: ingresso, pipoca e refrigerante 01/09/2023

486 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Pesqueiro 01/09/2023

487 DCA MATERIAIS Aquisição de veículos para diversas secretarias 01/09/2023

488 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de embalagens, para atender as 

demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/09/2023

489 EDUCAÇÃO
equipamentos para 
audio, vídeo e foto

Aquisição de equipamentos de audio, video e foto 01/09/2023

490 EDUCAÇÃO
equipamentos para 
audio, vídeo e foto

cabos de 5m P10 para violão; 01/09/2023

491 EDUCAÇÃO
equipamentos para 
audio, vídeo e foto

microfones condensadores cardióide para coral acompanhados de pedestais para 
microfones;

01/09/2023

492 EDUCAÇÃO
instrumentos musicais 

e artísticos
Aquisição de instrumentos musicais 01/09/2023

493 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes
violões ¾ nylon com captação elétrica 01/09/2023

494 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Atrações Apresentação Empresa Sou Arte 01/09/2023

495 HABITAÇÃO CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PROGRAMA MORADIA 01/09/2023

496 MEIO AMBIENTE
Aquisição de 01 (um) 

caminhão toco
Contratação de empresa para fornecimento de 01 caminhão toco para uso no Aterro 

Sanitário
01/09/2023

497 MEIO AMBIENTE
Aferição da
 Balança do

 Aterro Sanitário
Contratação de empresa especializada em aferição de balaça do Aterro Sanitário 01/09/2023

498 MEIO AMBIENTE
Aquisição de

 estufa agricola
Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para construção 

de 01 estufa agricola para o paisagismo do municipio
01/09/2023

499 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE INFILTRAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL - VÁRIOS LOCAIS 01/09/2023

500 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE ARENA MULTIUSO - MODALIDADES DE AREIA 01/09/2023

501 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

ADEQUAÇÕES AEROPORTO - CERCAMENTO 01/09/2023

502 FAZENDA

CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA PARA 
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE 

DE CONTROLAR A ARRECADAÇÃO E GERIR O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA (ADITIVO)

01/09/2023

503 ACESF
Construção de galerias 

pluviais e bocas de 
lobo

Construção de galerias pluviais e bueiros no interior do cemitério de Umuarama-Pr 15/09/2023

504 OBRAS Pavimentação Cal Hidratada CH I, cimento 15/09/2023
505 SMEL Serviços de Arbitragem 15/09/2023

506
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
VEÍCULO Aquisição de Trator 23/09/2023

507
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
VEÍCULO Aquisição de Triciclo e outros 23/09/2023

508
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Cascalho 23/09/2023

509
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Readequação de estradas 23/09/2023

510 ADMINISTRAÇÃO Serviço
CIUNEM - Empresa de concessão de estágios supervisionados para administração 

direta e indireta
01/10/2023

511 ASSISTÊNCIA SOCIAL Treinamento II Seminário Temático à Pessoa com deficiência: Direitos e Desafios no Município de 
Umuarama/PR (mês de dezembro)

01/10/2023

512 DCA SERVIÇOS
Contratação de empresa para manutenção de aparelhos de ar condicionado, com 
fornecimento de peças, para atender as demandas da Prefeitura de Umuarama.

01/10/2023

513 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais reprográficos, para 

atender as demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/10/2023

514 EDUCAÇÃO
Locação e 

Manutenção de 
Software

E-BOOK 01/10/2023

515 EDUCAÇÃO
Material Educativo e 

Esportivo
LIVROS TEÓRICO-METODOLÓGICO – POR ÁREA DE CONHECIMENTO 01/10/2023

516 EDUCAÇÃO Mobiliário em geral
Contratação de empresa para confecção , montagem e instalação de móveis 

planejados para as secretarias escolares. Planejamento realizado em parceria com o 
iInsituto Federal do Paraná.

01/10/2023

517 EDUCAÇÃO Mobiliário em geral

Móveis para organizar a sala da RPC - Ilhas de trabalho para 4 pessoas (DESCRITIVOS 
A DEFINIR), Móveis para completar ilhas de trabalho da Secretaria de Educação 4 

pessoas (DESCRITIVOS A DEFINIR), ESTANTE ORGANIZADORA DE BRINQUEDOS 
(DESCRITIVOS A DEFINIR, )ESTANTE PARA LIVROS (DESCRITIVOS A DEFINIR)

01/10/2023

518 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes

Contratação de empresa para confecção , montagem e instalação de móveis 
planejados para as secretarias escolares. Planejamento realizado em parceria com o 

iInsituto Federal do Paraná.
01/10/2023

519 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica
LIVROS (NOVA PUBLICAÇÃO) 01/10/2023

520 EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO/REGISTRO (ISBN) 01/10/2023

521
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Locação peças decorativas para encerramento de oficinas 01/10/2023

522 MEIO AMBIENTE

Pedras, substratos, 
fertilizantes, argila, 

terra, humus, 
limitador de grama, 
isca para formigas, 

magueira de 
gotejamento, tela de 

sobreamento, 
inseticida e casca de 

pinus

Contratação de empresa para o fornecimento de pedras, substratos, fertilizantes e 
objetos diversos para o paisagismo do municipio

01/10/2023

523 MEIO AMBIENTE
Flores em sementes, 

mudas
Constratação de empresa para o fornecimento de mudas e sementes de especies 

floriferas para o paisagismo do municipio
01/10/2023

524 MEIO AMBIENTE
Aquisição de 

VEÍCULOs de passeio e 
utilitario

Aquisição de veiculos de passeio e utilitário para uso da Secretaria de Meio Ambiente 01/10/2023

525 MEIO AMBIENTE
Aquisição ode 01 (um) 

caminhão caçamba
Contratação de empresa para fornecimento de 01 caminhãocaçamba para uso no 

Aterro Sanitário
01/10/2023

526 MEIO AMBIENTE

Nova Célula de 
Resíduos Orgânicos no 

Aterro Sanitário 
Municipal

Contratação de empresa especializada para a implantação de nova Célula de Resíduos 
Orgânicos do Aterro Sanitário Municipal, com área total de 21.630,074 m²

01/10/2023

527 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

MACRODRENAGEM LAGO ARATIMBÓ 01/10/2023

528 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - ESCOLA ANGELO MOREIRA DA FONSECA 01/10/2023

529 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

REFORMA E AMPLIAÇÃO - ESCOLA ANALIDES CARUSO 01/10/2023

530 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

OBRAS DE ACESSIBILIDADE - PLANO DE MOBILIDADE URBANA 01/10/2023

531 SAÚDE Órteses e Próteses Órteses e Próteses 01/10/2023

532 SESTRAM equipamento
Uniforme (calça, camisa combat, camiseta treinamento) e CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES DA DIVISÃO DE ENGENHARIA DE 

TRÂNSITO
01/10/2023

533 SESTRAM equipamento Bota Tática 01/10/2023
534 SESTRAM locação pedra branca 01/10/2023

535 FAZENDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, COM A 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DESSES TERMOS DE CONTROLE DE DECLARAÇÕES 

FISCAIS E DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA DO MUNICÍPIO, COM INTERFACE ENTRE O 
SISTEMA DO PRODUTOR DA SECRETARIA DE FAZENDA (ADITIVO)

01/10/2023

536 FAZENDA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTA 
ONLINE DE BUSCA SIMPLES E DIRETA COM ACESSOS INSTANTÂNEO A UM BANCO DE 
DADOS NACIONAL,  A FIM DE LOCALIZAR E IDENTIFICAR CONTRIBUINTES (PESSOAS 

FÍSICAS E JURÍDICAS), ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE "CHAVES" DE PESQUISA QUE 
PERMITAM LOCALIZAR CORRETAMENTE O CONTRIBUINTE, PARA A ATUALIZAÇÃO 

CADASTRAL DESTE MUNICÍPIO, UTILIZANDO AS CONSULTAS SPC BUSCA, CONFIRME 
PF E CONFIRME PJ, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: NOME, DESCRIÇÃO, VALOR POR 

CONSULTA, SPC, BUSCA IDENTIFICA O NÚMERO DE CPF A PARTIR DO NOME, 
SOBRENOME E DADOS COMPLEMENTARES, R$0,90 CONFIRME PF, CONFIRMAÇÃO 

DOS DADOS CADASTRAIS + ALERTA DE DOCUMENTOS + CONFIRMAÇÃO DO 
TELEFONE + R$0,33 CONFIRME PJ, CONFIRMAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS + 
ALERTA DE DOCUMENTOS + CONFIRMAÇÃO DO TELEFONE + PARTICIPAÇÃO 

SOCIETÁRIA R$1,50 SPC ÓBITO INFORMAÇÃO DE ÓBITO R$0,90 VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO: ATÉ R$16.000,00 (ADITIVO DE PRAZO)

01/10/2023

537 ACESF

Prestação de Serviçoss 
deMaterial de 

Limpezas de calçadas 
e capelas

Serviços com equipamentos e produtos especializados para lavagem e limpeza do 
piso interno das capelas mortuárias 1, 2, 3 e da cantina, no corredor que dá acesso as 

capelas, calçadas externas ao redor do laboratório de tanatopraxia, na calçada tipo 
petit pave localizada em frente as capelas e também lavagem do piso ao redor do 

escritório da ACESF

15/10/2023

538 ACESF
Construção de 

Gavetário e Ossário
Construção de Gavetários e Ossários na nova àrea ampliada para aumentar a 

capacidade de sepultamentos no cemitério de Umuarama
15/10/2023

539 ACESF
Contratação de médico com CRM ativo para atuar como responsavel técnico do 

Laboratório de Tanatopraxia da ACESF
15/10/2023

540
SMEL/ ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/ EDUCAÇÃO

Material Esportivo (Bolas diversas modalidades, Uniformes, Brinquedos infláveis, 
Cama-elástica, Redes, Placares, etc)

15/10/2023

541
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Cal para pintura e fixador 23/10/2023

542
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Peças linha leve 23/10/2023

543
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Peças linhas pesada 23/10/2023

544
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Reforma de Furgões 23/10/2023

545
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Retífica de motores 23/10/2023

546 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços Link de Internet redundante para o Paço Municipal 01/11/2023

547 DCA MATERIAIS Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de papelaria, para atender 
as demandas da Prefeitura de Umuarama.

01/11/2023

548 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para 

atender as demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/11/2023

549 EDUCAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de alimentos perecíveis 01/11/2023

550 EDUCAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de alimentos não perecíveis 01/11/2023

551 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica

Contratação de empresa, para prestação de serviço de manutenção, desinstalação, 
reinstalação, cargas de gás e consertos (com fornecimento de peças: troca do motor 

de ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) dos aparelhos de ar 
condicionado da Secretaria Municipal de Educação, bem como da Divisão de 
Alimentação Escolar, UAB (Universidade Aberta do Brasil), NTM (Núcleo de 

Tecnologia Educacional Municipal) e Unidades Educacionais desta Municipalidade

01/11/2023

552
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero Festividade Pacote de balas sortidas - 600 gramas 01/11/2023

553
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero Festividade Contratação de decoração de casinha papai noel 01/11/2023

554 FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Decoração natalina - casinhas e afins 01/11/2023

555
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Gênero diverso Locação de peças natalinas 01/11/2023

556 SMEL/ FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Contratação de Empresa fornecedora de Fogos de Artifícios para Abertura de Jogos e 
eventos

01/11/2023

557 MEIO AMBIENTE
Atualização dos

 Planos de
 Manejo 

Contratação de empresa especializada para atualização dos Planos de Manejo do 
Parque Natural Municipal São Francisco e do Parque Municipal dos Xetas

01/11/2023

558 MEIO AMBIENTE

Manutenção da
 geomembrana
 das lagoas de

 tratamento do
 chorume no

 Aterro Sanitário

Contratação de empresa com fornecimento de material para manutenção da 
geomembrana das lagoas de

 tratamento do
 chorume no

 Aterro Sanitário

01/11/2023

559 MEIO AMBIENTE

Projetos Ambientais, 
com aquisição de 

materiais e mão de 
obra especializada

Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra especializada 
para elaboração de projetos ambientais

01/11/2023

560 MEIO AMBIENTE
Aquisição de ração 

para SAAU
Contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gato adultos e 

filhotes da Sociedade de Amparos aos Animais De Umuarama - SAAU
01/11/2023

561 MEIO AMBIENTE Repovoamento
 dos Lagos

Contratação de empresa para fornecimento de peixes nativos para os lagos 
municipais

01/11/2023

562 MEIO AMBIENTE
Supressão e Poda de 

Árvores
Contratação de empresa especializada para realização de serviços de supressão e 

poda de árvores no Municipio
01/11/2023

563 MEIO AMBIENTE
Aquisição de 01 (um) 
caminhão com cesto 

aereo

Contratação de empresa para fornecimento de 1 caminhão com cesto aereo para uso 
da equipe de arborização urbana

01/11/2023

564 MEIO AMBIENTE

Aquisição /
 Reforma de
 Cancelas do

 Aterro Sanitário

Contratação de empresa especializada para manutenção de 02 duas cancelas do 
Aterro Sanitário

01/11/2023

565 MEIO AMBIENTE

Aquisição de mão de 
obra e peças para 
manutenção de 
maquinários da 

Secretaria de Meio 
Ambiente

Contratação de empresa especalizada para fornecimento de peças e mão deobra 
para manutenção de maquinários da Secretaria de Meio Ambiente

01/11/2023

566
MEIO AMBIENTE/ 

SERVIÇOS PÚBLICOS

Aquisição de 
motosserras e 

motopodas

Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, mão de obra 
especializada e equipamentos motosserras, motopodas e roçadeiras, que serão 

utilizados pela divisão de arborização urbana e paisagismo.
01/11/2023

567 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - JARDIM BIRIGUI - GLOBAL - 
BELVEDERE

01/11/2023

568 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE SEDE PARA SECRETARIAS (SESMT ATUAL) 01/11/2023

569 FAZENDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

IMPRESSÃO À LASER DO IPTU/2024 E ALVARÁ/2024, DESTE MUNICÍPIO
01/11/2023

570 FAZENDA AQUISIÇÃO DE 20.000 PASTAS DE PROTOCOLO 01/11/2023

571 ACESF
Melhorias no 
Cemitério de 
Umuarama

Recapeamento asfalticos na ruas do cemitérios, Instalação de iluminação em mais 
pontos do cemitérios, Calçamento área interna (corredores) e área externa (frente ao 

muro do cemitério na Av. Parigot de Souza)
15/11/2023

572 SAÚDE Gêneros alimentícios Milho para pipoca, oleo e sal - Aquisição de gêneros alimentícios 15/11/2023

573
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Manutenção de carrocerias 23/11/2023

574
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Recapagens e vulcanização 23/11/2023

575
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Serviços de Molas 23/11/2023

576
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Serviços hidráulicos 23/11/2023

577
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Software Sistema Traz Valor 23/11/2023

578
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Torno e Embuchamento 23/11/2023

579 DCA MATERIAIS
Contratação de empresa para confecção e fornecimento de carimbos, para atender 

as demandas da Prefeitura de Umuarama.
01/12/2023

580 EDUCAÇÃO Equipamento para 
audio, vídeo e foto

Lousa Interativa 01/12/2023

581 EDUCAÇÃO Gêneros alimentícios Aquisição de pães 01/12/2023

582
FUNDAÇÃO 
CULTURAL

Contrato Contratação personagem Papai noel 01/12/2023

583 MEIO AMBIENTE
Aquisição de 01 (um) 
triturador de galhos

Contratação de empresa para fornecimento de 01 triturador de galhos para uso da 
equipe de arborização urbana

01/12/2023

584 MEIO AMBIENTE
Plano de

 Arborização 
Municipal

Contratação de mão de obra especializada e materiais para atualização do Plano de 
Arborização Municipal

01/12/2023

585 MEIO AMBIENTE Projeto Melhor Amigo
Convênio com universidade, para projeto de castração de animais (cães e gatos) e 

atendimento emergenciais, e aquisição de medicamentos e insumos
01/12/2023

586 MEIO AMBIENTE

Peças para picador de 
galhosVeermer e 

Lippel, com mão de 
obra especializada 
para manutenção

Contratação de empresa especalizada para fornecimento de peças e mão de obra 
especializada para manutenção de picador de galhos Veermer e Lippel

01/12/2023

587 MEIO AMBIENTE
Mudas de especies 

arboreas
Constratação de empresa para fornecimento de especies arbores em conformidade 

com a lei 482/2020, para uso no Municipio
01/12/2023

588 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

SUBSTITUIÇÃO DO PISO - SUBSOLO PAÇO MUNICIPAL 01/12/2023

589 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

PAVIMENTAÇÃO AV. UMUARAMA 01/12/2023

590 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

CONSTRUÇÃO DE VIADUTO - SONHO MEU 01/12/2023

591 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

DUPLICAÇÃO ESTRADA BONFIM 01/12/2023

592 SAÚDE Camisetas Aquisição de camisetas promocionais 01/12/2023
593 ACESF Urnas Funerárias Urnas funerárias de varios tamanhos. 15/12/2023

594
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Baterias 23/12/2023

595
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Iluminação Pública mão de obra 23/12/2023

596
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Roçada canteiros, praças e outros (terceirizado) 23/12/2023

597
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Roçada Cmeis (terceirizado) 23/12/2023

598
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Combustíveis 23/12/2023

599 OBRAS Hidráulicos Materiais Hidráulicos 31/04/2023
600 OBRAS Tintas Tintas 31/04/2023

601
OBRAS/ SERVIÇOS 

PÚBLICOS/ 
HABITAÇÃO

Construção Materiais de Construção 31/04/2023

602 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços
Locação e aditivo de imóveis: Conselho Tutelar, CRAS 3, Família Acolhedora, 

 CRAS 2,

Confecção de termo aditivo 
30 dias antes do vencimento 

do contrato

603 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços
Centro Pop, Sec. Executiva dos Conselhos, CREAS, CREAS/CRAM, CRAS IV, 

 Cadastro Único

Confecção de termo aditivo 
30 dias antes do vencimento 

do contrato

604 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços e Conselho Tutelar 2.
Confecção de termo aditivo 
30 dias antes do vencimento 

do contrato

605 OBRAS
Obras e serviços de 

engenharia e/ou 
arquitetura

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED - DIVERSOS LOCAIS
Conforme disponibilização de 

recursos (COZIP) - Várias 
durante o ano

606
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Aquisição de caminhão, motoniveladora e pá carregadeira processo 1439/2022

607 ADMINISTRAÇÃO Aquisição Aquisição de ferramentas para a Bancada do DTI

608 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços
Contratação de empresa para processo de adequação municipal a Lei Geral de 

Proteção a Dados Pessoais — LGPD
609 ADMINISTRAÇÃO Aquisição Aquisição de licenças de Sistemas Operacionais Windows Server, Office

610 ADMINISTRAÇÃO Prestação de Serviços Suporte para o Sistema de Gestão Pública do Município - ELOTECH

611 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Equipamento de 

informática

Tablet – Processador: Velocidade do Processador de no mínimo: 1.5 GHz ou superior, 
Tipo de Processador: Quad-Core ou superior; Tela: Tamanho: 8" ou superior; 

Resolução mínima de : 1280 x 800 ou superior. Câmera: Resolução: 5.0 MP (Câmera 
Traseira) ou superior; Resolução 2.0 MP (Câmera Frontal) ou superior; Memória: 

RAM: 2 GB ou superior; Memória Total Interna: 32 GB ou superior; Sistema 
Operacional: Android 9.0 ou superior. Bateria: Capacidade da Bateria de no mínimo: 
4000mAh ou superior. Cores: preto, prata ou azul. Garantia: No mínimo de 12 (doze) 
meses. Conteúdo da Embalagem: Tablet, carregador, cabo USB e manual do usuário. 

Headphone Sem Fio e com Bluetooth 5.0, Especificações Técnicas mínimas: Cor: A 
ESCOLHER Fones acolchoados, Capacidade mínima da bateria de: 300mAh ou 
superior, entrada micro USB para carregamento, Microfone integrado Alcance 

mínimo de 10m do dispositivo pareado, Função Rádio FM, Parte superior interna da 
haste acolchoada e ajustável. Conteúdo da Embalagem: Headphone Bluetooth,1 Cabo 
Micro Usb e 1 Manual De Instruções. Kindle Preto 8GB Wi-Fi no minimo 6” Iluminação 

Embutida, tela do Kindle com Resolução mínima de: 167 pp1, antireflexo, 
Armazenamento: 8GB, Tamanho da tela antirreflexo: 6 polegadas ou superior, cores: 

16 níveis de cinza, Mudança de página: Touchscreen (tela sensível ao toque), Cor: 
Preta, Conectividade: Wi-Fi, Iluminação embutida mínima de 4 LEDs. Garantia: 12 

Meses. (Solicitado descritivo para NTI).

612 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação
Estimulação Cognitiva e Criativa 50+ (Curso em andamento através de inscrição em 

curso de mentoria)

613 ASSISTÊNCIA SOCIAL Prestação de Serviços Serviço de monitoramento por alarme (Contrato será aditivado)

614 ASSISTÊNCIA SOCIAL Educação Promover Visitas Técnicas em outros municípios referenciados a algum tipo de 
serviços do SUAS

615 EDUCAÇÃO Consumo Material de Informática (pen drive, teclado, mouse,caixa de som pc
616 EDUCAÇÃO Consumo UTENSÍLIOS DE COZINHA

617 EDUCAÇÃO
Outros Materiais 

Permanentes
Compressor de Ar para Inflar Balões, com 4 bicos 110V Plástico ABS Pontencia 

aproximada 1.800Watts dimensões aproximadas 22x25x25cm

618 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes
Móveis para organizar a sala da RPC - Ilhas de trabalho para 4 pessoas (DESCRITIVOS 

A DEFINIR)

619 EDUCAÇÃO
Outros materias 

permanentes
Móveis para completar ilhas de trabalho da Secretaria de Educação 4 pessoas 

(DESCRITIVOS A DEFINIR)

620 EDUCAÇÃO
Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 

Jurídica
Material Reproráfico

621 OBRAS Cartuchos scanner
622 OBRAS Cartucho EPSON L3150
623 OBRAS Cartucho EPSON L1300
624 OBRAS Papel Sulfite para Plotter 75g Bobina 914mm x 50 metros Tubo 2
625 OBRAS Manutenção scanner
626 OBRAS Teodolito eletrônico precisão 2’’. -Tripé de alumínio,

627 OBRAS Balizas de aço sistema de encaixe desmontáveis. Branco vermelho com 2 metros

628 OBRAS Trena de fibra de vidro, 50 metros
629 OBRAS Trena de fibra de vidro, 30 metros
630 OBRAS Trena lazer digital de alta precisão 80 metros
631 OBRAS Nível óptico topográfico magnético horizontal automático com tripé
632 OBRAS Mira topográfica em alumínio com 5.00 metros
633 OBRAS GPS Garmim Oregon 700. Navegação topografia agrícola
634 OBRAS Estação total
635 OBRAS Papel milimetrado modelo A2

636 OBRAS
Rádio comunicador portátil (FT-70DR FT-70 Original Yaesu 144/430 MHz Transceptor 

de mão digital/analógico - C4FM/FDMA - Garantia do fabricante de 3 anos)

637 OBRAS Moto 150 cilindradas
638 OBRAS Curso preparatório de Software e equipamento topográfico
639 SAÚDE Pilates Aquisição de materiais para pilates

640 SAÚDE Marmita Marmita para funcionários da Atenção Primária à Saúde em campanhas de 
imunização com horário diferenciados das 07:00 às 17:00

641 SAÚDE Equipamentos
Aquisição de equipamentos e instrumentais médico/ hospitalar, bens de consumo, e 

materiais permanentes, para as unidades de saúde

642 SAÚDE Pequenos reparos
Prestação de serviços para manuntenção, reforma e pequenos reparos nas unidades 

de saúde

643 SAÚDE -
Contratação de empresa, para instalação de alarmes (em sistema de comodato) e 

monitoramento das Unidades de Saúde. Aquisição de câmeras de segurança e 
instalação.

644 SAÚDE Coleta seletiva
Contratação de empresa especializada em prestar serviço de coleta, transporte e 

destinação final do lixo contaminado produzido.

645 SAÚDE Segurança Aquisição de Câmeras de Segurança e contração de empresa de monitoramento

646 SAÚDE Manutenção de equipamentos médico hospitalar
647 SAÚDE Manutenção de câmaras científicas e refrigeradores
648 SAÚDE Contratação de profissionais para treinamentos e educação em saúde
649 SAÚDE Lembranças Aquisição de lembranças para palestrantes em eventos da APS

650 SAÚDE Eletrônicos
Aquisição de inflador elétrico de balão, pipoqueira elétrica 60z e carrinho para ser 

adaptado a pipoqueira, máquina de algodão doce.

651 SAÚDE Informática
A contratação de empresa para fornecimento de toner e peças compatíveis para 

impressoras dos diversos setores

652 SAÚDE
Contratação de empresa prestadora de serviços, para realização de testes biológicos 

nas autoclaves das Unidades de Saúde.

653 SAÚDE
Contratação de empresa para fornecimento de cargas de oxigênio, cilindro de 

oxigênio, válvula reguladora e fluxomêtro

654 SAÚDE EPIs Empresa para fornecimento de EPIs para os funcionários da APS

655 SAÚDE Prestação de serviços Empresa para prestação de serviços limpeza de Fossa

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-FeIRA, 7 de abril de 2023 c3

656 SAÚDE
Contratação de Empresa Prestadora na Manutenção de Equipamentos odontológicos 

da Secretaria Municipal de Saúde.

657 SAÚDE
Contratação de Empresa Prestadora de Seviços para realização de Teste Biológicos da 

Secretaria Municipal de Saúde.

658 SAÚDE
Contratação de Empresa Prestadora de Seviços para Confecção de Prótese Dentária 

para o Centro de Especialidades Odontológicas.

659 SAÚDE Processo para Aquisição de Materiais de Consumo Odontológico

660 SAÚDE
Processo para Aquisição de Equipamentos Odontológico para Secretaria Municipal de 

Saúde

661 SAÚDE Processo para Aquisição de Instrumentais de Uso Odontológicos

662 SAÚDE
Contratação de Empresa para elaboração de Materiais de Campanhas e Confecção de 

Macro modelos Odontológicos

663 SAÚDE USO UNIFORMES PARA MOTORISTAS

664
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Case p/ garantia

665
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Doosan/jcb p/ garantia

666
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação empresa p/ garantia varredeira

667
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Ford p/ garantia

668
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Komatsu p/ garantia

669
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contrato manutenção motoniveladora

670
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Massey Ferguson p/ garantia

671
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Mercedez p/ garantia

672
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação New Holland p/ garantia

673
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Volks p/ garantia

674
SERVIÇOS PÚBLICOS 

E RODOVIÁRIOS
Contratação Volvo p/ garantia

675 SESTRAM Cursos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO/RECICLAGEM DE AGENTES
676 SESTRAM Fiscalização Contrato de locação equipamentos para fisc. Eletronica de velocidade
677 SESTRAM Fiscalização Contratar/implantar serviço de sistema de fiscal. do ESTAR

678 SESTRAM Assessoramento
Contrat. de empresa para estudo de implantação de projetos, como rotas acessiveis,  
fiscalização eletronica de velocidade, polo gerador de trafego, ciclovias, transporte 

público.
679 SESTRAM Escolinha trânsito Cobertura da mini pista da Escola de Trânsito

680 SESTRAM Fiscalização
Contratação de empresa pára instalação e manutenção de equip. de captação de 

imagens em avanço de sinal vermelho

681 SESTRAM Educação Locação de equipamento de registro de velocidade, educativo, (anjinhos), com OCR

682 SMEL Lanche para alunos Escolinhas de Treinamento

683 SMEL
Materiais e Equipamentos Esportivos ( Piso quadra esportiva indoor, Aparelhos de 

Ginástica e Calistenia) 
684 SMEL Contratação de Empresa de atividades Circenses para Abertura de Jogos

685 SMEL Contratação de empresa de cronometragem para realização de prova pedestre

686 SMEL Valores destinados ao Programa Bolsa Atleta
687 SMEL Valores destinados ao Chamamento Público Entidades Esportivas
688 SMEL Construção da Arena Multi modalidades de areia
689 SMEL Contratação de Empresa para Sonorização de Eventos Esportivos
690 SMEL Construção quadra 3x3 Basquetebol indoor

691 SMEL
Projeto de Captação de água da chuva – Ginásio Amario Vieira da Costa ( Projeto a 

ser elaborado e concretizado a partir de 2023.)
692 SMEL Projeto Energia Solar Ginásio Amario Vieira da Costa
693 SMEL Construção Garagem para veículos da SMEL
694 INDCOM RODOVIÁRIA VELHA (AQUISIÇÃO BOX)
695 SMEL Locação de Banheiros Químicos para Eventos Esportivos
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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de 

suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 

26 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E 

 

Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 

público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 

data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em 

que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão: 

* 01 foto colorida 3X4 (atual). 
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor  
da cidade onde reside) 
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.) 
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada) 
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).  
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)  
* fotocópia PIS ou PASEP 
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br) 
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento  
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber) 
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber) 
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma) 
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber) 
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso 
de isenção preencher declaração de bens) 
* fotocópia comprovante de residência 
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)  
* tipo sanguíneo 
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento  
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos) 
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos 
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos. 

 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame 

Médico Pré-admissional previsto no item 8.1 – do referido Edital.  

ATENÇÃO 
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para 
entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
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desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos 
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal 
concursos@umuarama.pr.gov.br  
 

Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 

pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 

Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se 

pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no 

item 13.2 do Edital nº. 117/2022 – Da Convocação. 

 

 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS 
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS) 

INSCR. NOME RG CLASS. 
252390  ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES  67120582 105º 
251978  FRANCIELE TEIXEIRA  97204489 106º 
250003  ALEX JOSE AZUMI  88981292 107º 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de Abril de 2023. 
 

 
 

 
Hermes Pimentel da Silva, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1130 de 26/08/2022)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de quadros brancos e quadros verdes 
quadriculados, para  as Unidades Educacionais Municipais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 232.278,85  (Duzentos e trinta e dois mil e duzentos e setenta 
e oito reais e oitenta e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de MARÇO de 2023.
CLEBER MARCOS NOGUEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de  Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 097/2023
Institui o COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO VERTICAL DO HIV, 
SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Lei Federal 8080/90 e a lei estadual 13.331/01 instituem a utilização dos 
dados epidemiológicos como critério para o estabelecimento de prioridades, alocação de recursos 
e orientação programática,
CONSIDERANDO a Lei Federal 8080/90 e lei estadual 13.331/01 definem a Competência do 
Município nas ações de saúde pública,
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde/Departamento Nacional IST/AIDS, 
para que sejam instituídos comitês estaduais e municipais que investiguem, mapeie e analise 
os principais problemas relacionados à transmissão vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais e 
proponham medidas que possam reduzir a ocorrência e a morbimortalidade da população a estes 
agravos,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO VERTICAL 
DO HIV, SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS” com caráter multiprofissional, técnico e científico de 
natureza consultiva, normativa e de investigação que terá como objetivos:
I – Investigar os casos de transmissão vertical do HIV, Sífilis, Hepatites Virais do Município, visando 
à eliminação destes agravos como problema de saúde pública.
II – identificar determinantes e propor medidas, fluxos e protocolos que possam aprimorar à 
prevenção, assistência e vigilância de determinantes da transmissão vertical do HIV, Sífilis e 
Hepatites Virais.
III – Propor, apoiar e executar ações conjuntas entre os serviços de saúde governamentais, 
prestadores de saúde particulares e de controle social.
IV – Conhecer a situação epidemiológica.
V – Traçar estratégicas de mobilização para ações de redução e eliminação transmissão vertical 
do HIV, Sífilis e Hepatites Virais, proporcionar o acesso ao pré-natal com captação precoce no 
primeiro trimestre gestacional, testagem rápida na primeira consulta de pré-natal,  realização 
de exames laboratoriais e de imagem, conforme norma técnica do pré-natal e protocolos 
estabelecidos. Monitoramento da puérpera e recém-nascido, dentre outros definidos pelo comitê.
VI – Acompanhar as ações desenvolvidas pelos programas governamentais como o “REDE 
MÃE PARANAENSE” para prevenção de transmissão vertical e propor ações para o seu 
redirecionamento e aprimoramento.
VII – Participar da difusão de diretrizes, normas e procedimentos destes Programas, em conjunto 
com a estrutura formal do SUS, junto às instituições.
Art. 2º Das atribuições do “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
VERTICAL DO HIV, SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS”
I – Acompanhar os indicadoresda transmissão vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais do Município 
e se necessário sejam realizadas intervenções.
II – Tornar público os indicadores do município no que se refere a rede materno infantil e 
transmissão vertical.
III – Estabelecer estratégias de mobilização social junto à comunidade, aos profissionais 
envolvidos com a saúde da mulher e da criança, sobre a importância dos conhecimentos dos 
casos, das estratégias de prevenção à transmissão vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais e da 
importância da organização dos serviços de saúde para este enfrentamento.
IV – Estabelecer estratégias de mobilização social junto à comunidade, aos profissionais envolvidos 
com a saúde da mulher e da criança, sobre a importância da prevenção à mortalidade materna e 
infantil e prevenção à transmissão vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais, e da organização dos 
serviços de saúde para este enfrentamento.
V – Sensibilizar instituições, empresas, sindicatos, associações e os meios de comunicação 
local para o desenvolvimento de campanhas educativas relacionadas à saúde da comunidade, 
proporcionando a prevenção das infecções sexualmente transmissíveis, tendo como consequência 
a redução dos indicadores de transmissão vertical.
VI –  Promover ações voltadas a educação em saúde  relacionadas a prevenção do HIV, Sífilis e 
Hepatites Virais.
Art. 3º O “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO VERTICAL DO HIV, 
SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS” será representado pelas seguintes instituições que deverão indicar 
seus titulares e suplentes.
I – Secretária Municipal de Saúde
A – Direção – Titular e suplente;
B – Atenção Primaria – Titular e suplente;
C – Vigilância em Saúde – Titular e suplente;
D – Vigilância em Saúde Epidemiológica – Titular e suplente;
D – Ambulatório Municipal de Infectologia  – Titular e suplente;
E – Média e alta complexidade – Titular e suplente;
F – CRMI – Titular e suplente;
G – Assistência Social SMS – Titular e suplente;
H – Serviço de Assistência Psicológica SAP – Titular e suplente;
I – Médico(a) infectologista da Secretaria Municipal de Saúde;
II – Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná - Norospar – Titular e suplente.
III- Associação Beneficente São Francisco de Assis – Cemil - Titular e suplente.
IV – Instituto Nossa Senhora Aparecida  – Titular e suplente.
V – 12ª Regional de Saúde – Titular e suplente.
§1º Poderão ser convidadas para apresentação e/ou estudo de caso outras entidades conforme 
deliberação do comitê.
Art. 4º A coordenação do Comitê será exercida pela representante titular do Ambulatório Municipal 
de Infectologia e vice-coordenação pelo representante da vigilância em saúde Epidemiológica.
Art. 5º A participação no comitê será considerada função publica relevante honorifica e não 
remunerada.
Art. 6º Os membros do Comitê serão designados pelos titulares dos Órgãos e entidades referidos 
no Art. 4º deste Decreto, para terem um mandato de 2 (dois) anos, podendo, entretanto serem 
substituídos, a qualquer tempo, bem como terem sua designação prorrogada por igual período.
Art. 7º O comitê terá seu funcionamento regulado por regimento interno, aprovado por maioria 
absoluta de seus membros titulares, e baixado, mediante portaria do Prefeito Municipal.
Art. 8º O Comitê reunir-se-á, em caráter ordinário, conforme definido em regimento interno.
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 098/2023
Institui o COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DA MORTALIDADE MATERNA E INFANTIL, 
e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Lei Federal 8080/90 e a lei estadual 13.331/01 instituem a utilização dos 
dados epidemiológicos como critério para o estabelecimento de prioridades, alocação de recursos 
e orientação programática,
CONSIDERANDO a Lei Federal 8080/90 e lei estadual 13.331/01 definem a Competência do 
Município nas ações de saúde pública,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DA MORTALIDADE MATERNA 
E INFANTIL,” com caráter multiprofissional, técnico e científico de natureza consultiva, normativa 
e de investigação que terá como objetivos:
I – Investigar os casos de óbitos maternos, infantis e mulheres em idade fértil do Município.
II – identificar determinantes e propor medidas, fluxos e protocolos que possam aprimorar à 
prevenção, assistência e vigilância de agravos no pré-natal, parto e puerpério.
III – Propor, apoiar e executar ações conjuntas entre os serviços de saúde governamentais, 
prestadores de serviços privados e de controle social.
IV – Conhecer a situação epidemiológica da mortalidade materna e infantil (número de mortes de 
mulheres em idade fértil de 10 a 49 anos) e de crianças menores de 1(um) ano de idade.
V – Traçar estratégicas de mobilização para ações de redução da mortalidade materna infantil, 
proporcionar o acesso ao pré-natal com captação precoce no primeiro trimestre gestacional, 
realização de exames laboratoriais e de imagem, conforme norma técnica do pré- natal e 
protocolos estabelecidos.
VI – Acompanhar as ações desenvolvidas pelos programas governamentais como o “REDE 
MÃE PARANAENSE” para prevenção deóbitos materno e infantil e propor ações para o seu 
redirecionamento e aprimoramento.
VII – Participar da difusão de diretrizes, normas e procedimentos deste Programa, em conjunto 
com a estrutura formal do SUS, junto às instituições.
Art. 2º Das atribuições do “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DA MORTALIDADE 
MATERNA E INFANTIL”.
I – Acompanhar os indicadores sobre os óbitos maternos e infantis do Município, e se necessário 
sejam realizadas intervenções.
II – Tornar público os indicadores do município no que se refere a rede materno infantil.
III – Estabelecer estratégias de mobilização social junto à comunidade, aos profissionais envolvidos 
com a saúde da mulher e da criança, sobre a importância de prevenção à mortalidade materna e 
infantil e da organização dos serviços de saúde para este enfrentamento.
IV – Sensibilizar instituições, empresas, sindicatos, associações e os meios de comunicação local 
para o desenvolvimento de campanhas de educação em saúde voltadas para saúde da mulher.
V –  Promover ações voltadas a educação em saúde para gestantes e saúde da mulher, com o 
objetivo de reduzir a mortalidade materno infantil.
Art. 3º O “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DA MORTALIDADE MATERNA E INFANTIL” 
será representado pelas seguintes instituições que deverão indicar seus titulares e suplentes.
I – Secretária Municipal de Saúde
A – Direção – Titular e suplente;
B – Atenção Primaria – Titular e suplente;
C – Vigilância em Saúde – Titular e suplente;
D – Vigilância em Saúde Epidemiológica – Titular e suplente;
E – Média e alta complexidade – Titular e suplente;
F – CRMI – Titular e suplente;
G – Assistência Social SMS – Titular e suplente;
H – Serviço de Assistência Psicológica SAP – Titular e suplente;
I – Médico(a) ginecologista obstetra da Secretaria Municipal de Saúde;
II – Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná - Norospar – Titular e suplente.
III- Associação Beneficente São Francisco de Assis – Cemil - Titular e suplente.
IV – Instituto Nossa Senhora Aparecida  – Titular e suplente.
V – 12ª Regional de Saúde – Titular e suplente.
§1º Poderão ser convidadas para apresentação e/ou estudo de caso outras entidades conforme 
deliberação do comitê.
Art. 4º A coordenação do Comitê será exercida pela representante titular da vigilância em saúde 
epidemiológica e vice-coordenação pelo representante da vigilância em saúde.
Art. 5º A participação no comitê será considerada função publica relevante honorifica e não 
remunerada.
Art. 6º Os membros do Comitê serão designados pelos titulares dos Órgãos e entidades referidos 
no Art. 4º deste Decreto, para terem um mandato de 2 (dois) anos, podendo, entretanto, serem 
substituídos, a qualquer tempo, bem como terem sua designação prorrogada por igual período.
Art. 7º O comitê terá seu funcionamento regulado por regimento interno, aprovado por maioria 
absoluta de seus membros titulares, e baixado, mediante portaria do Prefeito Municipal.
Art. 8º O Comitê reunir-se-á, em caráter ordinário, conforme definido em regimento interno.
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Municipal 
298/2009.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 100/2023
Decreta de utilidade pública o bem móvel que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, caput, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;
CONSIDERANDO que a aeronave TWIN COMMANDER 680FL com prefixo PT-CFR deu entrada 
no Aeroporto Regional Orlando de Carvalho, em 13 de julho de 2008,  e que foi autorizada a 
retirada do conjunto moto-propulsor LH & RH pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC;
CONSIDERANDO que desde então a carcaça foi deixada em estado de abandono, deteriorando-
se no tempo, ocupando espaço no pátio e dificultando manobras, encontrando-se sem painel, sem 
poltronas, sem motores, sem hélices, e seus proprietários, após notificados, quedaram-se inertes;
CONSIDERANDO as informações prestadas pela ANAC, no Processo Administrativo nº 
2022/10/13162, de que a matrícula da aeronave TWIN COMMANDER 680FL com prefixo PT-
CFR foi cancelada de ofício por perecimento, que a aeronave encontra-se com a inspeção de 
manutenção e/ou o certificado de aeronavegabilidade cancelados há mais de 20 (vinte) anos, não 
sendo possível a reativação ou transferência da propriedade pois a aeronave não irá mais operar;
CONSIDERANDO a Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, de 22 de março de 2023, lavrada 
junto ao Tabelião Amilton Ribeiro Tavares, do Serviço Distrital de Serra dos Dourados, do Município 
de Umuarama/PR;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a carcaça e lataria do Avião PTCFR Aero Commander, 
Modelo 680-FL Gran Commander, Fabricante Twin Commander, Série 1464-88, passando a 
integrar o patrimônio municipal.
Art. 2º A declaração de utilidade pública que a se refere o artigo anterior destina-se à preservação 
e conservação o valor artístico e histórico, nos termos do artigo 5º, alíneas “k e l”, do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
Parágrafo único: O bem móvel descrito no artigo 1º deste Decreto não terá alteradas suas 
características principais.
Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 103/2023
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022:
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde para a 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, 01 (um) assessor especial – 
símbolo CC-9.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de abril de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada no Anfiteatro Haruyo Setogutte, localizado à Av. Rio Branco, 3717 - 
Centro Cívico, Umuarama - PR. CEP: 87501-130, no dia 28 de abril de 2023 às 09h00min, que 
tratará do seguinte:
•	 Nova	Delimitação	da	APA	do	Rio	Piava;
•	 Apresentação	do	Projeto	Pulmão	Verde	de	Umuarama;
•	 Caução	de	Condominio	fechado,	de	lotes	na	cidade	de	Umuarama	;
•	 Recuo	de	5	metros	de	frente	para	Salão;
PAÇO MUNICIPAL, 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 041/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
04/04/2023 FUNDEB R$ 56.992,19
05/04/2023 FUNDEB R$ 302.686,94
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 042/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/04/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 18.750,00
06/04/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 119.784,00
06/04/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 8.750,00
06/04/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 5.858,00
06/04/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.000,00
06/04/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.097.307,21
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA MULhER
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones:(44) 3906-1092 / 3906-1019
E-mail: cmdm@umuarama.pr.gov.br
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO nº 01, de 31 de março de 2023
Súmula: Torna pública a alteração da data da reunião ordinária do CMDM do mês de abril de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Umuarama, Estado do Paraná, usando das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 4.429, de 23 de março de 2020 e em consonância 
com as orientações do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher – CNDM, do Conselho Estadual 
dos Direitos da Mulher - CEDM,
CONSIDERANDO a Resolução nº 01, de 23 de março de 2022, que aprovou o Regimento Interno 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de Umuarama-PR;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a alteração da data da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM do mês de abril de 2023.
Parágrafo Único. A Reunião Ordinária programada para o dia 03 de abril de 2023, foi transferida 
para o dia 17 de abril de 2023, às 8h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos.
Art. 2º. Esta resolução entra e vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de março de 2023.
Silmara Ruiz
Presidente do CMDM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 666/2023
Descredencia autoridade sanitária, designada anteriormente pela Portaria n.° 2.930, de 
06 de outubro de 2022, bem como credencia e designa novas autoridades sanitárias para 
compor a equipe de Fiscalização de Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal n.º 8.080, 
de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual n.º 13.331, de 23 de novembro 
de 2001 (Código de Saúde do Paraná), c/c artigo 519 do Decreto Estadual n.º 5.711, de 
05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar Municipal n.º 
493, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.930, de 06 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 420, de 25 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 022, expedida pela Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde em 17 de março de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 143, expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde em 20 de março de 2023.
R E S O L V E:
Art. 1º  Descredenciar da equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a autoridade sanitária LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO, anteriormente 
credenciada e designada pelo art. 1º, inciso X, da Portaria n.º 2.930, de 06 de outubro de 
2022.
Art. 2º Credenciar e designar, para integrar a equipe de Fiscalização de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, objeto da Portaria n.º 2.930, de 06 de outubro de 
2022, a autoridade sanitária RAFAELA KUHNEN BRASIL DA SILVA, portadora da cédula 
de identidade RG n.° 13.595.721-6;
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e 
designadas por meio das Portarias n.º 2.930, de 06 de outubro de 2022 e n.º 420, de 25 
de fevereiro 2023.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 101/2023
Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão 
Administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras especificadas no Art. 1º, 
deste Decreto, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais  e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, combinada com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição 
de Faixa de Servidão para Interceptor de Esgoto pela Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terra abaixo 
descritas, com fulcro nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, e art. 40 
do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 
2.786 de 21 de maio de 1956.
1 – OBJETO: Faixa de Servidão - Interceptor
Imóvel: Lote de terras sob nº 8-D-4-A/1, da subdivisão do lote nº 
8-D-4-A, este da subdivisão do lote nº 8-D-4, Gleba: Gleba nº. 14 
Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro;
Proprietário: Nilson Destro, ou a quem de direito pertencer;
Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
Certidão de Registro: Matrícula nº 6.537 – 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, da Comarca de Umuarama-PR;
Área de Atingimento: 75,18 m²; Extensão: 12,53 m; Largura: 6,00 m.
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão 
de passagem no vértice M1, de coordenadas N:7368577.126 m e 
E:267477.599 m, cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-A/1 
com o Lote de terras sob nº 8-D-3, daí, segue, lote adentro, com 
Azimute de 193º20’53” e distância de 12,53 metros até o vértice M2, 
de coordenadas N:7368564.935 m e E:267474.707 m, cravado na 
divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-A/1 com o Lote de terras sob 
nº 8-D-4-A-2. Todos esses trechos perfazem uma extensão de 12,53 
m, a qual define o eixo de uma faixa de servidão de passagem de 
6,00 m de largura com área total de atingimento de 75,18 m². Todas 
as coordenadas aqui descritas estão goerreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no 
plano de projeção UTM.
2 - OBJETO: Faixa de Servidão - Interceptor
Imóvel: Lote de terras “A”, da subdivisão do lote nº 8-D-4-A-
Remanescente/8/D-5, da unificação do nº 8-D-4-A-Remanescente, da 
subdivisão do lote nº 8-D-4-A, este da subdivisão do lote nº 8-D-4 e lote 
nº 8/D-5, da subdivisão do lote nº 8;
Gleba: Gleba nº. 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro;
Proprietário: Lar São Vicente de Paulo, Obra Unida a Sociedade São 
Vicente de Paulo, ou a quem de direito pertencer;
Município e Comarca de: Umuarama, Estado do Paraná;
Certidão de Registro: Matrícula nº 41.056 – 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, da Comarca de Umuarama-PR;
Área de Atingimento: 200,82 m², Extensão: 33,47 m, Largura: 6,00 m.
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão 
de passagem no vértice M1, de coordenadas N:7368493.178 
m e E:267337.511 m, cravado na divisa do Lote “A” com a Área 
destacada do lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com Azimute 
de 266º26’48” e distância de 27,00 metros até o vértice PV6, de 
coordenadas N:7368491.504 m e E:267310.564 m, com Azimute de 
354º06’08” e distância de 6,47 metros até o vértice M2, de coordenadas 
N:7368497.944 m e E:267309.899 m, cravado na divisa do Lote “A” com 
a Área destacada do lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente. Todos 
esses trechos perfazem uma extensão de 33,47 m, a qual define o eixo 
de uma faixa de servidão de passagem de 6,00 m de largura com área 
total de atingimento de 200,82 m². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano 
Central 51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
3 – OBJETO: Faixa de Servidão - Interceptor
Imóvel: Lote de terras sob nº 8-D-3, da subdivisão do lote nº. 8, da 
Gleba nº. 14-Figueira;
Gleba: Gleba nº. 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro;
Proprietário: G. Resende & Cia Ltda, ou a quem de direito pertencer
Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
Certidão de Registro: Matrícula nº 46 – 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, da Comarca de Umuarama-PR;
Área de Atingimento Total: 1.504,38 m², Extensão Total: 250,73 m, 
Largura: 6,00 m.
DESCRIÇÃO – ÁREA 01
Área de Atingimento: 767,70 m², Extensão: 127,95 m, Largura: 6,00 m.
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem 
no vértice M1, de coordenadas N:7368701.618 m e E:267507.138 
m, cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-3 com o Lote nº 
8-D-2 – Atual Rua Asa Branca, daí, segue, lote adentro, com Azimute 
de 193º20’53” e distância de 127,95 metros até o vértice M2, de 
coordenadas N:7368577.126 m e E:267477.599 m, cravado na divisa 
do Lote de terras sob nº 8-D-3 com o lote de terras sob nº 8-D-4-A/1.
DESCRIÇÃO – ÁREA 02
Área de Atingimento: 736,68 m, Extensão: 122,78 m, Largura: 6,00 m.
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M3, de coordenadas N:7368718.260 m e E:267320.879 m, 
cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-3 com o Lote nº 8-D-
2 – Atual Rua Avestruz, daí, segue, lote adentro, com os seguintes 
azimutes e distâncias, com Azimute de 160º34’33” e distância de 
8,47 metros até o vértice PV18, de coordenadas N:7368710.276 
m e E:267323.694 m, com Azimute de 203º14’29” e distância de 
85,01 metros até o vértice PV17, de coordenadas N:7368632.168 
m e E:267290.149 m, com Azimute de 196º43’17” e distância de 
29,30 metros até o vértice M2, de coordenadas N:7368604.103 m e 
E:267281.718 m, cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-3 com 
o lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1. Todos esses trechos 
perfazem uma extensão de 250,73 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de servidão de passagem de 6,00 m de largura com área total 
de atingimento de 1.504,38 m². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano 
Central 51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
4 - OBJETO: Faixa de Servidão - Interceptor
Imóvel: Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1, da subdivisão do 
lote nº 8-D-4-A, este da subdivisão do lote nº 8-D-4;
Gleba: Gleba nº. 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro;
Proprietário: Christhian Rodrigo Pellacani, ou a quem de direito 
pertencer
Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
Certidão de Registro: Matrícula nº 6.538 – 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, da Comarca de Umuarama-PR;
Área de Atingimento Total: 643,32 m², Extensão Total: 107,22 m, 
Largura: 6,00 m.
DESCRIÇÃO – ÁREA 01
Área de Atingimento: 301,44 m², Extensão: 50,24 m, Largura: 6,00 m;
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M1, de coordenadas N:7368568.290 m e E:267344.397 m, 
cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 com 
o Lote de terras sob nº 8-D-4-A/1, daí, segue, lote adentro, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com Azimute de 265º40’26” e distância 
de 37,33 metros até o vértice PV12, de coordenadas N:7368565.474 
m e E:267307.172 m, com Azimute de 181º59’13” e distância de 
12,91 metros até o vértice M2, de coordenadas N:7368552.575 m e 
E:267306.724 m, cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-
Remanescente/1 com a Área destacada do lote de terras sob nº 8-D-4-
Remanescente.
DESCRIÇÃO – ÁREA 02
Área de Atingimento: 341,88 m², Extensão: 56,98 m, Largura: 6,00 m.
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M3, de coordenadas N:7368604.103 m e E:267281.718 m, 
cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 
com o Lote de terras sob nº 8-D-3, daí, segue, lote adentro, com 
Azimute de 196º43’17” e distância de 56,98 metros até o vértice M4, 
de coordenadas N:7368549.529 m e E:267265.323 m, cravado na 
divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 com a Área 
destacada do lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente. Todos esses 
trechos perfazem uma extensão de 107,22 m, a qual define o eixo de 
uma faixa de servidão de passagem de 6,00 m de largura com área 
total de atingimento de 643,32 m². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano 
Central 51º WGr e encontran-se representadas no Sistema UTM, tendo 
como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a FAIXA 
DE SERVIDÃO PARA INTERCEPTOR DE ESGOTO, empreendimento 
de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de 
Umuarama.
Art. 3º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 
necessários para a efetivação da instituição administrativa nas áreas 
descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 4º Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão 
administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuído 
à Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e medição da 
Faixa de Servidão para Rede Coletora de Esgoto.
Art. 5º O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão 
administrativa limitará o uso e gozo da mesma ao que for compatível 
com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da 
prática dentro da referida área, de quaisquer atos que causem danos à 
mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações 
de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados.
Art. 6º A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá 
invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 7º A indenização decorrente da constituição da servidão 
administrativa das áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará 
por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 667/2023
Concede licença para casamento ao servidor KAHIQUI RAFAEL ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor KAHIQUI RAFAEL ORTIZ, matricula 1008415, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.347.356-6 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 
078.929.569-56, nomeado em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 20 de março de 
2023 à 27 de março de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 668/2023
Concede licença luto a servidora SILVANA CRISTINA MARTINS 
CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora SILVANA CRISTINA MARTINS 
CARDOSO, matricula 995131, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.944.168-6 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 027.440.649-71, nomeada 
em 03 de junho de 2015 para ocupar o cargo de carreira de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, licença luto por 8 (oito) dias no período 
de 24 de março de 2023 à 31 de março de 2023, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 671/2023
Concede licença maternidade a servidora DAYANNE PAOLA DE 
OLIVEIRA DEMOZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA 
DEMOZZI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.114.319-6 – 
SESP-PR e inscrita no CPF nº 052.324.809-10, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão, símbolo CC-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, licença maternidade no período de 27 
de março de 2023 à 22 de setembro de 2023, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 672/2023
Demitir JULIANA BORTOLETTO por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir JULIANA BORTOLETTO,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.689.607-9 SESP/PR, inscrita no 053.425.419-56, 
admitida em 07 de abril de 2021, ocupante do emprego público de 
Agente Administrativo,  regime CLT - Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Assistencia 
Social, a partir de  08 de abril de 2023, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 38/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 695/2023
Nomeia FRANCIELE LETICIA RAMOS BELUCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear FRANCIELE LETICIA RAMOS BELUCI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 13.855.737-5-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 108.411.619-76, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 10 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 696/2023
Nomeia ISABELA MALUF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ISABELA MALUF, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.° 12.905.159-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 107.781.459-30, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-
05, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 
03 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 697/2023
Nomeia PRISCILLA HORWAT DELAPORTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear PRISCILLA HORWAT DELAPORTE, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.° 9.465.035-6-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.° 087.952.989-08, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Jurídica, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
Geral, a partir de 03 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 701/2023
Exonera FERNANDA PERIARD MANTOVANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar FERNANDA PERIARD MANTOVANI, portadora da 
Cédula de Identidade nº 13.145.337-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 
095.484.479-32, nomeada em 16 de Abril de 2019, ocupante do cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Controle Ambiental, Símbolo CC-
02, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
partir de 06 de Abril de 2023, ficando revogada a portaria nº 756/2019 
de 12 de Abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 702/2023
Nomeia FERNANDA PERIARD MANTOVANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear FERNANDA PERIARD MANTOVANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 13.145.337-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 095.484.479-32, para ocupar o cargo em comissão de Secretária 
Municipal de Meio Ambiente, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, a partir de 07 de abril de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 703/2023
Designa os servidores para responder como Gestor e Fiscal do  
Convênio  celebrado entre este Municipio de Umuarama e o IAT/
SEDEST.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO FELIPE BACARO, portador 
de CPF: 100.815.559-46 como gestor e o servidor JEFFERSON 
RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA  portador do CPF:   027.007.479-
17  como fiscal para o convênio a ser firmado entre o Município de 
Umuarama e o IAT/SEDEST para a construção de emissário no jardim 
arco Íris
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
Presidente Cleber Marcos Nogueira, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município 
de Umuarama, art. 107, III do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 174/2023, do 
Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL convoca os senhores 
Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem realizadas 
nos dias 10 e 13 de abril de 2023, às 9h, para deliberarem sobre 
seguinte pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2023
PROJETO DE LEI Nº 031/2023
PROJETO DE LEI Nº 032/2023
PROJETO DE LEI Nº 033/2023
PROJETO DE LEI Nº 034/2023
  Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 5 de abril de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 do dia 20 
de abril de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Maior Lance ou Oferta, Por Item/Lote por PERCENTUAL DE 
DESCONTO por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme 
especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.224.250,00 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais) 

O Critério de julgamento será o Maior Lance ou Oferta, Por Item/Lote por PERCENTUAL DE 
DESOCNTO. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 06 de abril de 2023 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 

PREGÃO Nº 31/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 10 
de abril de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 
do dia 20 de abril de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 20 de abril de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 20 de abril de 2023 
 

Cruzeiro do Oeste torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do Maior Lance ou Oferta, Por Item/Lote por 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa J A Q DE O JARDIM CONSTRUTORA, para 
contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor 
ou executante, para a contratação direta de Serviços de Manutenção 
Pública e Predial pelos preços predefinidos no Processo de 
Credenciamento nº 05/2022, no valor de R$ 161.590,00 (cento e 
sessenta e um mil e quinhentos e noventa reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 06 de abril de 2023.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente 
da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 25, 
da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa J A Q De O Jardim Construtora, 
inscrita no CNPJ nº. 27.065.026/0001-74, para contratação de pessoa 
jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a 
contratação direta de Serviços de Manutenção Pública e Predial pelos 
preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 05/2022, no 
valor de R$ 161.590,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos e 
noventa reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 
26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 06 de abril de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2023
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação Direta de Serviços de Manutenção Pública e 
Predial pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 
05/2022.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 033/2023
ID: nº. 2648
Data do Contrato 06/04/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J A Q DE O JARDIM CONSTRUTORA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.065.026/0001-74, Inscrição 
Estadual: Isento, telefone (44) 99149-1375, e-mail: jardimconstru@
gmail.com, estabelecida à Avenida Pedro Amaro dosa Santos, nº 931, 
Sala 3, Centro, CEP. 87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, no Estado 
do Paraná, no valor de R$ 161.590,00 (cento e sessenta e um mil e 
quinhentos e noventa reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte três (06/04/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES 
FUTURAS E PARCELADAS DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS PLANEJADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09h00 do dia 24/04/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, 
sito na Rua Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a 
Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal 
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 06 de abril de 2023
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada 
a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR, 
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS, 
para os itens 1 ao 14, 17 ao 31, 36 ao 118, 121 ao 150, 153 ao 
183, 198, 201 ao 211, 216 ao 324, 327 ao 378.
COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, 
EPP E EQUIPARADAS, para os itens 16, 33, 35, 120, 152, 185, 
187, 189, 191, 193, 195, 197, 200, 213, 215,326.
ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO, para os itens 15, 32, 34, 119, 
151, 184, 186, 188, 190, 192, 194, 196, 199, 212, 214, 325.
Valor máximo da licitação: R$ 1.907.710,62 (Um milhão, 
novecentos e sete mil, setecentos e dez reais e sessenta e dois 
centavos).
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 
09h00min do dia 19/04/2023
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.
br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 
ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 06 de Abril de 2023.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA
Ata: nº 020/2023. 
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANPORTES E SERVIÇOS 
LTDA.
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q 
(concreto Betuminoso Usinado Quente) para manutenção de Vias Urbanas e 
Rurais desta Municipalidade.
Valor Total: R$ 539.736,00 (quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e trinta 
e seis reais). 
Vigência: 06/04/2023 á 06/04/2024.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 013/2023 e Processo Administrativo 
nº 023/2023.
Iporã-Pr, 06 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 004/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo 
de Estágio, para confirmar o interesse, no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga 
de estágio, pessoalmente ou através do encaminhamento de e-mail para: rh@
mariahelena.pr.gov.br
Curso de estágio: Técnico em Enfermagem
NOME CLASSIFICAÇÃO
ARIANE DOURADO DE FREITAS DE SOUZA 2
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de 
Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Declaração escolar atualizada;
Maria Helena-PR, 06 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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  PAUTA DA ORDEM DO DIA 
            DIA 10/ABRIL/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 19/2023 – Declara de utilidade pública a Associação de Judô 

Umuarama – AJU, com sede no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Do Vereador Ednei do Esporte. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 20/2023 – Altera a Lei Municipal nº 4.076, de 19 de maio de 

2015. 
Do Vereador Ednei do Esporte. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 05 de abril de 2023. 

 
 
 
                         

                                 Cleber Marcos Nogueira 
                                 Presidente  

 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

Dia 10 e 13 de abril//2023 – às 9h 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2023 - Altera a Lei Complementar 
Municipal nº 346, de 15 de março de 2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Umuarama, e dá 
outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 031/2023 - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

desafetar e outorgar permissão de uso de imóvel de propriedade do Município 
conforme especifica. 
Do Poder Executivo Municipal, com 09 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 032/2023 - Desafeta do domínio público imóvel desta 

municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso a 
título gratuito, com possibilidade de doação futura, por meio de processo 
licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal nº 4.208, 27 de julho de 
2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 033/2023 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.909, de 14 

setembro de 2006, e dá outras providências.   
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 034/2023 – Institui e regulamenta os Programas Habitacionais 

Federais e Estaduais (Pr) em vigor no âmbito do Município de Umuarama  e dá 
outras providências . 
Do Poder Executivo Municipal, com 13 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 05 de abril de 2023. 

 
 
 
                                                            Cleber Marcos Nogueira 
                                                                      Presidente 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 

 

Resolução n.º 001/2023 

Súmula: Convoca a Conferência Extraordinária 

Municipal de Cruzeiro do Oeste e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE CRUZEIRO DO 

OESTE, no uso de suas atribuições legais, considerando as diretrizes nacionais de 

política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), ofício nº 

18/2023-PARANACIDADE e a exigência contida no inciso I, § 5ºdo art 2º da Lei 

Estadual nº 21.051/2022, decreta: 

 

Art. 1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Cruzeiro do Oeste, 

a ser realizada na data de 28 de abril de 2023, das 08:00hs às 12:00hs, sob a 

coordenação da Srª. Eliane Correia, Vice - Presidente do CMPU. 

 

Art. 2º A Conferência Extraordinária Municipal de Cruzeiro do Oeste terá como tema: 

O Plano Diretor Municipal com Participação Social e como lema: O Papel do 

Conselho Municipal. 

 

Art. 3º A Conferência Extraordinária Municipal de Cruzeiro do Oeste será presidida 

pela Prefeita Municipal, Senhora Maria Helena Bertoco Rodrigues e no seu 

impedimento, pela Vice-Presidente do Conselho Srª Eliane Correia. 

 

Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o 

Regimento da Conferência Extraordinária Municipal de Cruzeiro do Oeste elaborado 

pelas entidades componentes do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 

Cruzeiro do Oeste. 

 

Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da 

Conferência Extraordinária Municipal de Cruzeiro do Oeste, inclusive sobre o 

processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e 

pauta. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 

 

 

Art. 5º As despesas com a realização da Conferência Extraordinária Municipal de 

Cruzeiro do Oeste correrão por conta de recursos orçamentários do próprio 

Município. 

 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2023. 

 

 

ELIANE CORREIA 
Vice- Presidente do CMPU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ  
        
 

---------------------------------------------------------------------------------- 
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100  

  DECRETO Nº 031/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2023-PMEN. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 013/2023, 
objetivando aquisições futuras e parceladas de C.B.U.Q (concreto Betuminoso Usinado Quente) 
para manutenção de Vias Urbanas e Rurais desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
FORNECEDOR Valor Total - R$ 
Alugalila Usina de Asfalto, Transportes e Serviços LTDA - ME 539.736,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 

        Iporã/PR, 06 de Abril de 2023. 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES  
Prefeito Municipal 

        
 

 

 
 

DECRETO Nº. 032/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2023. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 007/2023, 
objetivando a Contratação de empresa aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar do 
município de Iporã/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 
FORNECEDOR Valor Total R$ 

A. M. C. QUESSA & CIA LTDA R$ 632.792,04 
       CRF ALIMENTOS LTDA R$ 8.670,00 
       FRUTAS PANCOSO LTDA R$ 10.628,50 
       MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA R$ 7.980,00 
       PIRES ROMANO & CIA LTDA R$ 264.463,10 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 

                         Iporã/PR, 04 de Abril de 2023. 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ

 

EXTRATO TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO ADITIVO Nº 012/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça 
Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, 
Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
GENTE SEGURADORA S.A., Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 90.180.605/0001-02, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº. 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada por LEONARDO MASIERO DUARTE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
105138986, inscrito no CPF/MF sob n.º 024.265.067-84, residente na cidade de Maringá-PR, denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo o ENDOSSO DA INCLUSÃO dos seguintes veículos: 

1.1.1.  PEUGEOT CARGO 1.5 TURBO DIESEL, Chassi n° 9V8VBYHVEPA006553, na apólice de nº 
01.31.0099670.000000 

1.1.2. PEUGEOT CARGO 1.5 TURBO DIESEL, Chassi n° 9V8VBYHVEPA006613, na apólice de nº 
01.31.0099670.000000 

1.1.3. VOLKSWAGEN NEOBUS 8.160 ESCOLAR, Chassi n° 953M52P2PR044524, na apólice de nº 
01.31.0099670.000000 

 
1.2. O valor total para o período será de R$ 2.248,80 (setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
1.3. O item passará a ser o 46, 47, 48, respectivamente, do presente contrato. 
1.4. O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  
1.5. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo. 
1.6. Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo. 

 
Maria Helena, 06 de abril de 2023 

 
 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 04 
 

Ao Contrato n° 267/2022, firmado no dia 11 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 101/2022  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com 

base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do 
VALOR do Combustível, contido na Clausula Segunda, do contrato de fornecimento n° 267/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE de valor 
dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.  

Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado, bem como o novo valor após 
o aditivo será o disposto abaixo: 

Item Descrição/ Especificação Valor contratado  
Valor Após 
Aditivo 

1 Óleo diesel comum (S500) R$ 5.72 R$ 5,54 
2 Óleo diesel S10 R$ 5,78 R$ 5,64 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 06 de abril de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 019 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Psicólogo  (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Ana Laura Benetati Rocha 10º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 de abril de 
2023, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em 
cartório).
Maria Helena-PR, 06 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 093/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 03 de abril de 2023, GUSTAVO CLAUDEMIRO CORDEIRO TRINDADE, 
portador(a) do RG nº 13.403.989-2 SESP/PR, para o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Secretaria de Serviços  Públicos e Obras.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de 
abril de 2023.
Maria Helena-PR, 06 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 096/2023
Súmula – Revoga portaria 047/2022 e da outras e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de março de 2023, a portaria nº 047/2022, que designou JOÃO 
TADEU GIROTTO, portador do RG n° 3.187.449-1 SSP/PR para exercer em comissão o cargo de 
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários, símbolo CC-03, Lotado na Secretaria de Transportes 
e Obras Públicas.
Art. 2°. Concede gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE), para o 
percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 03 de abril de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data sua publicação
MARIA HELENA-PR, 06 de abril de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3294, DE 06 DE ABRIL DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a cessão de servidor público da administração municipal à APAPE – 
Associação de Proteção aos Animais de Pérola e da outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à APAPE – Associação de Proteção 
aos Animais de Pérola, associação civil de caráter social, sem fins lucrativos a servidora pública 
CONSUELO NADAL, médica veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos.
Parágrafo único. A remuneração será mantida pelo cedente, tendo em vista o interesse público 
demonstrado, não havendo qualquer tipo de gratificação pelos serviços prestados.
Art. 2º. A presente cessão será formalizada por meio de Decreto, onde será definido o prazo 
de vigência da cessão e a possibilidade ou não de sua prorrogação ou renovação, o horário de 
prestação dos serviços que seja compatível e a descrição das funções que se pretende que sejam 
exercidas pela servidora.
Parágrafo único. Poderá ser requerida a devolução da servidora cuja cessão foi autorizada quando 
assim o exigir o interesse público e, especialmente, por motivo de insuficiência de pessoal do 
órgão cedente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Pérola-PR, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: REGINALDO LOURECO DA ROCHA
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 42/2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento:
- Parcelado de refeições prontas, tipo “marmitex”, devidamente acondicionadas, para atender as necessidades das 
Secretarias de Obras, Viação e Serviços Públicos, Agricultura, Assistência Social e Administração de acordo com as 
especificações constantes neste termo por um período de 06 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$16.996,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e 
seis reais)
Data da assinatura do contrato: 31 de março de 2023
Vigência do contrato: 31 de setembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: J.C MULTIEVENTOS LTDA
SEDE: CUIABA – MT
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 15/2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para realização da Exposição “Vale dos Dinossauros” 
com duração de 15 (quinze) dias que se realizará de 24 de agosto de 2023 a 07 de setembro de 2023 no recinto do 
Parque de Exposição Jayme Canet Junior, compreendendo 11 (onze) réplicas de dinossauros de espécies variadas 
com tecnologia Animatrônica de movimentos e sons, assim como galerias com painéis informativos científicos e 
curiosidades.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$300.000,00 (trezentos mil reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de março de 2023
Vigência do contrato: 30 de janeiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: J. DA SILVA RODRIGUES LTDA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 18/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de madeiras para a reforma da ponte do Bairro Salete.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$21.060,80 (vinte e um mil e 
sessenta reais e oitenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 04 de abril de 2023
Vigência do contrato: 04 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3295, DE 06 DE ABRIL DE 2023.
Súmula: Declara Áreas de Urbanização Específica imóveis destinados à implantação do Programa 
Vila Rural e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam declaradas Áreas de Urbanização Específica, os seguintes imóveis:
I – Lote de terras sob n. 02/03, da gleba Eldorado, com área de 290.400,00m2, localizado neste 
Município, registrado na matrícula n. 5.122, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pérola, Paraná.
Parágrafo único. A área descrita no inciso I deste artigo, não integra, sob qualquer aspecto, o 
quadro urbano do município.
Art.  2º. O imóvel descrito no artigo 1º desta Lei são destinados à implantação do Programa Vila 
Rural, ficando sujeitos, aos seguintes critérios de urbanização específica:
I – os lotes residenciais, destinado à moradia e cultivo, terão área mínima de 5.000,00m2 (cinco 
mil metros quadrados);
II – fica vedada a construção de mais de uma unidade destinada a moradia em cada lote 
residencial, cuja área não poderá exceder o equivalente a 2% da área total do lote;
III – cada lote residencial deverá reservar parte de sua área, não inferior a 2% e não superior a 5% 
da área total, para implantação de equipamentos inerentes à atividade desenvolvida de plantio ou 
criação, tais como paiol, galinheiro, etc...;
IV - os lotes de uso comuntário não se enquadram no disposto no inciso I deste artigo e 
destinbam-se à contrução de equipamentos de múltiplo uso, cujas atividades obrigatoriamente 
serão desenvolvidas em benefício da comunidade local, sendo vedada sua utilização para fins 
residenciais;
V – o sistema viária previsto nos projetos da Vila Rural descrita nesta Lei, deverá estar integrado 
aos demais acessos e vias existentes no Município.
Art. 3º. Os imóveis decorrentes da implantação do Programa Vila Rural sobre os terrenos descritos 
no art. 1º desta Lei, ficam isentos do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e da 
Taxa de Iluminação Pública.
Art. 4º.  Fica a COHAPAR isenta ao cumprimento referente à destinação de 35% das áreas 
públicas de que trata a Lei Federal n. 6.766/79, nos termos do art. 3º da Lei n. 9.785/99.
Art. 5º. Por ocasião do registro do empreendimento Vila Rural junto à circunscrição imobiliária 
competente, as parcelas do imóvel referente às áreas de Reserva Florestal Legal e Preservação 
Permanente deverão ser transferidas ao domínio do Município, ficando este responsável pela 
preservação, conservação e/ou recuperação, conforme critérios
 estabelecidos pela Lei Federal n. 4.771/65 (Código Florestal), pelas normas do Instituto Água e 
Terra - IAT e de instituições oficiais vinculadas à Secretaria Municipal do Meio Ambiente ou outro 
órgão equivalente.
Parágrafo único. A eventual utilização das áreas previstas neste artigo mediante autorização do 
órgão competente, somente poderá ser feita em parceria entre o Município e os vileiros residentes 
na Vila Rural.
Art. 6º. Serão transferidos ao domínio do Município também as áreas a ele destinadas e/ou as 
Áreas Institucionais, assim caracterizadas nos respectivos projetos ficando a utilização destas 
limitadas ao uso conjunto com os vileiros residentes na Vila Rural.
Art. 7º. A manutenção da infraestrutura dos empreendimentos mencionados no artigo 1º desta Lei, 
compreendidos as ruas, acessos, iluminação pública, coleta de lixo e sistemas de abastecimento 
de água, são de responsabilidade exclusiva do Município.
Parágrafo único. Quanto à responsabilidade do Município sobre a manutenção dos Sistemas de 
Abastecimento de Água, esta restringe aos Sistemas não operados pela SANEPAR.
Art. 8º.  Serão obedecidos os demais critérios de urbanização existentes no Município desde que 
não conflitantes com esta Lei.
Art. 9º. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, PR, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 084/2023
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2021, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 74/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, do Municipio de Pérola, 
Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 50/2023 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº001/2021, homologado pelo Edital nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, 
até as 17h00m do dia 20/04/2023, no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Professor de Educação Infantil
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
7 Patricia Pereira de Amorim Ferreira 06/05/1988 50.00
Cargo: Professor de Educação Física
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 Fernanda Rotta dos Santos 18/06/1996 50.50
Cargo: Técnico de Enfermagem
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
7 Elizanete Morelli Vital 13/02/1974 50.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH, Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de 
emergência, Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, 
(Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 147/2023
Nomeia CARLOS EDUARDO DA SILVA POLISZUK, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Administração Hospitalar e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS EDUARDO DA SILVA POLISZUK, matricula nº 2587-9, para exercer 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Administração Hospitalar, 
Símbolo CC-3, a partir de 01 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a Portaria 
405/2022 de 22 de agosto de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 148/2023
Nomeia VANDO SEBASTIÃO SILVA JUNIOR, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANDO SEBASTIÃO SILVA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 
13.672.963-2-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 105.016.079-78, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Símbolo CC-7, a partir de 
03 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 149/2023
Nomeia ANA CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Projetos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
nº 13.182.912-4-SSP-PR, inscrito com o CPF nº 100.316.089-14, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Projetos, Símbolo CC-5, a partir de 03 de abril 
de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 150/2023
Nomeia YASMIM DE FREITAS MARSOLA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Gabinete e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YASMIM DE FREITAS MARSOLA, portadora da Cédula de Identidade nº 
13.301.368-7-SESP-PR, inscrita com o CPF nº 109.464.199-57, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC-5, a partir de 03 de abril de 
2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a Portaria 
02/2023 de 03 de janeiro de 2023.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 151/2023
Nomeia EDILANIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDILANIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 5.737.972-3-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 835.002.609-00, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, CC-6, a partir de 03 de 
abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a Portaria 
nº 470/2022 de 17 de outubro de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 152/2023
Exonera a pedido KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA do cargo de Técnico em 
Enfermagem - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 823/2023, datado de 03/04/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2634-4, do 
cargo Técnico em Enfermagem - PSS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de 
abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 153/2023
Exonera a pedido JULIANA ANHOLETO do cargo de Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 828/2023, datado de 03/04/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido JULIANA ANHOLETO, matrícula nº 2577-1, do cargo Chefe da Seção 
de Cadastro Imobiliário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, a partir de 
03 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 154/2023
Concede Férias ao servidor LEONARDO CORDEIRO DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEONARDO CORDEIRO DA SILVA, matrícula nº 2513-5, ocupando 
o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Fazenda e Administração, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 03 de julho de 2023 a 17 
de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 155/2023
Concede Licença Prêmio a servidora ANA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS MENEZ, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS MENEZ, matrícula nº 
2037-0, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo 
(2014/2019) a partir de 04 de abril de 2023 a 02 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 156/2023
Nomeia GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor do Departamento de Estradas e Serviços Rurais e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, portador da Cédula de Identidade 
nº10.278.024-8, inscrita com o CPF nº073.444.699-36, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Estradas e Serviços Rurais, Símbolo CC-1, a partir de 
03 de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
069/2021 de 18 de janeiro de 2021.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 157/2023
Nomeia JOSE ELVIRA MUNHOZ, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Peças e Equipamentos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE ELVIRA MUNHOZ, portador da Cédula de Identidade nº 2.103.137-2-SESP-PR, 
inscrito com o CPF nº 466.085.759-04, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
do Departamento de Peças e Equipamentos, Símbolo CC-2, a partir de 03 de abril de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
283/2023 de 27 de junho de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 158/2023
Concede Férias ao servidor JULIANO DA SILVA NUNES, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JULIANO DA SILVA NUNES, matrícula nº 2515-1, ocupando o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 10 de abril de 2023 a 24 de abril 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 159/2023
Concede Férias a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, matrícula nº 1571-7, 
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 24 de maio de 2023 a 07 de 
junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 160/2023
Nomeia MAYCON DE MORAES APARICIO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Cultura e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MAYCON DE MORAES APARICIO, portador da Cédula de Identidade nº 
12.928.468-4, inscrito com o CPF nº 104.889.589-03, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Cultura, Símbolo CC-3, a partir de 03 de abril de 
2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
014/2021 de 04 de janeiro de 2021.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 161/2023
Nomeia RONY EDUARDO SOUZA TERRA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Projetos Culturais, Divulgação e Marketing e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RONY EDUARDO SOUZA TERRA, portador da Cédula de Identidade nº 
10.286.429-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 078.614.339-86, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Projetos Culturais, Divulgação e Marketing, Símbolo CC-4, 
a partir de 03 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
395/2021 de 31 de agosto de 2021.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 162/2023
Nomeia DONIZETE DO ROSARIO ALMEIDA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Jardinagem e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DONIZETE DO ROSARIO ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.952.445-7-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 749.912.729-04, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Jardinagem, CC-5, a partir de 03 de abril e 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
490/2022 de 03 de novembro de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 163/2023
Nomeia LEANDRO VIEIRA DESTRO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão de Agendamento e Cadastros e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEANDRO VIEIRA DESTRO, portador da Cédula de Identidade nº 
7.372.609-3-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 037.697.569-59, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros, Símbolo CC-5, a partir de 03 
de abril de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
016/2023 de 16 de janeiro de 2023.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 164/2023
Nomeia ADENILSON DE LIMA TOME, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Serviços Rodoviários e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADENILSON DE LIMA TOME, portador da Cédula de Identidade nº 
10.009.555-6-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 058.562.509-31, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários, Símbolo CC-4, a partir de 
03 de abril de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
277/2022 de 23 de junho de 2022.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 165/2023
Atribui Jornada Suplementar a servidora ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 47 da Lei nº 1740, de 05 de Abril de 2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA 
GASPARETI, matricula nº 2503-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
com 20(vinte) horas semanais, para que a mesma assuma História/Geografia, na Escola Municipal 
Arminda Rodrigues de Souza, a partir de 28 de março de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 166/2023
Concede Férias ao servidor JOCEL DE MENDONÇA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOCEL DE MENDONÇA, matrícula nº 2420-1, ocupando o cargo de 
Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 30(trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 09 de maio de 2023 a 07 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 167/2023
Concede Férias ao servidor BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO, matrícula nº 2444-9, ocupando o 
cargo de Secretário Municipal de Comunicação Social e Cultura, Lotado na Secretaria Municipal 
de Comunicação Social e Cultura, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2022/2022) a partir de 24/04/2023 a 08/05/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 168/2023
Concede Férias ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, matrícula nº 
2091-5, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 
08 de maio de 2023 a 22 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 105/2023
b) Licitação Nrº             :            16/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 06/04/2023
e) Objeto Homologado  : Show artístico da dupla Fiduma e Jeca – 25/08/2023
Show artístico da dupla Jads e Jadson – 26/08/2023
Show artístico da dupla Hugo e Tiago - 27/08/2023
 f) Dotação Orçamentaria:
02.001.04.122.0003.2.001.3.3.90.39.00.00 000.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JADS E JADSON PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
15.641.222/0001-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil reais).
2) CHAPADEX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
20.906.966/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
3) TIAGO HERCULES DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.555.367/0001-68 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de abril de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 108/2023
b) Licitação Nrº             :            18/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 05/04/2023
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÉDICO CLÍNICO GERAL E MÉDICO PEDIATRA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-PAL DE SAÚDE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00 – 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.36.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00 - 1016 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WA PESTANA SERVICOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
48.672.234/0001-01 no va-lor total dos itens vencidos de R$ 80.896,60 (oitenta mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e ses-senta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 05 de abril de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 28/2022
Pregão Eletrônico nº 25/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata a supressão de valor sobre o litro de “Óleo Diesel 
S-10 – Cota Principal 75%”, passando de R$ 6,07 (seis reais e sete centavos) para R$5,39 (cinco 
reais e trinta e nove centavos), do saldo restante a ser consumido.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 06/04/2023

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 27/2022
Pregão Eletrônico nº 25/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata a supressão de valor sobre o litro de “Óleo Diesel 
Comum – Cota Principal 75%”, passando de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos) para 
R$ 5,36 (cinco reais e trinta e seis centavos), do saldo restante a ser consumido.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 06/04/2023
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EDITAL Nº 083/2023
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 082/2023.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON (Final lista) 12/05/1995 50.00
3 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista 2ª chamada) 06/08/1993 75.00
4 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - Final lista 2ª chamada) 25/03/1992 64.50
5 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista 2ª chamada) 09/12/1994 50.50
6 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista 2ª chamada) 14/08/1997 50.50
7 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (Final lista 2ª chamada) 24/05/1978 50.00
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS - (CONVOCADA) 18/06/1996 50.50
3 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
4 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
5 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
6 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
7 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
8 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
9 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
10 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista) 01/12/1984 80.00
11 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (Final Lista) 06/01/1994 73.00
12 KAROLINE DE LIMA SANTOS - (Final Lista) 16/12/1996 72.50
13 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR - (Final Lista) 09/12/1988 70.00
14 DANIELA FERMINO MARTINS - (Final Lista) 25/05/1990 70.00
15 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS (Final Lista) 17/05/1995 70.00
16 EDSON LANZA (Final Lista) 14/03/1974 65.00
17 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES (Final Lista) 19/11/1972 62.00
18 MARCIO HENRIQUE DA SILVA (Final Lista) 07/03/1994 61.50
19 ALAN CARLOS ROCHA (CONVOCADO) 12/06/1987 58.50
20 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA (CONVOCADO) 29/05/1990 58.50
21 LEANDRO DA SILVA PITONDO (CONVOCADO) 02/01/1987 52.00
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (CONVOCADA) 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
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109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
2 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
3 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
4 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
5 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
6 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
7 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (Exonerada) 22/10/1977 77.50
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (contratada) 03/01/2002 50.50
6 NATHIELE GASS BERGAMO - (contratada) 22/01/2002 50.50
7 ELIZANETI MORELLI VITAL - (CONVOCADA) 13/02/1974 50.00
8 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
9 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
10 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
11 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
12 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
13 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
14 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
15 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
16 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
17 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
18 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
19 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
20 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
21 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
22 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
23 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
24 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
25 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
26 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
27 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
28 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
29 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
30 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
31 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
32 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
33 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
34 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
35 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
36 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
37 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
38 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
39 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
40 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
41 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
42 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
43 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
44 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
45 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (Final Lista) 02/09/1998 50.50
46 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00
PÉROLA - PARANÁ, 06 DE ABRIL DE 2023
VALDETE CUNHA
PREFEITA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº73/2023
REF. CONTRATO Nº 67/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa  APAE-
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n°  78.185.352/0001-56, com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, 864, Bairro Jardim Alvorada 
CEP 87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. RODRIGO GARCIA AMARAL, portador do CPF sob o n°213.505.658-
8, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto é o credenciamento de empresa e/ou associações, cooperativas para 
prestará serviços de atenção à saúde, com procedimentos específicos, voltados para atenção 
a pessoa deficiente, com atendimento multiprofissional e disciplinar, observada a tabela do 
sistema único de saúde, conforme portaria do ministério da saúde 1635/mg de 12/09/2002, da (o) 
Inexigibilidade 04/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade 04/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 67/2020, a contar do dia 21/03/2023 com vencimento 
em 21/03/2024, para dar continuidade nos serviços prestados, termo aditivo conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando 2023000733.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Inexigibilidade 04/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 67/2020.
Cruzeiro do Oeste, 17 de março de 2023.
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:      1-----------------------------------------     2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 81 /2023
REF. CONTRATO Nº 531 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
M V FERNANDES CNPJ:  48.803.230/0001-15 com sede na Rua Vicente Danhoni, 1971, Bairro 
Jardim Imperial I, CEP 87505515, Umuarama -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo (a) Sr. MATEUS VINICIUS FERNANDES portador do CPF: 097.311.786-
94, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto credenciamento para prestação de serviços de médico clínico 
geral e médico pediatra para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, da (o) 
Inexigibilidade 71/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade 71/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 531 / 2022, a contar do dia 21/04/2023 com vencimento 
em 21/08/2023, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023000978.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Inexigibilidade 71/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 531 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,03 de abril de 2023.
M V FERNANDES
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:          1-----------------------------------------             2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº90 /2023
REF. CONTRATO Nº 298 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
PAULO ROBERTO MARQUES devidamente inscrita sob n ° CNPJ:  584.425.299-34 com sede na 
Rua Rio Azul nº 221, Bairro Jardim Da Luz, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Paulo Roberto Marques portador 
do CPF: 584.425.299-34, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto locação de imóvel para uso da farmácia municipal e almoxarifado da 
secretaria de saúde, da (o) Dispensa 71/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Dispensa 71/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer R$26.310,25 (vinte seis mil trezentos e dez reais e vinte cinco centavos) ao contrato 
298 / 2020, referente a 25% do valor contratual, conforme disposição do parágrafo primeiro do 
art.65 da Lei n° 8.666/93, passando o valor mensal de R$4.209,64 (quatro mil duzentos e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) para R$5.262,05 (cinco mil duzentos e sessenta e dois reais 
e cinco centavos) para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023000434.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Dispensa 71/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 298 / 2020.                                                                 
Cruzeiro do Oeste,05 de abril de 2023.
PAULO ROBERTO MARQUES
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2023
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna 
público para conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 25 de abril de 2023, às 
08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, tendo por objetivo a Execução de Pavimentação Poliédrica de estradas rurais com bloco 
de concreto sextavado de ,Conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma 
Físico-Financeiro e Memorial Descritivo Convenio nº 461/2022 Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento e o Município de Tapejara/PR.. Outrossim, comunica às empresas que 
manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para apresentação das 
propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que o Edital completo está 
disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de 
Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 07h30min às 11h30min, 
e das 13h00min às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-
1222 (Engenharia) ou pelo site: http://www.tapejara.pr.gov.br. Tapejara/PR, 06 de abril de 2023. 
Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 120, DE 31 DE MARÇO DE 2023
Concede Licença Prêmio fracionada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder 01 (um) mês de Licença Prêmio fracionada, de acordo com o disposto nos artigos 
151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Qüinqüênio Período de Usufruição
91812 Jaqueline A parecida do Amaral Almeida  2017/2022 31/03/2023 a 
30/04/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 121, DE 31 DE MARÇO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 09 de janeiro 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula n.º 14869, portador da CI/
RG n.º 9.570.217-1 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 
qüinqüênio 2013/2018, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 
118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 27 de março de 2023 e término em 26 de 
junho de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 122, DE 31 DE MARÇO DE 2023
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Carlos Alberto Celin 92387 2020/2021 24/03/2023 a 22/04/2023
Luiz Castilho 9180 2019/2020 03/04/2023 a 02/05/2023
Marcia Rosangela Faxina Cé 92495 2022/2023 13/03/2023 a 11/04/2023
Maria Angélica Sirena Koike Souza 92464 2021/2022 20/03/2023 a 03/04/2023
Renan Vinicius Carvalho de Oliveira 92385 2020/2021 03/04/2023 a 02/05/2023
Taisa Carolina Pavan 92548 2022/2023 03/04/2023 a 02/05/2023
Waldo Correia da Silva Junior 92477 20212022 13/03/2023 a 11/04/2023
Willerson Alves Madeira 14885 2021/2022 03/04/2023 a 02/05/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 127, DE 06 DE ABRIL DE 2023
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 06 de abril 
de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 10 de abril de 2023, a servidora ELIABI LEITE MARTINE 
TODÃO, matrícula n.º 17680, portadora da CI/RG n.º 9.640.744-0 – SSP/PR., ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de abril de 2023.RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 128, DE 06 DE ABRIL DE 2023
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor JOSÉ MARQUES MENDONÇA, matrícula n.º 3808, portador da CI/
RG n. 4.136.298-7 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes para a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, a partir do dia 03 de 
abril de 2023. 
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de abril de 2023.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2023 

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  1111//22002233 
  

Processo: n.º 18/2023. Pregão Presencial nº 11/2023. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresa para realização de levantamentos planialtimétricos de estradas rurais, áreas urbanas, córregos e rios para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 06/04/2023. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.115.828/0001-60, estabelecida na Rua Perobal, nº 3930, centro, CEP:  
87501-300, na cidade de UMUARAMA/PR., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 
GEOREFERENCIADO DE 
LOTES/ÁREAS URBANAS, 
COMPREENDENDO O 
CADASTRAMENTO DE DIVISAS, 
ACESSOS DE IMÓVEIS, POSTES, 
BOCAS DE LOBO, 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, 
ÁRVORES, MEIO FIO, 
ALINHAMENTO PREDIAL, CERCAS, 
CAIXA SANEPAR, REDES 
ELÉTRICAS E HIDRAULICAS E 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO 
COM ESTAQUEAMENTO, PERFIL 
LONGITUDINAL E SEÇÕES 
TRANSVERSAIS NAS ESTACAS E 
COM COORDENADAS UTM, 
MAPAS E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, INCLUINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

M² 150.000 Própria 0,1070 16.050,00 

1 2 LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL  
GEORREFERENCIADO DE ÁREAS 
RURAIS,  
COMPREENDENDO O 
DETALHAMENTO DE DIVISAS 
SECAS E RIOS, EDIFICAÇÕES, 
REDES ELÉTRICAS E HIDRAULICAS, 
ÁREAS DE MATAS, ETC E 
APRESENTAÇÃO DO MDT – 
MODELO DIGITAL DO TERRENO 
COM CURVAS DE METRO EM 
METRO E COM COORDENADAS 
UTM, MAPAS E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, INCLUINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

M² 100.500 Própria 0,099 9.949,50 

1 3 LEVANTAMENTOS 
PLANIALTIMÉTRICOS DE RUAS E 
CALÇADAS, COM COORDENADAS 
UTM, MAPAS E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, INCLUINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  

MT 5.000 Própria 1,1601 5.800,50 

1 4 LEVANTAMENTOS 
PLANIALTIMÉTRICOS DE 

MT 10.500 Própria 0,40 4.200,00 
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ESTRADAS RURAIS, COM 
COORDENADAS UTM, MAPAS E 
MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
INCLUINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA.   

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
 
 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
11º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 46/2020
Tomada de Preços nº 01/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, estipulado na 
cláusula vigésima quarta, parágrafo único do presente contrato, de 03/04/2023 à 02/05/2023, 
conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 31/03/2023.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de equipamentos e 
materiais odontológicos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min. do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o 
horário determinado.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 20/04/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 146.411,03 (cento e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e onze reais e três centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para Locação, Implantação e Manutenção de Sistema para 
Controle da Produção Primária com interface entre o SRP (Sistema do Produtor Rural), a ser 
utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 19/04/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 38.679,96 (Trinta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e noventa e seis centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 97/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
ratifica por este termo a Dispensa de Licitação nº 12/2023, objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de desenvolvimento e hospedagem de site para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA - ME 16.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 06 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 
 

O Município de Pérola, Estado do Paraná, comunica aos interessados que o edital do PREGÃO Nº 19/2023, foi 
retificado na forma abaixo e encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.perola.pr.gov.br, link: processos 
licitatórios. 
 
Onde se lê:  
Anexo I – Termo de Referência: 

Lote Item Qtde. Unid. Código Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Total 

1 2 30 UN 27785 

URNA FUNERÁRIA ADULTO ACIMA 100 KG- 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINOS, ESTILO 
SEXTAVADO, ENVERNIZADA, SEM VISOR, ALÇA 
DURA, ACABAMENTO INTERNO COM BABADO, 
COM PAPEL BRANCO OU TNT, TAMANHO INTERNO: 
2,10 M DE COMPRIMENTO, 0,63 CM DE LARGURA E 
0,52 CM DE ALTURA. TAMANHO EXTERNO: 2,18MT 
DE COMPRIMENTO, 0,87 CM DE LARGURA E 0,57 
CM DE ALTURA: 01 EDREDOM BRANCO, 01 VÉU 
SIMPLES (EM TULE), PARAMENTAÇÕES COMPLETAS 
CONFORME CREDO RELIGIOSO, ATENDIMENTO 
BÁSICO NECESSÁRIO: REMOÇÃO DE CADÁVER, 
HIGIENIZAÇÃO, ASSEPSIA, VELAS, LIVRO DE 
PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 

950,00 28.500,00 

1 3 30 UN 27786 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: CONFECCIONADA EM 
MADEIRA DE PINUS COM 18MM DE ESPESSURA; 
ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO; FORRO 
INTERIOR EM TECIDO EM TECIDO TNT; TAMPA 
COM 04 CHAVETAS; COM 04 ALÇAS ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA; DIMENSÕES: LARGURA PARTE 
INFERIOR OMBRO 43CM, LARGURA PARTE 
SUPERIOR OMBRO 46CM, COMPRIMENTO PARTE 
INFERIOR 1,40M, NA PARTE SUPERIOR 1,46M, 
ALTURA 20CM, PADRÃO: POPULAR, 
PARAMENTAÇÕES COMPLETAS CONFORME CREDO 
RELIGIOSO, ATENDIMENTO BÁSICO NECESSÁRIO: 
REMOÇÃO DE CADÁVER, HIGIENIZAÇÃO, ASSEPSIA, 
VELAS, LIVRO DE PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 

1.650,00 49.500,00 

 
Leia-sê:  
Anexo I – Termo de Referência: 

Lote Item Qtde. Unid. Código Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Total 

1 2 30 UN 27786 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL: CONFECCIONADA EM 
MADEIRA DE PINUS COM 18MM DE ESPESSURA; 
ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTO BRILHO; FORRO 
INTERIOR EM TECIDO EM TECIDO TNT; TAMPA 
COM 04 CHAVETAS; COM 04 ALÇAS ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA; DIMENSÕES: LARGURA PARTE 
INFERIOR OMBRO 43CM, LARGURA PARTE 
SUPERIOR OMBRO 46CM, COMPRIMENTO PARTE 
INFERIOR 1,40M, NA PARTE SUPERIOR 1,46M, 
ALTURA 20CM, PADRÃO: POPULAR, 
PARAMENTAÇÕES COMPLETAS CONFORME CREDO 

950,00 28.500,00 
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RELIGIOSO, ATENDIMENTO BÁSICO NECESSÁRIO: 
REMOÇÃO DE CADÁVER, HIGIENIZAÇÃO, ASSEPSIA, 
VELAS, LIVRO DE PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 

1 3 30 UN 27785 

URNA FUNERÁRIA ADULTO ACIMA 100 KG- 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE PINOS, ESTILO 
SEXTAVADO, ENVERNIZADA, SEM VISOR, ALÇA 
DURA, ACABAMENTO INTERNO COM BABADO, 
COM PAPEL BRANCO OU TNT, TAMANHO INTERNO: 
2,10 M DE COMPRIMENTO, 0,63 CM DE LARGURA E 
0,52 CM DE ALTURA. TAMANHO EXTERNO: 2,18MT 
DE COMPRIMENTO, 0,87 CM DE LARGURA E 0,57 
CM DE ALTURA: 01 EDREDOM BRANCO, 01 VÉU 
SIMPLES (EM TULE), PARAMENTAÇÕES COMPLETAS 
CONFORME CREDO RELIGIOSO, ATENDIMENTO 
BÁSICO NECESSÁRIO: REMOÇÃO DE CADÁVER, 
HIGIENIZAÇÃO, ASSEPSIA, VELAS, LIVRO DE 
PRESENÇA. TRASLADO (LOCAL DO 
VELÓRIO/CEMITÉRIO). 

1.650,00 49.500,00 

Tendo em vista que a alteração afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica estabelecida a data 
do certame para às 16h00min do dia 19/04/2023, permanecendo inalterados os demais dispositivos no 
instrumento convocatório.  

Pérola/PR., 06 de abril de 2023. 
 

 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro. 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 51/2023
Dispensa por Limite nº 12/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desenvolvimento 
e hospedagem de site para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).
Vigência: 06/04/2023 à 05/04/2024.
Adjudicada e Homologada: 06/04/2023.
Data de Assinatura: 06/04/2023.
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